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1.1 LEITURA DE ATAS

Presidente (Deputado Wilson Lima):

- Está aberta a sessão.
- Sob a proteção de Deus, são iniciados os trabalhos.

• cabo Patrício - PT
• Chico Leite - PT
• Cristiano Araújo - PTB
• Dr. Charles - PTB
• Eliana Pedrosa - DEM
• Erika Kokay - PT

1ABERTURA

• Raimundo RIbeiro - PSL
• Reguffe - PDT
• Rogério Ulysses- PSB
• Rôney Nemer - PMDB
• Wilson Urna - PR
• A1írtoNeto - PPS

_ Moção nO 108, de 2007, de autoria do Deputado AyIton Gomes.
_ Moção nO 109, de 2007, de autoria do Deputado AyIton Gomes.
_ Moção nO 110, de 2007, de autoria do Deputado Aytton Gomes.
_ Moção nO 111, de 2007, de autoria do Deputado AyIton Gomes.
- Moção nO 112, de 2007, de autoria do Deputado AyIton Gomes.
_ Moção nO lU, de 2007, de autoria do Deputado Aylton Gomes.
_ Moção nO 114, de 2007, de autoria do Deputado AyIton Gomes.
- Moção nO 115, de 2007, de autoria do Deputado Aytton Gomes.
- Moção nO 116, de 2007, de autoria do Deputado Aylton Gomes.
- Moção nO117, de 2007, de autoria do Deputado AyIton Gomes.
- Moção nO 118, de 2007, de autoria do Deputado Aylton Gomes.
- Moção nO 119, de 2007, de autoria do Deputado Aylton Gomes.
- Requerimento nO640, de 2007, do Deputado Chico Leite.
- Requerimento nO641, de 2007, do Deputado Bispo Renato.
- Requerimento nO642, de 2007, do Deputado Bispo Renato.

Obs.: Os expedientes lidos estão anexos à ata.

- Dispensada a leitura, o Presidente. considera aprovadas, sem
observações, as Atas das 109a, uoa e lua SessõesOrdinárias e da 308
Sessão Extraordinária.

1.2 COMUNICADOS DA MESA

- Mensagem nO 257, de 2007, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de lei nO 627, de 2007.
- Mensagem nO 320, de 2007, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de lei Complementar nO54, de 2007.
- Mensagem nO 321, de 2007, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de lei Complementar nO55, de 2007.
- Mensagem nO 323, de 2007, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de lei nO 628, de 2007.
- Projeto de Lei nO 629, de 2007, de autoria do Deputado Chico
Leite.
- Projeto de Lei nO 630, de 2007, de autoria do Deputado Cristiano
Araújo.
- Projeto de Lei nO 631, de 2007, de autoria da Deputada Eliana
Pedrosa.
- Projeto de Decreto Legislativo nO 90, de 2007, de autoria do
Deputado Raimundo Ribeiro.
- Indicação nO3.189, de 2007, de autoria do Deputado Paulo Roriz.
-Indicação nO3.190, de 2007, de autoria do Deputado Paulo Roriz.
-Indicação nO3.191, de 2007, de autoria do Deputado Paulo Roriz.
-Indicação nO3.192, de 2007, de autoria do Deputado Paulo Roriz.
-Indicação nO3.193, de 2007, de autoria do Deputado Paulo Roriz.

- Indicação nO3.194, de 2007, de autoria do Deputado Paulo Roriz.
-Indicação nO3.195, de 2007, de autoria do Deputado Paulo Rorlz.
-Indicação nO3.196, de 2007, de autoria do Deputado Paulo Roriz.
-Indicação nO3.197, de 2007, de autoria do Deputado Paulo Roriz.
-Indicação nO 3.198, de 2007, de autoria do Deputado Cristiano
Araújo.
-Indicação nO 3.199, de 2007, de autoria do Deputado Cristiano
Araújo.
- Indicação nO 3.200, de 2007, de autoria do Deputado Cristiano
Araújo.
-Indica~o nO3.201, de 2007, de autoria do Deputado Chico Leite.
- Indlca~o nO 3.202, de 2007, de autoria do Deputado Chico Leite.
- Indica~o nO3.203, de 2007, de autoria do Deputado Chico Leite.
- Indicaçao nO3.204, de 2007, de autoria do Deputado Chico Leite.
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2 PEQUENO EXPEDIENTE

2.1COMUNICADOS DE ÚDERES

DEPUTADO REGUFFE, em nome do PDT

- Parabeniza a secretaria de Desenvolvimento Social pela
aplicação de multa no valor de cento e oitenta mil reais à concessionária
campo da Esperança serviços LUla.

- salienta que as Irregularidades praticadas pela concessionária
foram denunciadas na Ouvidorla desta casa legislativa.

- Acentua que espera rigor do Poder Público na flscallzação dos
serviços prestados pela administradora e pelas funerárias. .

- Cumprimenta os servidores da Ouvldorla da CLDF pelo trabalho
realizado.

DEPUTADO MILTON BARBOSA, em nome do PSDB

- Comunica que, em virtude de sua ausência a esta casa na última
quarta-feira para resolver problemas particulares e da dificuldade de o
setor responsável inserir sua ausência nas possibilidades de justificativa,
pediu o desconto do pagamento desse dia de trabalho.

- Cumprimenta o ex-Deputado João de Deus pela eleição como
presidente da A$Qdação dos Praças Polldais e Bombeiros Militares, com
mais de sessenta por cento dos votos válk:los.

- Agradece à Deputada Eliana Pedrosa o fato de, quando
secretária de DesenvoMmento SocIal, ter apoiado a liberação das
emendas de parlamentares desta casa destinando recursos para o
Integra, o que permitiu ao Instituto desenvolver projetoS de grande
alcance social.

- Anunda que ontem, dia 3, foi ao ar a propaganda política do
Partido.

- Mendona que chamou a atenção para o investimento no social
que considera ser o objetivo maior de um governo. '

DEPUTADA EURlDES BRITO, em nome do Bloco Democrático Social

- Parabeniza o vice-presidente da ca, Deputado Chico leite, pelo
lançamento, ontem à noite, da coletânea sobre conferências
pronunciadas na Câmara legislativa.

- salienta que a coletânea sobre constitucionalidade de leis
representa um grande passo para ajudar a sanar as deficiências relativas
a essa questão.

- Pede à Mesa Diretora que considere o material encaminhado
pela ca, que solicita a ofldallzação das súmulas na Comissão.

- explica que as súmulas permitirão a dlmlnu!çlo da argüição de
Inconstitucionalidade de leis.

DEPUTADO DR. CHARLES, em nome do PTB

- Chama a atenção para as dificuldades enfrentadas pelos
pacientes cardlacos no DIstrttD Federal e ressalta a Importância do
INCOR-DF.

- Parabeniza o Ministério Público do DF e o promotor D1aulas
Ribeiro pelo esforço em prol da .manlJtet'1çJodo INCOR-DF.

..,
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- OpIna que o GoVernodeve priorizar as açi5esde saúde.
- Solicita aos Integrantes da Frente Parlamentar-da saúde no DF

que Intervenham a favor elacontinuidade dos serviços no INCQR-DF.
- Parabeniza o corpo dlnlco, do HospItal de Taguatlnga pela

realização de drurglas de glaUO>O'la.
- Solicita apolo dos.parlamentares para a solução dos problemas

da área de saúde no DF.

DEPUTADO CHICO LEnE, Ifder da bancada do PT

- Comunica que, acompanhado de parlamentares, entregou ao
secretário Nadonal de segurança Pública, Antônio Blscala, relatório
acerca da violência no entorno, resultado de audiências públicas.

- Refere-se às condu5ÕeS do relatório, salientando que a
ausência do Estado é uma das principais causas do aumento da violência
no entorno.

- Comunica que o relatório também será entregue aos
Governadores Arruda, do DF, e A1ddesRodrigues, de GoIás.

- Opina que a solução para o problema da violência demanda a
contribuição da sociedade cMI e das autoridades.

- Sugere a criação de comitês de acompanhamento para que a
sodedade civil Impeça o uso eIeItoreIro dessa questlo.

- Anuncia que o Governo Federal liberará recursos para a
melhoria da segurança no entorno.

- Solicita aos governadores que priorizem a segurança do
entorno, uma vez que a casa já cumpriu o seu papel.

2.2 COMUNICADO DE PARlAMENTAR

DEPUTADA ERlICA KOICAY- Pr
- Informa ter participado da reunião de entrega do relatórlo

sobre a violência do entorno ao 5eaet:árto Antônio Biscala.
- Anunda que o Governo Federal liberará, em janeiro do~x1mo

ano, R$ 8 milhões para Investimentos na segurança do entorno.
- Critica a falência das poIlticas públicas no DF e no entorno.
- Comenta estatísticas que demonstram a deficiência dos serviços

públicos no DF.
- Comunica que protocolará projeto de decreto legislativo para

sustar os efeitos de portaria da secretaria de saúde que extinguiu
Irregularmente os cargos naquele órgão.

- Contrasta os gastos do GDF com serviços terceirizados na área
de saúde com o custo da rede pública.

- Focaliza a deficiência do atendimento em saúde do DF.
- Denuncia que a opção do Governo por investir em serviços

tercelrlzados se destina a favorecer a iniciativa privada.

3 ORDEM DO DIA

(1°) neM 1: Apreciação do veto total ao PROJETO DE LEI NO 1.261,
DE 2004, de autoria do Deputado Leonardo Prudente (DEM), que
"Institui o Programa de Redução de Risco à Trabalhadora Gestante no
Dlstrtto Federal".
- AprecIação do veto. MANTIDO com 18 votos favoráveis e 1 voto
contrárto. Houve 5 ausências.
DeputacIÓlI que. votal1lm pela. manutençio do veto: Batista das
CooperatIvas, Benfclo Tavares, Bispo Renato Andrade, Brunelll, cabo
PatricIo, Cristiano Araújo, Dr. Char1es, Eliana Pedrosa, Eurldes BrItD,
Leonardo Prudente, Milton Barbosa, Paulo Rorlz, Raimundo Ribeiro,
Reguffe, Rogério Ulysses, Rôney Nemer, WlIsoOUrna, A1lrtoNeto.
DepuDdo que votou pela reJeIçIo do veto: PauloTadeu.

(2°) neM 2: AprecIação do veto parcial ao. art. 20 do PROJETO DE
LEI COMPLEMENTAR NO 158, DE 200&, de autoria do Poder
Executivo, que "Altera dispositivos da LelComplementar nO432, de 27
de dezembro de 2001, que dispõe sobre o parcelamento dos aédItos de
natureza tributária e não tributária de titularidade do Distrito Federal".
- Apredação do veto. MANTIDO com 19 votos favoráveis. Houve

- 5 ausêndas.
~ que votal1lm pela manutençlo do vwID: BatIsta das
CooperatIvas, Benlclo Tavares, Berlnaldo Pontes, Bispo Renato Andrade,

Brunelll, cabo Patrlcio, Cristiano. Araújo, Or. 0lar1es, Erlka Kokay,
Eurldes Brito, Leonardo Prudente, Milton Barbosa, Paulo RorIz, Paulo
Tadeu, Raimundo Ribeiro, Reguffe, Rogério Ulysses, Rôney Nemer,
Wilson Lima.

(3°) nEM 3: Apreciação do veto total ao PROJETO DE LEI NO 377,
DE 2007, de autoria do Deputado cabo Patrído (PT), que "Dispõe sobre
o uso obrigatório de sistema de segurança baseado em monitoramento
por melo de câmeras de vídeo nas escolas públicas do Dlstrtto Federal e
dá outras providências".
- AprecIação do veto. REJEnADO com 20 votos contrártos. Houve
4 ausências.
DeputacIw que votIIl1Im pela rejeIçIo do veto: BatIsta das
CooperatIvas, Beníclo Tavares, Berlnaldo Pontes, Bispo Renato Andrade,
cabo PatrícIo, CrIstiano'Araújo, Or. Char1es,Eliana Pedrosa, Erlkà Kokay,
Eurldes BrItD, Jaquellne Rorlz, Leonardo Prudente, Milton Barbosa, Paulo
RorIz, Paulo Tadeu, Raimundo Ribeiro, Reguffe, Rogério Ulysses, Rôney
Nemer, Wilson Lima.

(4°) neM 5: Apredac;ão do veto total ao PROJETO DE LEI NO 336,
DE 2007, de autoria da Deputada Luzia de Paula (PSL) , que "Dispõe
sobre a pavimentação ecológica nos condomínios no âmbito do Distrito
Federal e dá outras providências". .
- Apreciação do veto. REJEnADO com 20 votos contrários. Houve
4 ausências.
Dep~ que votal1lm pela rejelçio do veto: Batista das
Cooperativas, Benído Tavares, Bispo Renato Andrade, Cabo Patrido,
CrIstiano Araújo, Dr. Charles, Eliana Pedrosa, Erlka Kokay, Eundes"Brito,
Jaquellne Rortz, Leonardo Prudente, Milton Barbosa, Paulo Roriz, Paulo
Tadeu, Raimundo Ribeiro, Reguffe, Rogério Ulysses, Rõney Nemer,
Wilson Uma, A1ínoNeto.

(5°) neM 6: Apreciação do veto total ao PROJETO DE LEI NO 469,
DE 2003, de autoria da Deputada Eliana Pedrosa (DEM), que "DefIne
sanções a serem aplicadas pela prática de maus tratos a animais e dá
outras providências".
- Apreciação do veto. REJEnADO com 19 votos contrários. Houve
5 ausências.
Deputados que votal1lm pela rejelçio do veto: Batista das
Cooperativas, Benício Tavares, Berinaldo Pontes, Bispo Renato Andrade,
Brunelll, Cristiano Araújo, Dr. Charles, Eliana Pedrosa, Erika Kokay,

Eurldes BrIto, Jaqueline Rorlz, Milton Barbosa, Paulo Roriz, Paulo Tadeu,
Raimundo Ribeiro, Reguffe, ROgérioUlysses, Rôney Nemer, Wilson Uma.

(6°) neM 7: Discussão e votação, em 20 turno, em regime de
urgência, do PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO 23, DE 2007,
de autoria do Poder Executivo, que "Estende uso e atividades para o
Lote "B" da QI 15 do setor de Habitações IndMduals SUl - SHIS, na
Região Administrativa do Lago SUl - RA XVI e dá outras providênclas".
UDO.

(7°) neM 34: Discussão e votação, em 10 turno, do PROJETO DE LEI
NO 583, DE 2007, de autoria do Deputado Raimundo Ribeiro (PSL),
que "DIspõe sobre a reserva de vagas para apenados em regime seml-
aberto e egressos do SIstema Penltenclárto nas contratações para
prestac;io de serviços com fornecimento de mão-de-obra ao Estado".
- Parecer do relator da CAS, Deputado Milton Barbosa, favorávét ao
projeto. APROVADO por votação em processo simbólico (17 depútiKloS
presentes). ,
- Parecer da relatora da CODHCEDP,Deputada Erlka Kokay, favorável
ao' projeto. APROVADO por votação em processo simbólico
(17 deputados presentes).
- Parecer ela relatora da CO, Deputada Eurldes BrIto, favorável ao
projeto. APROVADO por votação em processo simbólico (17 deputados
presentes).
- Votaç3o do projeto em 1° tumo. APROVADO por votação em
processo simbólico (17 deputados presentes).

(SO)neM 8: Discussão e votação, em 20 turno, do PROJETO DE LEI
N° 513, DE 2007, de autoria do Poder Executivo; que "Dlspõe'sobre.a
quallflcac;ão de entidades corno organizações sociais no âmbito do
DIstrIto Federal e dá outras providências". .
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Tenho a honra de encaminhar a essa iluitnlda C••• 1.elPllllliva o ~

Projeto de Lei, que altera a denonúnaçlo da CItreira de DesenvolvimeDlO ~ do

Quadro de Peosoal do Distrito Federal.

A proposta tem como principal objetivo compalibil~ • CItreira de

Desenvolvimento Agropecuirio às açlleo da Secrel8ria de Estado de Agricultura. P....w-ia e

Desenvolvimemo Agropecuário do Distrito Federal. SEAPA, 1\05 termos da legislaçlo vigente.

Cumpre, ainda, salientar que compete 80S Médicos VeteriniriOI,

privlllivamente, a defesa e a inspeçlo e fiscalizaçlo sob os pontos de vista higienico, sanitúio e

tecnolllgico dos produtos de origem animal, e ao Engenheiro Agrônomo fiscalizaçlo do

comércio de sementes, plantu vivu e partes vivu de plantas e a oplicaçlo de medidu de defesa

e de vigiltncia sanitária vegetal

De fato. diante cIu creacemes exig&c:iu saniWiu dos mercedos interno e

externo quanto" atribuições de defesa, vigilincia, inspeçlo e fiscali.zaçlo sanitária animal e

vegetal, estas devem _ exercidu exclusivamente pela SecnIlaria de Agricultura, Pecuária e

~ecimento. unidade adnúnistrllliva que define u diretrizes e ltlOIIitorao seu cumprimento.

Auim, u atribuições de inspeçlo ~itiria animal e vegetal, de

responsabilidade da SEAPA e, Ieplmente atribulclu ao cargo de Inspetor de Atividades

Urb~ Especiali.zaçlo Vigillncia Sanitária Animal, Vegetal e Agroindustrial, devem ser

exercidu exclusivamente por servidores vinculados il SEAPA, que detenham conhecimemos

técnicos e eslejam investidos em Especialidades cuju atividades constem em regulamemo do

exercício da profisslo e legislaçlo complementar.

4.e'~~;~
Bruma, 16 de outubro de 2007.

Senhor Presidente,

MENSAGEM
N" 257 I2OO7.(jAG

(90) rrEM 23: Discussão e votação, em 10 turno, em regime de
urgência, do PROJETO DE LEI NO 544, DE 2007, de autoria do Poder
executivo, que "Abre crédito adldonal à lei Orçamentária Anual do
Distrito Federal, no valor de R$ 36.342.047, 00 (trinta e seis milhões,
trezentos e quarenta e dois mil e quarenta e sete reaisr.
- Parecer do relator da CEOF, Deputado Berlnaldo Pontes, favorável ao
projeto, acatando as emendas nos4 e 5 e rejeitando as emendas nOl 1, 2
e 3. APROVADO por votac;ão em processo simbólico (17 deputados
presentes).
- Votação do projeto em 1° turno. APROVADO por votação em
processo simbólico (17 deputados present2S). Houve 1 voto contrário.
Deputado que votou contra o projetD: Reguffe.

- Parecer do relator da 00, Deputado WIlson Uma, sobre as emendas:
acata as emendas nOS3, 5, Ó, 7, 8,10, 11, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19,
20, 21, 22, 23, 24, 25 e 26, e rejeita as emendas nos 1, 2, 4, 9 e 12.
APROVADO por votação em processo simbólico, ressalvado o destaque
às emendas nos 1, 2, 4, 9, 12 e 15 (17 deputados present2S). Houve 3
votes contrários •.
DeputIIcIos que vaiaram c:Dntra o paNClf': Erlka Kokay, Paulo
Tadeu e Reguffe.
- Parecer da relatora da CO, Deputada Eurldes Brttn, favorável ao
projeto, acatando as emendas nO"3, 5, 6, 7, 8, 10, 11, 13, 14, 15, 16,
17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25 e 26; e rejeitando as emendas nOS1,
2, 4, 9 e 12. APROVADO por votaçlIo em processo simbólico,
ressalvado o destaque às emendas nO'l, 2,4,9, 12 e 15 (17 deputados
presentes). Houve 3 votes contrários.
Deputados que votaram contra o parecer: Erlka Kokay, Paulo
Tadeu e Reguffe.
- Votação do projeto em 2° turno, ressalvado o destaque às emendas
nO" 1, 2, 4, 9, 12 e 15. APROVADO por votação em processo simbólico
(17 deputados presentes). Houve 3 votos contrários.
Deputad. que votaram contra o projeto: Erlka Kokay, Paulo
Tadeu e Reguffe.
- Votaç3o das emendas nos 1, 2, 4, 9, 12 e 15, destacadas ACATADA a
emenda nO 15 e REJEITADAS as emendas nO" 1, 2, 4, 9 e 12, nos
termos dos pareceres da 00 e da CO, por votação em processo
simbólico (17 deputados present2S). Houve 2 votos contrários.
- Votação do destaque às emendas nO' 1, 2, 4, 9, 12 e 15.
REJEITADAS por votação em processo simbólico (17 deputados
presentes). Houve 2 votos favoráveis.

(100) mM 25: Discussão e votação, em 10 turno, em regime de
urgência, do PROJETO DE LEI NO 577, DE 2007, de autoria do Poder
executivo, que "Abre crédito suplementar à lei Orçamentária Anual do
Distrito Federal, no valor de R$ 37.134.650,00 (trinta e sete milhões,
cento e trinta e quatro mil, seiscentos e dnqoenta reais) para reforço de
dotações orçamentárias consignadas no vigente orçamento". UDO.

Deua forma, a denonúnaçlo da CMreira deve ser aherada para

Desenvolvimento e Fiscalizaçlo Agropecuária, de modo a caracterizar melhor u atribuiçôea a

ela conferidu.

Diante diuo. IOlicito urg6ncia na aprecieçlo do Projeto de Lei, llOI termos

do artigo 73 da Lei Orginica do Distrito Federal,

4 ENCERRAMENTO

PresIdente (Deputado A1lrto Neto):

- Convoca os deputados para a sessão extraordinária a realizar-se
em seguida, para apreclac;ãodos segulnt2S Itens, em 20 turno:

• Projeto de lei nO583/2007
• Projeto de lei nO544/2007

Certo de poder comu com o especial empenho de Vossa Exeelencia na

conduçlo da presente matl!ria lhe prol s de consideraçlo e apreço,

- Declara encerrada a sessão.

Eu, Prtmelro secretário, nos termos do art. 128 do Regimento
Interno, lavro a presente Ata.

A Sua ExeelEncia o Senhor
Deputedo AÚRJO NETO
DD, Presidente da CAmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

, -.._,._ ...•.,...._---,----_. __ ._-,_ ..._-------------------,

PrImeiro secretário

Documentos 1~1128 ~;Ordl"'"
d~ 4 de ••••• bro de 2007.

\

"" --,.,---- ..-'- .._"_ ._,_M..*"'."' __ "'._, ••'__ •••_l_ j
______ n •• _ •••••• ~-._." ••• __ ~ft_._ ••• ~_ •••••• ft ••• _, ••• __ •__ •••••• ftft •• "ft.ft_ •••• _ •• ,,_ ••••• __ ~. __ •••••••••••• --'

"..,,.
PROII:TO DE UI NO : OUl'U1lRO DE 2007

(Autoria: PODER. EXBCUTIVO)

AII,ra da de_11WIÇIIo da Camlra de

!),$I/J11O/v1""nlO AgropICIIárlo do Q-bo de P,ssoaI I
do Dlltrlto F,deral, c:ti OIttra.lJ1'OVIdInc/Q. I

.A __ .~ ••••••• _. , ••• _ •• _ •• _._ •• •• • ~ •• __ •• _J
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A CÂMARA LEGISLA TIV A DO DISTRITO FEDERAL D~CJlETA: situadq ao 1.'1ngorla f~hada lateral direita, e em parte dà fachada lateral esquerda, do Lote 6/5
Trecho 4 do Setoi' de Múltiplas Atividades Sul - SMAS, amigo Setor de Areu lsoladu
Sudoeste - SAl/SO, na Regilo Administrativa Plano Piloto - RA I, tornando-o bem dominial.

Art. }' A Carreira de Desenvolvimento AgropecuUia do Quadro de Pessoal do Distrito Federal

tem sua denominlÇlo aherada para Desenvolvimento e Fiscalizaçlo AgropeaWia.

Parágrafo único. Os cargos da Carreira de que uata o capIIt, Analista de Desenvolvimento

AgropeaWio, Técnico de Desenvolvimento AgropeaWio ~ Auxiliar de Desenvolvimento

AgropeaWio, passam a denominarem-se Analista de Desenvolvimento e Fiscalizaçlo

AgropeaWia, Técnico de Desenvolvimento e Fisc:alizaçlo AgropeaWia e Auxiliar de

Desenvolvimento e Fisc:alizaçlo AgropeaWia, de n/vel superior, médio e buico,

respectivamente, mantidos seus atuais ocupantes.

A desafetaçlo proposta objetiva deslocat em 80 m (oitenta metros) o atual Lote
6/5 do Trecho 4 do SMAS, destinado à nova Rodoviária, em direçlo à EstaçIo li do Metrô,
beneficiando, dessa forma, os usuários dos dois terminais.

O presente Projeto de Lei Complementar propõe também a desc:onstituiçlo do
Lote 611. do mesmo Trecbo 4 e de pane do atual Lote 6/5, nIo alienados, com vistu à
viabilizaçlo da implantaçlo da futura Via Interbairros e sua faixa de dominio. A área a ser
desconstituida e que passa à categoria de bem de uso comum do povo corresponde a
45.762,67 m' (quarenta e cinco mil, setecentos e sessenta e doi. metros quadrados e sessenta e
sete centímetros quadrados).

Art. l' As especialidades dos cargos da Carreira de Desenvolvimento e Fiscalizaçlo

AgropeaWia serlo estabelecidu por ato conjunto da Secretaria de Estado de Planejamento e

Gest10 e da Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuiria e Abastecimento, respeitada a área de

atuaçlo em que se deu a investidura dos atuai. integrantes.

Convém ressaltar que a área a ser desafetada incide na faixa de servidlo de
rede da Companhia Energética de Brasilia - CEB, cujo ?manejamento foi considerado viàvel
por aquela empresa. .

Considerando, ainda, o superdimensionamento do Lote 6/5 do Trecho 4 do
SMAS, o Governo do Distrito Federal propõe o reparcelamento do referido imóvel com a
criaçlo dos Lotes 6/5, 6/6, 617, 6/8, 6/9 e 6/10, mantendo para o novo Lote 6/5 os mesmos
parâmetros de uso e ocupaçlo do solo hoje vigentes para.o lote de mesmo número.

J t ROBÉRTO ARRUDA
Go ornador do Distrito Federal

Os dispositivos normativos aplicáveis aos demais imóveis decorrentes do
reparcelamento supramencionado estio relacionados nos artigos.3° e 4° do presente Projeto de
Lei Complementar.

Cabe destacar, finalmente, que a propositura Ofa encaminhada mantém os
parâmetros de uso e ocuplÇlo do solo previsto para o Setor de Múltiplas Atividades Sul -
SMAS, os quais foram objetos de aprovaçlo prévia por pane também do extinto Conselho de
Oestlo da Área de Preservaçlo de Brasilia - CONPRESB e pelo Instituto do Patrirnénoo
Histórico e Artistico Nacional - IPHAN.

t rar a Vossa Excelência prNestos de elevadaValho- me do en
estima e apreço.Art. 4' Fica extinta a Área de- .Especializaçio Vigilincia Sanitária Animal, Vegetal e

Agroindustrial do\ Cargo de Inspetor de Atividades Urbanu, da Carreira Fiscalização de

Atividades Urbanas, de que trat •• Lei n' 2.706, de 25 de abril de 2001.

Art. )' O servidor integrante da Carreira de Desenvolvimento 'e Fiscalizaçlo AgropecuUia tcri

10tlÇlo exclusiva na Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuiria e Abastecimento;

Parágrafo único. O servidor de que trata o ctlf1l'tpoderá. ser cedido para exercicio de cargo

de natureza especial, cargo em comisslo ou funçlo de direçIo, chefia ou uscssoramento nos

órglos ou entidades do Distrito Federal, simbolo igual ou superior ao DFG-Q9 ou DFA-Q9, e

somente poderá ser cedido a órglo ou entidade de outra esfera para ocupar Cargo de Natureza

Especial ou de equivalente n/vel hierárquico.

A CÂMARA LEGISLA TIV A DO DISTRITO FEDERAL DECRETA:

Desafeto bem público de uso comum do povo 110

Treclto 4 do Selor de Múltiplas Atividades Sul -
SMAS, na RegilJo Administrativa Plano Piloto - RA
I, e dá outras providlncias.

~ l' O quantitativo de cargos de que trata o ctlf1l't fica revertido para a Área de

Especializaçlo Vigilância Sanitária do mesmo cargo.

~..2' Os atuais ocupantes do Cargo de Inspetor de Atividades Urbanas, Especializaçlo

Vigilincia Sanitária Animal, Vegetal e Agroindustrial, permanecem na Carreira Fiscalizaçlo de

o Atiyidades Urbanas. até a _sua vacância, sem prejuízos de vantagens pecuniárias e com exercício

na Seéretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, salvo se ocupante de cargo de

natureza 'especial, cargo em comissão ou funçlo de direçlo, chefia ou assessoramento

~ 3' As atribuições de que tratam os incisos I, n, m, V, VI, VIII e IX do anigo 8', da Lei n'
2.706, de 27 de abril de 2001, sIo de competencia privativa do. servidores ocupantes do cargo de

Analista de Desenvolvimento e Fisc:alizaçlo Agropecutria investidos em especialidades cuja

habilitaçlo profissional exigida para ingresso seja afeita u atividades em questlo.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.• PU MI2WI

Art. 5' O disposto nesta Lei aplica-se aos aposentados e aos beneficiários de penslo oriundos da

Carreira de que uata o artigo I' desta Lei.

Art. " A aplicaçlo do disposto nesta Lei nIo resultará em acréscimo de despesu.

Ar!. 7' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçlo. "

Ar!. r Revogam-se u disposições em contrtrio, em especial o artigo 8' da Lei n' 2.894, de 23

de janeiro de 2002.

À Sua Excelência o Senhor
Deputado ALÍRIO NETO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA ---~

MENSAGEM ••••"._.- ...•..._.._..-
N.' 3 ~-0'2007-GAG .Brasilia, 29 de novembro de 2007

Excelentissimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

Tenho a honra de submeter à elevada apreciaçlo de Vossa ExcelEncia, para
deliberaçlo dessa Augusta Casa de Uis, o anexo Projeto de Lei Complementar, que dispõe
sobre' a desafetlÇlo de. 86,233,47 '111' (oitenta e seis mil, duzentos e trinta. e tres .'metros
quadrados e quarenta e sete centímetros quadrados) de'bem público de uso comum do povo;.

Art. i' Fica desafetado o bem público de uso comum do povo co,rrespondente a 86.233,47 m'
(oitenta e seis mil, duzentos e trinta e três metros quadrados e qua.•.•nta e setecentimetros
quadrados), situado ao longo da fachada lateral direita, e em pane da fachada lateral esqu.erda,
do Lote 6/5 do Trecho 4 do Setor de Múltiplu Atividades Sul - SMAS, antigo Setor de Areas
isoladas Sudoeste - SAl/SO, na Regilo Administrativa Plano Piloto - RA J, que passa à
condiçlo de bem dominial.

~ I' O bem público de uso comum do povo desafetado de que trata este ~igo. serà
incorporado aos imóveis criados em decorrência do reparcelamento do Lote 6/5 do Trecho 4
do Setor de Múltiplas Atividades Sul - SMAS, a ser promovido pelo Poder Executivo.

~ 2' A desafetaçlo prevista neste anigo será objeto de apteciaçlo em AudiEncia Pública
nos termos do ~ 2' dei ano 5 I da Lei Orgânica do Distrito Federal.

Art. 2' Fica afetada à categoria de bem de uso comum do p"vo o bem dominial de 45.762,67
m' (quarenta e cinco mil, setecentos e sessenta e dois ,metros quadrados e sessenta e sete
centimetros quadrados), correspondente à área total do Lote 6/2 do Trecho 04 do Setor de
Múltiplas Atividades Sul - SMAS e pane do .Lote 6/5 mencionado no artigo I' desta Lei
Complementar.

Parágrafo único - O bem dominical afetado de que trata este anigo serà destinado à
implantaçlo da Via interbairros e sua faixa de domínio.

Art. )' Os parâmetros básicos de uso e ocupaçlo do solo apliciveis ao novo Lote 6/5,
decorrente do reparcelamento .do lote primitivo de mesmo número e de que trata o ~ I' do ano
I' desta Lei Complementar, serlo os seguintes: ..
I - Usos permitidos:
a) Uso principal obrigatório: Comercial de Bens e de Serviços' com atividades do tipo:
a.l. Serviços de transporte terrestre, exclusivamente-do-tipo-transporte rodoviário de

passageiros, regular,' urbano;"Este uso deverà, .preceder ou .ser concomitante à
implantaçlo dos usos. complementares estabelecidos neste anigo, •

b) Uso complementar: Comercial de Bens e de Serviços, 'exclusivamente com_atividades do
tipo:

b.l. comércio varejista e reparaçlo de ~bjetos pessoais e domésticos;
b.2. serviços de alojamento, excluidos o grupo motéis eu atividades de motel, apan-

hotel, hotel residência eflat servici!;
b.3. serviços de alojamento, excluídas as atividades .pensões, pousadu, alojamentos

tunsticos, .aluguel de imóveis por temporada, alojamentos .coletivos nlo turísticos
tipo casa de'estudante,pensionatoeexploraçlo 'd~vaglles-Il;ito;
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. No caso do Distrito Federal a UNB tem importante papel na alavancagem
do desenvo lv,mento loca~ papel este que devori ser ampliado na medida em que seja
Implementado o Plano de Expanslo da Univenidade.

.. No q~ se refore i defmiçlo do instrumento de avaliaçlo de impacto 10
me", ambIente do empreendImento, será apresentado o Relatório de Controle Ambiental (RCA),
para subsIdiar a concesslo da LIcença Ambiental ne<:essária, confurrne exigência do Instituto
Brasilia Ambiental

Cabe ressahar, que a gleba correspondente ao lote a ser aiado para o Pólo
da Univenidade de Brasllia se insere em ZOna Urbana, segundo o Plano de Ordenamento
Territorial do Distrito Federal- PDOT197, em torras desapropriadas e incorporadas 10 patrimônio
da TERRACAP.

a Vossa Excelência e aos demais Deputados

Do ponto de vista urbanístico. ambiental e fimdiário, depreende-se que
foram atendidos os condicionantes á implantaçAo do lote em questlo.

. Estudos recentes demonstram que, em outras regilles do País o processo de
desenvolvImento econômIco. e a redução de desigualdades regionais tomaram-se, mais
s'llnlficatlvo a parta da realização de investimentos na ampliaçAo das atividades de ensino
pesquisa e extenslo, realizadas por instituições federais de ensino superior. '

Este RCA deveri conter informações relativas ao diagnóstico da regilo de
ins~ção de cada u.m dos. empreendimentos, sua caracterização, a identificação dos impactos
ambIentaIS, as medidas mltlgadoras e de controle (preventivas e corretivas), alm das medidas
compensatórias e de recuperaçio pertinentes.

. . Assim, trabalhando ainda com as idéias que deram origem á Universidade
de Brasllia, depreende-se que o seu projeto original só poderi ser efetivamente conaetizado na
medIda em que a instituiçlo estivor mais próxima da populaçlo resideme e de seu entorno.

. Por fim ressahe-se que a descentralizaçlo da UNB se traduz como um
,nstrumento indut~lr da prática de atividades científicas, artisticas e culturais, exercendo impacto
POSItiVO~bre o nlvel de desenvolvimento social e econômico da regilo e de seu entorno.

". . Final~ente, com respaldo no artigo 73 da Lei Orginica do Distrito Fed~
sohcllO sej&o ProjOto de LeI em questlo apreciado em regime de urgência.

Na oportuni
e""ressões de meu elevado apreço.

Art. 4. Os parâmetros básicos de uso e ocupaçlo do solo aplicheis aos demais imóveis
decorrentes do reparcelamento do Lote 615 de que trala o ~ 1° do art. 1° de!ta Lei
Complementar serlo os seguintes:
I - Usos permitidos:
a) Comercial de Bens e de Serviços do tipo:
a.l. com~cio varejista e reparaçlo de objetos pessoais e domésticos;
a.2. serviços de alojamento, excluidos o grupo motéis e as atividades de motel, apart-

hote~ hotel residência efla/ $O"';CO;

a.3. serviços de alojamento, excluidas as atividades pensões, pousadas, alojamentos
turisticos, aluguel de imóveis por iemporada, alojamentos coletivos nIo turisticos
tipo casa de estudante, pensionato e exploraç1o de vagões-leito;

a.4. serviços de alimentaçlo;
a. 5. serviços de agências de viagens;
a.6. serviços de correio;
a.7. intermediaçlo financeira, exclusive seguros e previdência privada;
a.8. seguros e previdência privada;
a.9. serviços auxiliares da intermediaçlo financeira;
a.IO. serviços imobiliários;
a.11. aluguel de automóveis;
a.12. serviços de informática e conexas;
a.13. serviços prestados principalmente ás empresas;
a. 14. serviços pessoais.

b) Coletivo do tipo:
b.l.educação complementar, à exceçlo de educaçio especial; .
b.2. saúde; .
b.3. entidades associativas, á exceçlo de serviços de organizações religiosas;
b.4. entidades recreativas culturais e desportivas;
b.5. administração pública, defesa e seguridade social.

11 - Taxa Máxima de Ocupação: 40% (quarenta por cento) da área do lote, sendo que toda e
qualquer cobertura será computada na Taxa Máxima de Ocupação.
III - Taxa Máxima de Construção: 100% (cem por cento) da área do lote.
IV - Altura Máxima da Edificação: 12 m (doze metros).

b.4. serviços de a1imentaçlo;
b.S. serviços anexos e auxiliares ao transporte;
b.6. serviços de agências de viagens;
b.7. serviços de correio;
b.8. intermediaçlo financeira, exclusive seguros e previdência privada;
b.9. seguros e previdência privada;
b.10. serviços auxiliares da intermediaçlo financeira;
b.ll. serviços imobiliários;
b. 12. aluguel de automóveis;
b.l3. serviços de informática e conexas;
b.14. serviços prestados principalmente às empresas;
b.1 5. serviços pessoais.

11- Taxa Máxima de Ocupaçlo: 35% (trinta e cinco por cento) da área do lote, sendo que toda
e qualquer cobertura será computada na Taxa Máxima de Ocupaçlo.
111- Taxa Máxima de ConstruçAo: 140"10(cento e quarenta por cento).
IV - Altura Máxima da Edificaçlo: 12 (doze) metros.

À Sua Excelência o Senhor
Deputado ALÍRIo NETO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

Parágrafo único - Os usos definidos neste artigo estio de acordo com a legislação
especifica vigente para o Distrito Federal.

Art. S" Os d~mais parâmetros urbanisticos de ocupação do solo aplicáveis aos imóveis de que
tratam os artIgos 3° e 4° desta Lei Complementar serlo definidos pelo Poder Executivo.

Art. 6° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N,o PII

ASSESSORJA DE PLENÁRIO

RUI «J1raJJ2JIi/Js.1J2l...

HIJtII

MENSAGEM
N.0321 /2oo7-GAG Brasília, 29 de novembro de 2007.

Estabeleeo parâmetros d. uso o ocupação do solo
para a área que menciona na Regido Administratiw:r
d. Santa Maria - RA XI/l , • dá outras providlncias.

A cÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA:

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federa~

Tenho a honra de submetor • elevada apreciaçlo dessa Casa da Leis o
anexo Projeto de Lei Complementar, que dispõe sobre a defmiçlo dos parimetros de uso e
ocupaçlo do solo para a gleba a ser destinada • implantaçlo do Pólo da Univenidade de Brasilia
- UNB, situado na Área Especial 02 da Quadra Central 03, na Resilo Administrativa de Santa
Maria - RA xm.

A definição por lei de padmetros urbanísticos para a área em comento
tornou-se necessária, em virtude da inexistência de dispositivos normativos para a mesma até a
presente data.

Os parárnetros urbanísticos ora encaminhados estio de acordo com o
projeto básico elaborado' pela UNB.

Art. 1- Ficam estabelecidos os seguintes patimetros de uso e ocupaçlo do solo para 8 gleba a ser
destinada i implantação do Pólo da Universidade de Brasília - UNB, na Ár •• Especial 02 da
Quadra Central 03, na Região Administrativa de Santa Maria - RA XIII:
I - Uso principal: Uso Coletivo com atividade de educaçlo superior (código 80-B);
11- Usos complementares:
a) Uso Comercial de Bens e de S~s com atividades de comércio a varejo de combustíveis
(Código 50-B);

b) Uso Comercial de Bens e de Serviços com atividade de comércio varejista e reparaçlo de
objetos pessoais e dOrMaticos (código 52);

c) Uso Comercial de Bens e de Serviços com atividade de serviços de alojamento estudantil
(código 55.19-0);

d) Uso Comercial de Bens e de Serviços com atividade de serviços de alimerrtaçlo (código 55-
B);

.) Uso Comercial de Bens e de Serviços com atividade de serviços de agências de viagem
(código 63-B);

f) Uso Comercial de Bens e de Serviços com atividade de serviços de correio (código 64-A);
8) Uso Comercial de Bens e de ServiçOs com atividade de serviços de intermediaçlo
ftnanceira, exclusive seguros e previdência privada (código 65);

h) Uso Comercial de Bens e de Serviços com atividade d. serviços de previdência privada
(código 66);.
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lU - Coeficiente d. Aprov.itamelllo: 2 (dois);
IV. Taxa de P.....-bilidad.: 30% (trinta por "Il1O).

Parátprlfo ú"ico: o uso definido neste artiso esli de acordo com a Classificaçlo de Usos.
Atividades aprovada pelo Decreto n.' 19.071, de 06 d. março d. 1998.

Art. Z' O Poder Executivo reaulam.ntari a pnsOnte Lei Compl.mentar defmindo os demais
disposrtivos normativos aplicáv.is • gl.ba d•. que trata o art. I' desta Le~ necessários ao seu
cumprimento.

~ •••LRIH'

õiiiXõ _ 5ECUTAIIA DIIIUTADODlellEmtVOLVIWDrnllCmODODUTVTOPUlllI.AL

L'NlDADIII lOlOI iEQET •••••••••D!tnADO Ol!DUlHVOLVIWDrnlIi.C07ClMll:Ofn.'lUIMD
Qa(loIIC&'f1'OnscALfO •••~~

=~~==.~"'~'-----"::_=="'~~====:-----:-''';'''''=:-::-'''.''':''''-'''''''~'''_=--
,

Dl!IIHYOl.VDoefTOf.CoMlIa:oDODlJTUrOFUliDAL

Art. 3" Esta Lei Complem.ntar .ntra em vigor na data de sua publicaçlo.

AJ1. 4° Revo8am~se as disposiçOes em contrário.
r' •• O,""!

EscelolfubaG SeaIlor Praldaitecla C•••••.• Leplatlva do Dlatrlto FecI.n1

MENSAGEM
N" 323 107-GAG Brullla, 29 d"novemblto del007. -,

êiiDmi""""""-A& ..-.-..om DOTA(&i
"'ICXOÁLIl""

m _ lKUrA&L\ "UTI\DO"DUDM:II,.VDmI'TOmOOOlJnZTO~

1,,1'CID...._I -....-......-DlfTt.al.-;l.-.LlA'rUl

~nlCA1.IOAIIl.GtlLIDADI5lXW.

Tenho a honra de submeter à elevada apreciaçlo de Vossa Exce1!ncia o
anexo Projeto de Lei que abre, nos tennos do artigo 42 da Lei 3.904, de 13 de setembro de
2006, ao Orçamento Anual do Distrito Federal (Lei n'. 3.934, de 29 de dezembro de 2006)
crédito suplementar, no valor de RS 2.402.800,00 (dois milhões, quatrocentos e dois mil e
oitocentos reais).
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Tendo em vista a impossibilidade de utilização do permissivo estabelecido
no art. 8', inciso I, da Lei n' 3.934, de 29 de dezembro de 2006, envio o Anexo Projeto de
Lei à Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Os recursos necessários ao atendimento do crédito decorrerlo, nos termos
do art. 43, ~ I', inciso m, da Lei n' 4.320, de 17 de março de 1964, da anulaçlo de
dotações orçamentárias consignadas ao vigente Orçamento.

. O presente crédito destina-se à Empresa Brasiliense de Turismo _
BRASILIA TIJR, e tem como finalidade reforçar dotações orçamentárias pertencentes ao
projeto Plano de Desenvolvimento Turistico do Distrito Federal e à operaçlo especial
Apoio à Realizaçlo de Eventos.

.,,--iltD:COCJ.o---.~
! DUUÇÀO"OI&A.IDlf~I'lO~1'!JlDA1.

;

TOT.o.L.l.c.u.
Excelentíssimo Senhor
Deputado ALÍlUo NETO
Digiússimo Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

Pela importância que a matéria se reveste, encareço urg!ncia na apreciaçlo
do presente projeto de lei, como ora faculta o artigo 73 da Lei Orgânica do Distrito
Federal.
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A cÂMARA LEGISLATIVA DO DlSTIUTO FEDERAL. decreta:
Art. \' Fica aberto, no. termo. do artigo o". 42 da Lei o" 3.904. de 13 de setembro de 2006, ao
~ento Anual do Distrito Federal (Lei o' 3.934, de 29 de dezembro de 2006), para o exen:lcio
financeiro de 2007, crédito suplementar, DO valor de RS 2.402.800,00 (dois milhoes, quatroceotos e
dois mil e oitDceoto. ",ois), para atender '.programaçlo orçamentária constante do Anexo U.
Art. 2' Os recurso. necessários 80 lllendiiDêntodo crédito decorreria, DOS termos do art. 43, fi I'.
inciso UI, da Lei n' 4.320, de \7 de março de 1964, da aoulaçio de dotações orçamentárias
consignadas 80 vigente ~ento, conforme Anexo I. .
Art. 3' Esta lei entra em vigor na data da sua publicaçio.
Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Abre crédito suplementar' Lei Orçamentária Anual do
Distrito Federal, DO valor de RS 2.402.800,00 (dois
milhões, quatrocentos e dois mil e oitocentos reais).
para ",forço de dotações orçamentárias consignadas no
vigente orçamento.
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JUSTIFICAÇÃO DAS ALTERAÇOES PROPOSTAS
QI,OlJ

O><;AMD<TO FUCAL

Em cumprimento ao disposto no art. 37, ~ 1°,da Lei nO3.904, de 13 de setembro de 2006
(LDOI2007), apresento justificaçlo das alterações propostas no Projeto de Lei de abet1ura de
crédito suplementar. no valor de RS 2.402.800.00 (dois milhões. quatroeentoa e dois mil e
oitocentos reais).

Os demonstrativos 80S quais se refere o dispositivo legal acima mencionado constam do
relatório "Quadro Detalhamento da Despesa" extnúdo do Sistema Integn>do de GestIo
00ve:mamenta1 • SIGGO, em anexo.

Os recursos neces.sm;os ao atendimento do referido crédito decormlo da anuJaçIo de
dotaçOes o...,.entiriao pertencentes • div••••• unidades o...,...rmu, passlveis de anuJaçAo
pois se referem a aç6es sem previ*» de serem executadas no corrente exen:fcio ou tnU8m de
saldos que poderio ser remanejados sem prejudicor o cumprimento das obrigações assumidas
pelo Governo do Distrito Federal aIl!o final do ano.
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O presente crédito destina••• AEmpresa Brasiliense de Turismo - BRASILIATUR. e tem
como finalidade reforçar dotaçOesorçamenrmas pertencentes ao projeto Plano de Desenvolvimento
Turistico do Distrito Federal e A operaçlo especial Apoio A Realizaçlo de Eventos, visando A
realizaçIo de gastos referentes ao turismo de eventos e Apromoçlo de eventos natalinos na Esplanada
dos Ministl!rios.

Para • abertura do crédito suplementar ern questlo •• matm. deverá ser apreciada pela
Câmara Legislativa do Distrito Federal, tendo em vista • impossibilidade de utilizaçlo do
permissivo estabelecido no art. 8°. inciso I. allnea ••••• da Lei nO3.934, de 29 de deumbro de
2006.
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. l 00ftM0 DO DIIlT1tlTO l'tDlfUlL

._ Quadro :ikl.lh.lMlllo Dnpns

de elevada estima e

l'l UI/ttU
PROJETO DE LEI NO

(Autoria do Projeto: Deputado Chico leite)

Institui o passe livre ~ rodoviários
no SIsterM de Transporte Público
Coletivo do Distrito Federal e no
SIstema de Transporte Público
CoIetlvo sobre Trilho -Metr6-DF.

Os recursos necesúrios ao atendimento do crédito decorreria, nos termos do art.
43, ~ I', in<:iJo m, da Lei n' 4.320, de 17 de março de 1964, da anulaçio de dotações
orçamentárias consignadas ao vigente Otçamento.

Tendo em vista a impossibilidade de utilizaçlo do permissivo estabelecido no art.
ll", inciso I, da Lei n' 3.934, de 29 bro de 2006, proponho o envio do Anexo Projeto de
Lei à CImara Legislativa do Distrito

Tenho a honra de submeter • elevada apreciaçlo de Vossa Excelancia o anexo
Projeto de Lei que abre, DOStermos do artigo 42 da Lei 3.904, de 13 de setembro de 2006, ao
Orçamento Anual do Distrito Federal (Lei n' 3.934, de 29 de dezembro de 2006) crédito
suplementar, no valor de RS 2.402.800,00 (dois milhlles, qualrocentos e dois mil e oitocentos
reais).

LM.
N" j 4 1I7-GABlSULAG

o preoente crédito destina.se • Empresa Brasilieose de Turismo -
BRASILIATUR. e tem como finalidade mOrç8r dotações orçamentárias pertencentes ao projeto
Plano de Desenvolvimento Twútico do Distrito Federal e • opençlo especial Apoio à
ReaIiz.açio de Eventos.

Excelenlíssimo Senhor
JOSÉ ROBERTO ARRUDA
Dignlssimo Governador do Distrito Federal
!'l.ilIA
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A CÂMARA LEGISLAnvA DO DISTRITO FEDERÁl decreta:

Ci: OOVEIIIIODODlSTlUTOFmmw.
UC __ De PUUlEJAIElTO! OUT""

. __ - __ CMT__ - __ De_._!_"_--__ ._ç""_!_!X!C__ uÇ_""_OAÇAIIENT_ÁRlA _

Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5° Revogam-seas disposiçõesem contrário.

dias.

JUmFICAçlo

Art. 10 FIClI Instituído, nos termos desta Lei, o passe livre dos
rodoviários no Sistema de Transporte Público Coletivo do Distrito Federal -
STPCIDFe no Sistema de Transporte PúblicoColetivo sobre Trilho -Metrô-DF.

Parágrafo único. Compreende-se por paSS'! livre cios rodoviários a
gratuidade tarifária nos veículos dos sistemas de transporte de que trata esta
Lei para os empregados das empresasde transporte público coletivo do Distrito
Federal.

Art. 20 O usufruto do passe livre de que trata esta lei dar-se-á
mediante a apresentação de documento de identificação do beneficiário.

Parágrafo único. No caso do transporte prestado por ônibus e
microônibus, é garantido o acessoaos veículos pela porta de desembarque.

Art. ]0 O Poder executivo regulamentará esta Lei no prazo de trinta
TOTAL!!

__231_~_':_:_7_1~
I-.cu-.

l
'iiTiiiiiiAD&
~mpresa Bnsiliense de Tunsmo • BRASILlATIJR

IAUU~
C~DITO SUPLEIlENTAR<_ do ~)

Eçr-. _ do r.- -IlRASlLlATUJl • destinado ao projeto Plano de
DeoenvolvimeDtoTuristico do Distrito Federal e • oper.çloespecial Apoio' RealizIiçIode Eventos;

_ ..

YI!L PeLA • ~ITA TISURTINO NEVES

~\II!L P!lA COIIfERl!Ndk -8AAAO MEllO DAS'LVA
aUBSECRETARIo : ANICETO VVEBER

A proposição que ora apresentamos a esta casa de leis objetiva instituir
o benefício legal do passe livre para os trabalhadores rodoviários do Distrito
Federal, categoria que atua na prestação de. um serviço público que "a

Constituição e a lei Orgânica dasslflcam como de caráteressenclaL-- ..-

Além disso, a proposta objetiva pemiltlraos rodoviários o u
benefício mediante entrada-nos ônibus. e microônlbus-- pela--po
desembarque, Importante medida facllitadora do acesso desses valo
trabalhadores aos veículosdo transporte públlco_.__ --- -----l
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Temos certeza absoluta de que esta nossa proposta dará aos
companheiros rodoviários a segurança de poder contar com o benefício e com a
facllldade de acesso aos veículos do sistema de transporte em que trabalham.

Conto, pois, com o apoiO dos Ilustres Pares a esta iniciativa.
sala das sessões,

Lll"IIIIJ
PROJETO DE LEI N° DE 2007

(Do Senhor Deputado CRISTIANO AKAÚJO)

Institui a tarifa düerenciada aos
domingoe e feriados no Sistema de
Transporte Público Coletivo do Distrito
Federal e cUoutras providfnciu.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1° Fica instituída a tarifa diferenciada aos domingos e feriados no Sistema
de Transporte Público Coletivo do Distrito Federal.

S 1° O valor da tarifa diferenciada de que trata o caput fica fixada em R$ 1,00
(hum real).

S2° Aplica-se a tarifa diferenciada às ligações:

1-Metropolitana 1: Cidade-Satélite/Plano Piloto;

11- Metropolitana 2: Cidade-SatéÚte/PIano Piloto;

11-Metropolitana 3: Cidade-Satélite/Plano Piloto.

S 3° Aplica-se'a tarifa diferenciada às ligações de cidade-satélite/cidade-
satélite.

Art. 2° A tarifa diferenciada será reajustada na mesma data em que se der o
reajuste das tarifas normais e nos mesmos percentuais.

Art. 3° O Poder Executivo adotará, no prazo máximo de 90 (noventa)o
medidas necessárias com vistas ao cumprimento do disposto nesta Lei. I

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçllo. i,l
Art. SO Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

O presente Projeto de Lei tem por objetivo assegurar um beneficio social
inestimável para a populaçllo do Distrito Federal" especialmente para as
pessoas que necessitam do serviço de transporte público coletivo para se
locomover de uma localidade para outra, e que, por meio da aprovaçllo desta
proposiçllo, poderIo estabelecer novos hábitos de lazer nos finais de semana e
feriados, bem como visitar familiares e amigos que residem em outras regiOes
administrativas, pagando para isso uma tarifa diferenciada, estebeledda em
R$ 1,00 (hum real).

Esta proposta nlo traz novidades, tendo em vista que outras cidades
brasileiras adotam o mesmo sistema de 'tarifa, como, por exemplo, Aracajú-sE,
Ponta Grossa-PR. Passo Furido-RS, inclusive, o PróPrio Metrô do Distrito
Federal funciona cobrando tarifa econOmica aos sábados! docimgos e feriados.

•••_ •••__ •• _.- __ ~~ •••••~w .~ • "'~"n"'~ nn__ • _. n'. __ • <~ •••••••• _ ••• "" ••••• " •••••••• ".A., •••• _ •••• h"H_h~~ _ ••• h •••••• h •••••_.~ ••• ..J

O faturamento do Sistema de Transporte Público Coletivo aos domingos
e feriados corresponde a R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais); nos dias
normais esse valor se ele~a para R$ 800.000.00 (oitocentos mil reais) e aos
sábados chega a R$ 370.000,00 (trezentos e setenta mil reai;'). Acreditamos que
com a instituiçllo da tarifa diferenciada o faturamento aos domingos e feriados
poderá, no núnimo, dobrar, ou seja, além do seu importante alcance social,
esta propositura contribuirá para elevar o faturamento do sistema.

A Constituiçllo Federal assegura poderes ao Distrito Federal para dispor
sobre a matéria em questllo, para tanto é bastante observarmos o que dizem os
seus arts. 30 e 32. vtrl7is:

•AIt.30. Compoft_ M1mIdpl_ :
~ 'I
V • orpnlzu e pISu. __ ••••Iol>resa- de ...--
pennIuIo, e»18'ri;oopClblkaode -1oW. lndllldoode
coletivo,que---'01;
AIt.32.(._1
• )' - Ao DIoIIttoFedenI lIIo .tribuldu •• competfndu legI.latI•••
..-.adu _ &tadooeMunldpl••••

Diante do exposto, rogo aos nobres pares o apoio para a aprovaçllo deste
projeto de Lei.

Sala das Sessões, em. .

DEPUTADO

FROTA DE ÔNIBUS DF
FONTE SECRETARIA DE TRANSPORTES

FROTA DE ONIBUS - 2.337

PREÇO PASSAGENS - RS 1A RS 3,00

POR M£s - 22 MILHÕES DE PASSAGEIROS

AOS SÁBADOS - O NúMERo CAI 40%, SÓ FUNCIONA 60%

AOS DOMINGOS - CAI 70%. SÓ FUNCIONA 30%

A FROTA CONTA COM DOIS TIPOS DEONIBUS: O CONVENCIONAL COM
CAPACIDADE PARA ACOMODAR 48 PASSAGEIROS SENTADOS E NO
MÁXIMo ATÉ 8S PESSOAS. E O PARTICULAR, DO MODELO DA SANFONA,
COM SO SENTADOS E CAPACIDADE PARA ATé 120 PESSOAS.

; MÉDIAS:
"' SEGUNDA A SEXTA-FEIRA - 4 MIL PESSOAS (800 MIL POR DIA)
SÁBADO - 370 MIL
DOMINGO E FERIADOS - 190 MIL

PROJETO DE LEI'" " li! JMr
(Da Sra. Deputada Eliana Ped ••.• )

'Inclui o Campeonato Brall..... de
Enduro EqOMh no Calend6r1o OfIciai de
EventDe cio DIetrtto F""'.

ACAMARALEGISlATIVADODISTRITOFEDERAl decnlta:

AIt. i" Fica Incluldo o campeonato 8ralIIInIe de Enduro Eqoestre no
Calend6rlo 0llcIal de EvenúlI dO'0tatrIl0 Federal, reelIz8do anualmentll entnt a 2"
quinzena de novembro li li 1"quinzena de ctez.nbro.

AIt. 2" EatIIlei en1raem vigor 111 dali de _ publlcaçlo.

Mr RevoganHe" d~ em 00Iltr*l0.

JUSTIFlCAçAO

Enduro EqI.tlIIft • um doa •••• eapottM hlplooa ragu~ pala FEl _
Fedel'llÇeo Eq.... Intamllclollal. ~, 8luIIlmanta, o a.porta qua ~ creaoa em
nQmero de -a por _ li ~ ocupII li tarcalra poaIçIo.~i" ~
oom o concullO 00ft1IIatDde aqubçIo li •• do SIIIID.



A CAmar. Logislaliva do Distrito Faderal, nos termos do art. 143. do seu

Regimento Interno. sugere à Novacap. reforma dos calçadOes com implantaçêo de rampas

de acesso nas quadras 19 e 20 Norte e 19 e 29, Sul. de Samambaia.

Sugere à NOv8Cap a (efo,,"a dos calçadões com

implantaç60 de rampas ~ acesso nas quadros 19 e 20
Norte .e 19 e 29 Sul, na Regiêo Administrativa de :

Samambaia- RA XII.

i
. I .• ~• ,..'

o enc:turo • d~ pot conjunlDa compoetoe de um CIIY8IlIIrOIwnaOll8 e
um cavalol6gUII, nIO podendo nenhum 00. ~ _ lubetlluldo dur8lltll a
prova. Uma CIIrKterIMicII intelwunte • que toda. ccnwn junlDa, nIo '-vendo
di8tlnçlo entre hclr11eM • mu..... Altm dlAo, o lIIlduro • conhecido pot
proporcionar um ambienllt fM1k, no qUlll .w. e .-0.; marido e mulher, innlo e
irml, COfIllm juntos e onde •• 18m oontlIlD com a nálreD dulWllli lDdo o d18.

NelItll ano, o CIIrnpeonftl l«lII reeliDdo ~ dia 30 de novembro e 10 de
dezembro, no Brasllill Country CIub, onde estsrIo psrticlpendo mall de. 1000
pesaoas, entre amazonas, cavaleiros, c:onvid8cIoa • autoridlldes, e 18ft relllizada,
também, uma prova seletiva para o Campeollato Mundilll de Enduro Equestre de
2008 da Maltaie.

Pela importlincia do Campeonato, que leva o nome da nosaa CapilBl para o
cenério esportivo mundial, espero apoio doa meus ilUltrell Pa_ na aprovaçlo destll
Projeto de Lei.
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INDICAÇÃO N"

(Do Sr. Deputado Paulo Roriz)
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Sala das sess0e8, em ...,.,
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N"

(Do Deputado Raimundo Ribeiro)

JU5TIHCAÇÃO

A presente proposiçAo lem por objetivo sugerir à Novacap a reforma dos

calçad6es com Implantação de rampas de acesso nas quadras 19 e 20 Norte e 19 e 29 Sul,

de Samambaia.

A CÂMARA LEGISlATIVA DO DISTRITO FEDERAL decret8:

Art. 1. Fica concedido o titulo ele Cidadlo Honor*io ele Brasllia ao senhor
Carloa Murllo Falido dos s.rtos.

Art. 20 Esta DecnIto Legislativo entra em vigor na data de SUB publicl1çAo.

A medida .ora prOjlO8la é antiga reivindicação da comunidade. em especial Os as

pessoas com deflCi6ncia, que necessitam de melhores condições de locomoção naquelas

áreas.

Pela relevância da matéria conclamo os nobres Deputados no ~p.1/1jdo (J~

aprovarmos a presente proposiçAo.

JUSnFICAçlo

NlIIcido em 13 de maio ele 1927, NI cidade de Diamantina, Mines
Gera •.

Em 1951 inicial a sue vida PQlltlca ocupando o CIIrgo de Oficial de
Gabinete do Governador ele MIN18 Gera., Jucelino Kubilllc:hec:k.

Em 1953 •• toma tabeIiIo do cartório do 6" oficio ele notM.
Retomando • vida pollb Carloa Murllo. em 1954, 6 eleito Deputado

Estadual por MInas Geraia. o sucesao do HU mandato lhe rendeu boII
popularidade. o que em 1958 o elegeu Deputado Federal por Minaa, no entIo
partido PSD. Corno DepuUIcIo Federal, Carlos Murllo liderou na Clmllra
Federal o .bloco mudanciata, que lutou pela eprovaçlo das leia que viabiHzaram

. a inauguraçlo de Brasllla em 21 de lIbrll de 1960. se tomando um doi
principais responséveill pela criaçIo da Capital Federal. .

Em 1966 6 reeleito .P8ra o HU terceiro mandato ele Deputado Federal e
cria o partido polltico MDB (movimento d8l1lOCl'6tico braallelro) conhecido
atualmente por PMDB.

Em 1969 tem seus direitos pollticos cassados pelo ato institucional N" 5
(época do regime militar).

Foi entao ser diretor de investimentos do Banco Den8811 de Belo
Horizonte, e mais tarde em 1971 seria transferido para o meemo cargo em
Brasllilil.

Em 1980 foi reintegrado pela lei de anistia ao cartório 6" oficio de nota.
de Belo Horizonte. .

Em 1985 foi SecretlirlO de serviços Públicos. do Governo do Distrito
Federal, onde entre outras realizaçOes foi criado o sistema de caixa único.
subsidiado nos transportes coletivos de Brasllia.

Entre 1986 e 1989 Carlos Murilo ocupou diversos cargos importantes'
como, Suplente de Senador pelo Distrito Federal, Secretério de Governo do
Distrito Federal e Chefe de Gabinete do Ministro da Cultura.

Em 1990 reassume como tabelião do cart6rio W' oficio de notas, onde se
aposenta compulsoriamente em 1997.

Enfim, em face do relevante valor e importância que este cidadão
agregou ao Distrito Federal. principalmente à inàuguração desta cidade,
conclamo aos nobres Pares desta Casa para juntos aprovarmos a presente
proposta de Decreto Legislativo.

de 2007.

••• 12IIJ
INDICAÇÃO N"

(Do Sr. Deputado Paulo RorIz)

Sugere ao Poder Executivo a imediata assinatura do
convênio pelo Projeto Sócio Educativo, com a instituição

educacionaJ Santa.- luzia. na Região Administrativa de

Samambaia - RA XII.

A CAmara Legislativa do Distrito Federal, nos lermos do art. 143, do seu

Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo a imediata assinatura do convênio pelo. Projeto

Sócio Educativo. com a instituiçêo educacional Santa Luzia, na Região Administrativa de

Samambaia.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposiçAo tem por objetivo sugerir ao Poder Executivo a imediata

assinatura do convênio pelo Projeto Sócio Educativo, com a ir\stituiçAo educacional Santa

luzia, de Samambaia.

Sala das Sessões, de de,zembro de 2007.

A medida ora propoeta é antiga relvindicaç40 da comunidade, em especial os

moradores assIatidoe pela referida instlluiçAo, cujo projeto atende a mais de mH crianças e
" . ",' ," ... , -,

suas famíHaa.

Pela relevência de matéria conclamo os nobres Deputados no sentido de

aprovarmos a presente prllpOSiÇAo.

_\~~~~
P~DF

Sala'das S de 2007.
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INDICAÇÃON'

(Do Sr. DeputadoPaulo Aoriz)

N° 236, Brasilia, quarta-feira, 19 de dezembro de 2007

...,.,
INDICAÇÃON'

(Do Sr. Deputado Paulo Roriz)

Sugere à Sacrawia da Educaçio a implantaçllo de
curaoa prollaaionalizantea bem como a éonatruç60 de
nowa 88CoWIa o funcionamentoda rede de ensino da l'
a 2" graus no horàrio noturno, na Regito Adminietretiva
de Samembeie- RA XII.

Sugere à Secretaria de Saúda a implanlação de
stendlmento odontOlógico para todas as idades nos
poatoe de saúde da Samambaia, na Região
Administrativade Samambaia- RA XII.

A c.na.. Legislativa do Dlatrito Federel, noa termoa do art. 143, do seu
Regimen10 Interno, suga.- à Sacrawia de Educaçlo a implantaçio de cursos
profillaionelizen1eabem como a conalruçio de navaa aacoIu e o funcionamento da rede de
ensino de l' a 2' graus no horàIio noturno, na Regito Adminillrativa de Samambaia.

A Chara LegiaIattva do DIalrtto Federal, nca termos do art. 143. do seu
Regimento Intamo, suga.- à Secratarlade Saúde a implantaçãode atendimentoodontológico
para todaaas idadaanoa poSloada saúda da Samambaia.

JUSTIFICAÇÃO

JUSTIFICAÇÃO

A ~a propoaIç6o tam pct objelivo sugerir à Secretarill da EduCllÇâoa
implantaçAo de cursca profiaaionelimntea bem como a conaIruçio de novas escolas e o
funcionamento da rede de ensino da l' e 2" gra.... no horàrio noturno, na Região
Administrativade Samambai4.

A presente prop0aiç60 tem pct objalIvo sugerir à SecretarIa de Seúde a
Implan1açio de atendimonto odonto!6gico para lodaa • idedea noa poatoa de •• úde da
Sarnambeie.

A medida ora propceta à antiga reMndlcação da comunidade que necessi1ade
aaaiSl6nclam6dIcaodontológicanaquelaaunidadaa.

A medkla ora propceta à antiga relvindiceçio da oomunidede,em eapecIaIoe
jovens em idade eacoIar,que neceaailamda melhoreacondiç6eapara o seu deaenvoMmento
educacional naquela regito.

Pela ralev6ncla da ma1ària conclamo oa nobrea Deputados no sentido de
aprovarmoaa presente propoaiç6o.

Pela .relevllncle da matària conclamo os nobres Deputadoa no sentido de
aprovarmosa preaenle propoaiçjo.

da de 2007.

1
'=~2DL~/ir»,.::
~ ,

INDICAÇÃON' • ••• ,.,
(Do Sr. Deputado Paulo Roriz)

da 2007.Saladaa

Sugere ao Poder Executivo a criação da um Centro
Comunl1àrio na aR 207. na Região Adminiatratlva de
Samambaia- RA XII.

INDICAÇÃON" • l1IZ naI
(Do Sr. Deputado Paulo Roriz)

A CAmara LegiaIa1ivado Distrito Federal, nos termos do art. 143, do seu
Regimento Interno. sugera ao Poder Executivo a criação de um Centro Comunilárlo na aR
207 de Samambaia.

Sugara à Secretariade Saúde a melhoria do atendimento
à comunidade noe postoa de saúda e no Hospital
Regional da Samambaia, na Região Administrativa da
Samambaia- RA XII.

JUSTIFICAÇÃO

A presente propoaiçio lem pct objetivo sugerir ao Poder executivo a criaçlo da
um Centro Comunltàrlona QR 207 de Samambaia.

A CAma.. Legisla1lvado DlslrIto Federal, nos termos do art. 143, do seu
Regimento Interno, sugare à Secretarta de Saúde a melhoria do atendimento à comunidade
noa poatoe~e saúde a no HosptlaJRegionalde Samambeie.

A medida ora propoataà antiga relvindicaçio da oomunidedeque neceasttada
atendimento nae "eaa de creche, curaoa profIaalonaIizantaa,orientaç6ea sobre saúda
pública, dentre0U1r0a.

Pala ralevAncla da mat6rla conclamo os nobrea Oaputadoa no sentido de
aprovarmcaa praaenteprClpOllição.

JUSTIFICAÇÃO

A pr-inte propoaiçio tem pct objalIvo sugerir à Secrawia de Saúde a
melhoria do atendimento à comunidade noa poatoa da saúde e no Hospital Regional de
Samambaia.

A madida ora propceta à antiga reivlndlcaçio da comunidade qua r-.lIa de
aaalsttncla medica naqualaa unidadaa a padece demaaledam_ com a '*-a a a
audncia de proflaaionelsquellficadoapara um lI1andtmentodigno.

Pela relevAncla da matMa conclamo oe nobres Oaputadoa no aantido da
aprovarmos a presente propoaiçio.

Sala daa de 2007.

da 2007,

./
'.ASSES SORIA. oe '.':,:.~.'.'.,'i
Rerali ~ II#J~
~~~ •...

INDICAÇÃON' ••• ,.
(Do Sr, Deputado Paulo Roriz)

Sugere ao Poder executivo a Imediata deltniçlo da
poaalwla •••• para Implental;6o da projetos
habIl8cIonala•• Reglio Administrativa de Samambaia _

.,,""""""""RAXlI,
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A CAmara Legislativa do Distrito Federal, noa termos do art. 143, do seu
Regimento Interno, sugere ao Poder Executivoa imediata deflniçAodas posslveis éreas pera
implantaç60de projetoahabilaclonaill na Regllo Adminietratlvade Samembaia.

JUSTIFICAÇÃO

A pr-.nte proposiçAotem por objetivo sugerir • Novacap a urbanizaç60 das
prlllÇ9Slocalizadasnas Quadras203, 205, 207 e 209. em Samambaia.

JUSTIFICAÇÃO

A preeente pmpoaiç6o tem por objetivo sugerir ao Poder Executivo a imediata
dellniçAo das possiveis át.. para implantllÇAo de projetos hebitecionaia na Região
Adminiatratlvede Semambaia.

A medltla ore proposta • antiga reivindic9ç6o da comunidade que .-sita de
uma área adequadapera es suas a~ de lazer.

Pela relevêncla da matéria canelamo os nobree Deputadoa no sentido de
aprovarmosa presertle propoeiç6o.

A medida ore propos1ll á antige reMndic9ç6o da comunidade, em especial oa
moredorea que n60 tem seu lote próprio, que necessitam da dellniçAo governamental a
respeito dea át•• peaslveis de serem utilizedes pere a implantllÇAo de unidades
habilacionala.

Pela relev6ncia da matéria conclamo oa nobres Deputedoa no sentido de
aprovarmosa presentepropoaiçAo.

de 2007.

de 2007. INDICAÇÃO nO • •• ,,.,
(Do Deputado Cristiano Araújo)

Sugere ao E:<cele,~t;ssimo Se".;
Secretáno de Segu,~nça do Distrito Feaeral
que garanta a entrada dos funcionários dos
Correio na estrutural.

• "naI
INDICAÇAON°

(Do Sr. Deputado Paulo Ronz)

A CAMARA LEGISLAnvA DO DISTRITO FEDERAL, nos
termos do art. 143 do seu Regimento Intémo, sugere ao Excelentísslmo
Senhor secretário de Segurança do Distrito Federal que garanta a entrada
dos funclonártos dos Correio na estrutural.

Sugere à Novacap a urbanizaç40 da área localizada no
final da Quadra 327, na Regi60 Administrativa de
Semambaia- RA XII.

A Câmara Legislativa do Distrfto Federal, noa termoa do art. 143, do seu
Regimento Interno, sugere à Novecap a urbanizaç60 da área localizada no finei da Quadra
327 de Samambaia.

JUSTlFICAçAO

A presente Indlcaçlo tem por objetlv!) sugerir ao Senhor
Secretário de Segurança do Distrito Federal que garanta a entrada doS
funcionários dos Correio na estrutura:, a fim dé perniltlr Que os presentes
doados à crianças no natal possam chegar ao destino. ' ,

JUSTIFICAÇÃO
Há quatl"9 anos que os funclonárl()s dos Correios não entram na

Vila Estrutural devido aos assaltos sofridos em épocas passadas.

A medida ore proposta á antiga reivindicaç60de comunidadeque tem naquela
ár~ um local,de risco e favorávelà ação dosmelia~tes.

!,e!a relevêncla da matárie conclamo oe nobres Deputadoe no sentido de
&pr0V9!J1'0Sa Il'!"'ente propoaiç6o.

de 2.007.Sala das St!ssões,

A reportagem do Correio .Brasillense intitulada 'Papal Noel
Longe da Estrutural", apresentou o quadro discriminatório que enfrentam as
tria~ça da Vila Estrqtural,' tendo ClS seus sonhos ~roubados. pela açlo de
marginais que ameaçam a Integridade fíSica dos funcionários dos Correios,
imp"Osslbilfta, ndo qU,e organ,lzações sociais poSsam trazer nesta d7ata,lin.a
a esperança e a felicidades das crianças da. vlia, com o receblm nto' dos
presentes em razão das cartas,envladas à • Papal Noel".' "

Não é justo que estas crianças sejam impedidas de receberem
as doações das instituições por culpa de marginais.' o estado se' faz
necessário, apoiando e garantindo a entrada dos funcionários dos Correios
no cumprimento de suas tarefas.

Diante do exposto, conclamo meus nobres ,pares para
aprovarmos a presente IndiCação.

I

de 2007.

1'Ã$sESSORIAIl~ P'.;

A presente propoaiçAo tem por objetivo sugerir à Novecap s urbani~ç6o da
átee localizedano final da Quadra 327, alréa da garagemda VlpIan,em Samambaia.

.. • J1IJ'"INDICAÇAON° ',' " ...•
(00 S~.o8j)iitádó. ~àul~RO(i~)

Deputado C NO ARA(UO
. . DeputadOlstrital -PTB .

Sugere à fojovacapa urbanizaç60 das ~çaa localizadas
nasQ~~IIS203' 205, 20; '~" 209, n~ R~iãO

Ad,mirlisttatlva~~ Sa"1!u,"~ - RA XII.

A ~ Leg~~ do ~i~o ~edér~, ~~ t~~ do \UI. 143, do seu
Regi"'Br1!OI~erno, ~ ~ ~ ~.urbanl~O ~ praça.s'I~Ii~das'nas Ouadras
2~, ~5, 21)7e~,~' ~bala. ,.

IN~ICAçlo, n~ • I1III2IIl
(Dó ~ep'~do C~Il!1IC) ~ujO~

Sugere ao Exct!lentlsslmo Senhor Secretárfo de
Tn.iiSportés do DI5tr1to Federal; sej~ ~stiida'i!
p'c!~lb!!,~~e ~e, ' ampl,i~ç60 . do hO;jrfo de
trafégO da-linha de '6nltius que fIIZ o itlrierárfó
d~ e.pl~nada deíl! MI!,lst~rt~; , . . ." ,
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A cAMARA LI&J:SLATtVA DO DISTRITO Fl!DI!RAL, nos termos do
art. 143 do seu R~lmento Interno, sugere ao Excelentlsslmo senhor Secret'rio de
Transportes do DIstrito Federal, seja estuda 11 possibilidade de ampliação do
honlrio de trafego da linha de Ônibus q ue faz o Itlnerirlo da Esplanada dos
Mlnlst~rios.

lU5nPICAçAO

Ao pnesente Indicação tem por objetivo sugerir ao Excelentlsslmo
Senhor secretArio de Transportes tlo DIstrito Federal, seja estuda a possibilidade
de ampllaç!lo do hor'rio de traf~o da linha de Ônibus que faz o Itinerário da
Esplanada dos Mlnlst~rios.

Os 6nlbus que transitam pela EsplÍtnada após as 21 horas nlio
transitam mais pelo local, o que acarreta grandes transtornos a populaçlo que
necessita este tipo de transporte.

sem essa opçlo de transporte, a populaç!lo tem que andar at~ a
Rodov"ria do Plano Piloto, para poderem se locomover at~ as suas resldflndas.

JUSTIFICAÇÃO

O Ministério Público da Uniio publicou o edital nO lS, de 23 de
outubro de 2006, para o provimento de cargos e formaçlo de cadastro reserva
para as carreiras de analista e de técnico. Recebemos, em nosso gabinete
parlamentar, uma comissio dos participantes do V concurso do Ministirio
Público da Uniio (para o cargo TÉCNICO - APOIO ESPECIALIZADO -
SEGURANÇA, localidade Brasília), de que fazem parte os 47 aprovados do
DF. Consignaram que aioda não houve nomeações e nem previsão para que
estas venbam a ocorrer. Além disso, após visitas l PGR, obtiveram a
informaçio de que U a carbcia de servidores na boa de segurança, mas ainda
não houve interesse por parte da Secretaria Geral na nomeação dos aprovados.
O quo chama a atenção foi o fito de que as atribuições do cargo de segurança
no Ministério Público Federal, e provavelmente oos outros ramos do MPU, sio
exercidas por empresas terceirizad •• elou servidores públicos de outros órgãos
(policiais fedorais e militares) requisitados - em sua maioria os Policiais
Federais -, sendo que h6 caodidatos aprovados em COOCursO aguardando
nomeaçio.

Mesmo sabendo que o candidato aprovado em concurso público
goza apenas de mera expectativa de direito, faz-se necessário destacar que
presença de temporirios exercendo a funçio para a qual foi realizado concu so
caracteriza preterição, gera direito Ifquido e certo à nomeaçio. Re~\Ia os
que o MPU tem o histórico de repugnar e combater veementemente e se ip
de prática no serviço público. Infelizmente não há lei específica qu v n
reger em todos os seus detalhes um processo de concurso público. o se

alegar que seja função técnica, mas o fato é que exercem atribuições previstas
em edital do cargo de técnico de apoio especializado, no caso segurança. Se há
funcionários terceirizados, tudo indica que existem vagas para os aprovados
que demonstraram capacidade após prova competitiva de conbecimeotos
bhicos, específicos e teste de aptidão física.

de 2.007.Sala das Sessões,

Diante do exposto,' con a o meus nobres pares para aprovarmos a
presente Indicação.

A possibilidade de atendimento nos finais de semana, tam~m ~ uma
alternativa Importante para que haja Incentivo a vlsltaçllo dos turistas aos nossos
monumentos.

••• II1II
INDICAÇÃO nO

(Do Deputado Cristiano Araújo)

Sugere ao Excelentísslmo Senhor
Secretário de Educação do Distrito Federal
Inclusllo da matéria "Hlstoria de Brasllia" no
cumculo do Segundo Grau da rede pública
de ensino do Distrito Federal.

A ClMAAA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos
termos do art. 143 do seu Regimento Interno, sugere ao Excelentlsslmo
Senhor Secretário de Educaçllo do Distrito Federal Inclusão da matéria
"Hlstoria de Brasflla" no cumculo do Segundo Grau da rede pública de
ensino do Distrito Federal. .

EsClarecemos que desde o IV concurso para servidores, o
Ministério Público da União acenou com o intuito de ter seu próprio quadro de
seguranças, que hoje é formado por apenas 16 servidores 10lados na PGR,
servidores esles que formam a Divisão de Segurança Orgânica subordinada ao
Centro de Pesquisa de Segurança Institucional (CPSI). Esses técnicos
trabalhariam em todo o país, promovendo ações preventivas para segurança
pessoal dos membros e servidores do MPF, segundo aotlise de risco o nos
termos da Po1í.tica de Segurança do MPF. Além d •• terceirizações, a proteçio
pessoal dos membros e servidores em situaçio de risco é realizada,
principahnente, por Policiais Fedeuis, que deixam de realizar as funç6es
inerentes aos seus cargos. Resslhamos tamb~m o quAo seria coerente e
prudente a criaçio do próprio quadro de segurança do MPU citando como
exemplos a Polfcia Legislativa e () Judiciário, que iA almejam a criação de
sistema de segurança em suas sedes semelbanles ao do Legislativo.

Confiamos muito no Ministério Público, instituição
governamenlal responsável por zelar pela observAocia e pelo cumprimento da
lei e que goza de um grande prestígio social.

JUSTIFlCAçAO

A presente Indlcaçllo tem por objetivo sugerir a Inclusão da
matéria "Hlstoria de Brasília" no cumculo do Segundo Grau da rede pública
,de ensino do D,lstrito ifederal.

Diante do exposto, sugerimos ao Excelentíssimo Senhor
Procura.dor.Geral da República, dentro da estrita legalidade, a nomeação dos
candidatos' aprov'ados no V 'Concurso 'PÍíblico para provimento de cargos do
Ministério 'Público da União, 'com a maior brevidade 'possível, por ser justo o
pleito dos candidatos aprovados.

Sala das Sessões, em ....

SI.O" ao ExceIonlfulmo Sonbor
Goveroader do Distrito Federal, por
latermédl. da Seeretarlo de E.tado
d. Se.araaça P6bllea do Distrito
Feder.1 • eD•• tru~.o de um Posto
POllelal. na relra eeatraI da Relllo
Admlnlstralfva do Sanu Maria - RA
XIII.

INDICAÇÃO N.
(Do Senhor Depútado Chico Leito)de.2.007.

:,

Sala das Sessões,

. • Os jovens devem conhecer a história da cidade ,em que 'moram,
especialmente por se .tratar da ~pltal da Republica.' Com o passar dos
anos, as gerações deixam de ter o conhecimento de como surgiu a cidade e
a grandeza das pessoas que contribulram para a criação e Instalação da
nossa Capital.

Diante do exposto, tondamo meus 'nobres pares pa~
aprovarmoS a presente' Indlcllção.

:~:..:-,~? ~,;

;. qlÍr'DICÁ'C:lô;;i •..• '''' ~ ~
(Do s'~~h6r'DopuH~'~ ébf~éi Loite)

SUIO" ao Escolonlluímo Sonhor
Procurador-Geral da Ropóhllca a
nomoaçlo doa candidatoa aprovadoa
no ,.•;V .COaeurso Póblleo para

r. r.~:;1r, :., t:- .t :"\•. p"ov,imeah.' dê1~c.rgol do Ministirio
P6bUeo da Unilo.

: •• .1 •• \ • 1.•••..•, ': ~.. • :

A Clmara Lesislativa do Diatrito Federal, nos termos do art.143
de seu Regimento Interno. sugere ao ExcelenUssimo Senhor Governe.dor do
Dislrit." Foderal, .por intermédio da Secretaria de Est.do de Segurança Pública

o do Uistrito"Federal; 8 construçlo de..um Posto Policial, na feira central da
Regilo Administrativade Santa Maria';!. 'RA XIII

JUSTIFICAçÃO

." " A Câmarà 'Legislativa 'do 'Disfrito Foderal, nos termos do arl.143
de seu Regimento Inte;ilô,. sugere' al!, Ei'c~leillíssimo Senhor Procurador-Geral
dá Repúbl'ica' a "nOmeaçio, dos cáildi~~tos aprovados no V Concurso Público
para ,provimento d. cargos do Ministéiio"Público da Uniio.

....... .'''.~, "ConstituiçAo Federal prev~ no art. 144: "A a~iilrio'nça póbllea,
l:~e:,:,~!.d~.Ea.tado, dlr~lto e ~oap"laabllldade d. tOd""j é nernda parI'"
pr •• enoaç" da orde. p6bllea e da 1••• la""ldad •. -da •. peuo •• e do,
0 •• ,1.4.'0..." . .
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Moção.

Assim, 6 dever do Estado, por meio das suas forças policiais.
garantir a segurança pública de toda sociedalie.

É sabido que a criminalidade e a. violhcia assolam a populaçlo do
Distrito Federal e as comunidades carentes 510 a~ mais vulncr'veis, devido a
ausSncia do Estado em todos os nlveis, como: tem mostrado toda a imprensa da
cidade.

A cidade de Santa Maria, com seus quinze anos de históri., já
conta com cerca del20000 (cento e vinte mil) habitantes, sendo uma~das
cidades do Distrito Federal que ma~ necessita _dt:, investimentos do P ;;/
Público em saúde, segurança e educaç'0\)5f.~.:- .. ' .. ~1.!igr()" 7

Diante do exposto, sugerimos ao Excelcntíssimo Senhor
Governador do Distrito Federal por intermédio da Secretaria de Estado de
Segurança Pública do Distrito Federal, a adoçlo das medidas necessárias, no
sentido de atender, com' a maior brevidade p, fvel, o justo pleito da
comunidade e dos trabalhadores da ~ 'ra central, a egilo Administrativa de
Santa Maria.

INDICAÇ.\O N"
(Do Senbor Deputado Chico Leite)

Sugere ao Elcelenlluímo Senhor
Governador do Distrito Federal por
intermédio da Admlniltradora
Regional, o cere.~eDto, •
i1umlnaçlo, a conltruçlo de
cobertnra e a melboria da Infra-
eltrutllra da feira central de !lanta
Maria - RA XIII.

A Cimara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do arl.143
de seu Regimento Interno, sugere ao ExceJentíssimo Senhor Governador do
Distrito Federal, por intermédio da seobora Administradora Regiooal, o
cercamento, a iluminação, a construção de cobertura e a melhoria da infra-
estrutura da reira ceotral de Saota Maria - RA XIII.

JUSTIFICAÇÃO

A urbaoização dos espaços públicos é condição necessária para a
melhoria do bem estar da população, permitindo que os trabalbadores e
usuários possam exercer suas atividades com conforto e segurança.

Nesse contexto, a limpeza, o cercamento, o piso, a iluminação, a
construção de cobertura e a melhoria da infra-estrutura da feira central da
eidade são essenciais para a melhora da qualidade de vida da comunidade.

Além disso, é obriglção do Poder Público razer a manutenção e
conservação dos espaços públicos, que atualmente encontram-se abandonados.

Diante do exposto, sugerimos ao Exceleotíssimo Senhor
Governador do Distrito Federal, por intermédio d Senbora Admioistradora
Regional, a adoção de medidas o cessárias 'ao at odimeoto do pleito da
comunidade DO sentido de ate~der, om a maio br vidade possfvel, o justo
pleito de toda a comuoidade de Saota aria.

I; I f7..!..

INDICAÇ.\O N'
(Do Senbor Deputado Cblco Leite)

Sugere ao Elcelenlluimo Senbor
Governador do Distrito Federal por
intermédio do SecretAdo de Estado'
de Obras; o cercamcDto', a
iluai.JDaçlo-,- • c'oD-struçAo . de
cobertura e à melhoria da infra-
eltrutllra da feira central de Santa
Maria - RA XIII.

JUSTIFICAÇÃO

A urbanização dos espaços públicos é coodição necessária para I
melhoria do bem estar da populaçlo, permitiodo que os trabllhadores e
usuários possam exercer suas atividades com conforto e segurança.

Nesse contexto, a limpeza,.o cercamento, o piso, a ilu'minação. a
construção de cobertura e a melh:lria da infra-estrutura da feira central da
cidade são essenciais parI a melbora dI qualidade de vida da comunidade.

Além disso, é obrigaç,io do Poder Público razer a manutenção e
conservação dos espaços públicos, que atualmente encoDtram.se abandonados.

Diante do exposto. sugerimos ao Excele'ntíssimo Senhor
Governador do Distrito Federal, por intermédio Secrelário de Estado de Obras,
a adoção de medidas necess4rias ao atendimento do_ pleito da comunidade no
sentido de atender, com a maior br Vidade.lSS~ _ I. o justo. pleito de toda a
comunidade de Santa Maria. -Sala das Sessões, em i ._~. ."-i~(

.,'....hi etJi::"ii" Ô(' I~~(:.KICO EITE --
PT/DF .L- ''>',.f1 5i

~
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MOÇÃO N•..__

(Do Senhor Deputado AYLTONGOMES - PMN)

Hipoteca Vot••• de Louvor ao aluno do ColégIo
Mlllter ele BraRla íTALO LEONE CORREIA, pole
brilha •••• partlclpaçAo na X Olimpíada Braallelra
ele Aatronomlae Aatronáutlca e na 111Jornada
EapeClal, promovida pala Agência Eapaclal
Braallelra - AEB.

Excelentlalmo Senhor Prealdenta da CAmara legislativa do Dlatrlto F-.a.:
Nos termos do art. 144, ~ 3" do Regimento Interno desta Casa, proponho aos Nobres

Pares, Moção hipotecando Votos de Louvor ao aluno do Colégio Militarde Brasilia.ITALOLEONE
CORREIA, pala brilhante participação na X Olimplada Brasileira de .Astronomia e Astronáutica e
na 111Jomada Espacial, promovida pela AgAnciaEsPacial Brasileira - AEB.

JUSTIFICATIVA

A presenta Moção tem por escopo congratular o aluno do Colégio Mimar de Brasília,
ITALO LEONE CORREIA, que representou o Distrito Federal na X Olimpíada Brasllaira de
Astronomia a Astronáutica - X OBA, que aconteceu no' dia 04 de maio de 2007 .e obteve a
classijicaçAo para a 111Jomada EsPacial, realizada no parlodo de 28 de outubro à 02 da novembro
de 2007 em 510 José dos Campos - 510 Paulo.

A participaçAo na X OBA estava 'condicionada a seleção que consistia em responder
questões sobre Astronáutica.

O aiuno ITALOLEONE CORREIA conCOrreuçom 350.000'(trezentos e cInqüenta mil)
alunos de 4.899 (quatro mil oitocentos e noventa e nove) escolas públicas de ensino fundamental
e médio de todo o Brasil, a foi classijicado entre os 50 alunos selecionados para participar da 111
Jornada Espacial.

A Oilmplada Brasileira de Astronomia e Astronáutica têm como objetivos gerais,
Incentivar os alunos de ensino fundamental e médio da rede públiCade ensino de todo o Terrilório
Nacional; preparar cidadloa do luturo; tomàrcompleta a formeção' cidadê do aluno,ao informá-lo
da relevância do aparato cientifico e tecnológiCo já existente em nosso pais; despartar o interesse
neste aluno pelo estUdo das ciências; ressaltar a importância dos estudos para o desenvolvimento
passoal; descobrir e incentivar.novos talentos para a carreira clentlflca em geral e para a pesquisa
astronOmica elou aeroaspacial em particular e incentivar a população estudantil no estudo da
ciAncia astronOmica e da astronáutiCa usando a Olimplada como veiculo lúdico motivador, dentre
tantos outros atributos didáticos e motivaeionais para o crescimento dos alunos e conseqüente
crescimento do nosso País.

Os. talentos descobertos nas Olimpíadas Brasileiras de Astronomia e Astronáutica
participam da Jornada Espacial que cons,iste em levar os alunos para o Pólo .Espacial Brasileíro
em São José dos Campos no interior do Estado de São Paulo, onde estes alunos têm a
oportunidade de participarem de palestras e cursos sobre a temática espacial com peSquisadores
profissionais da Sociedade AstronOmica Brasileira. tomando a consciência real das possibilidades
de uma carreira na área de Astronomia.

Portanto, não há dúvidas da importência da realização das Olimpíadas Brasileiras de .
Astronomia e Astronáutica e da Jornada Espacial em nosso PaIs. sendo condutores de extrema
relevância Para que os alunos se dediquem ao estudo com maior motivação matérias como
Flsica, Matemática e Gaografia. por ,exemplo, pois para ter uma boa compreensão da Astronomia
algumas matérias são pré-requlsitos. .

Por.issoéque tal homenagem faz-se necessária, haja Vistao esforço deste'estiidiiiite
que se. e",perlhou em se"s estudos. 'pare' ser"classijicado para a X Olimpíada"'Brasileira'de
Astronomia'e Astronáutica,' e 'atraVés"de 'sua dedicação obteve Axno sufiCiente para ser
clasiilflêado posteriOimante' pa'i'à'a'.II" Jornada 'Espacial e tão bern'representar o Distrito Federal
nesses'prógramas;que:sãOde~aSlfeiiával im~itêiiCia paia a educaÇão dO noSSo párs.

Diante do e~o, rOgo' aos nobres pares o apoio para a aprovação da presente

A Cimara Legislativa"do Distrito Federll1, nos te ,mos doarl.143"
de seu Regimento Interoo, sugere ao Exceleollssimo 'Senhor Governador do
Distrito Federal, por intermédio d" seobor Secretário de Estado 'de Obras,'o
cerCamento, a iluminação, a construção .de .cob~rtura e ,a -melhor-ia da ,infra-
estiutura da reira ceo'tral de Saota Maria - RA XIII.

Sala das sessOes, em
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MOÇÃON". __

(~Senho, Deputlldo AYLTON GOMES - PMN)

Hlpot_ Votos de Louvo, ao aluno do Colégio
Militar de B, •• ma SÉRGIO ANDURTE
CARVALHO DUARTE, pela brilhante
parllclpeçlo na X Ollmplada Brullelra de
Aatronomla e Aalronéutlca e na 111Jomad8
Eapaclal, promovlde pela Aganela Espacial
Bra.llelra - AEB.

Excelentlsslmo Senhor Presidente de Clmara Leglalallve do Distrito Federal:

Nos termos do art. 144. ~ 3' do Regimento Intemo desta Casa, proponho aos Nob,es
Pares, Moção hipotecando Votos de Louvor ao aluno do Colégio Militar de BrasBia SÉRGIO
ANDURTE CARVALHO DUARTE, pala brilhante participação na XOlimplade Brasileira de
Astronomia e Astronáutica e ne 111Jomada Espacial, promovida pala Agência Espacial Brasileira -
AEB.

JUSnFlCATlVA

A presente Moção tem por escopo congratular o aluno do Colégio Militar de Brssma.
SÉRGIO ANDURTE CARVALHO DUARTE, que representou o Distrito Federal na X Olimplada
Brasileira de Astronomia e Astronáutica - X OBA. que aconteceu no dia 04 da maio de 2007 e
obteve a classificação para a 111Jornada Espacial, realizada no perlodo de 28 de outubro à 02 de
novembro de 2007 em São José dos Campos - São Paulo.

A participação na X OBA estava condicionada a seleção que consistia em responder
questões sobre Astronáutica.

O aluno SÉRGIO ANDURTE CARVALHO DUARTE, concorreu com 350.000
(trezentos e cinqüenta mil) alunos de 4.899 (quatro mil ollocentos e noventa e nove) escolas
públic~s de ensino fundamental e médio de todo o Brasil. e foi classilicado entre os 50 alunos
selecionados para participar da 111Jornada Espacial.

A Olimpíada Brasileíra de Astronomia a Astronáutica têm como objetivos gerais,
incentivar os alunos de ensino fundamental e médio da rede pública da ansino da todo o Território
Nacional; preparar cidadãos do futuro; tomar completa a formação cidadA do aluno ao informá-lo
da relevância do aparato científico e tecnológico já existente em nosso pais; despartar o interesse
neste aluno paio estudo das ciências; ressaltar a importAncia dos estudos para o desenvolvimento
pessoal; descobrir e incentivar novos talentos para a carreira científica em geral, e para a
pesquisa astronômica elou aeroespacial em particular e incentivar a população estudantil no
estudo da ciência astronômica e da astronáutica usando a Olimplada como veiculo lúdico

motivador I dentre tantos outros atributos didáticos e motivacionais para o crescimento dos alunos
e conseqüente crescimento do nosso País.

Os talentos descobertos nas Olimpladas Brasileiras de Astronomia e Astronáutica
participam da Jomada Espacial que consiste em levar os alunos para o Pólo Especial Brasileiro
em São José dos Campos no interior do Estado de São Paulo, onde estes alunos têm a
oportunidada de participarem de palestras e cursos sobre a temática espaciai com pesquisadores
profissionais da Sociedade Astronômica Brasileira, tomando a consciência real das possibilidades
de uma carreira na área de Astronomia.

Portanto, não há dúvidas da importAncia da realização das Olimpladas Brasileiras de
Astronomia e Astronáutica e da Jomada Espacial em nosso Pais, sendo condutores de extrema
relevAncia para que os alunos se dediquem ao estudo com maior motivação matérias como
Flsica, Matemática e Geogrefia, por exemplo, pois para ter uma boa compreensão da Astronomia
algumas matérias são pré-requisitos.

Por isso é que tal homenagem faz.se necessária, haja vista o esforço deste estudante
que se empenhou em seus estudos para ser classilicado para a X Olimpíada Brasileira de
Astronomia e Astronáutica, e através de sue dedicação obteve éxilo suficiente pare ser
classilicado posteriormente para a 111Jomada Espacial e tão bem representar o Distrito Federal
nesses programas, que são de respailável importAncia para a educação do nosso País.

Diante do exposto. rogo aos nobres pares o apolo para a aprovação da presente
Moção.

Sala das Sessões, em

A~ONGOMES
DeP~ Dlstrllel - PMN

••• 11112111

MOÇÃON". __

(Do Senhor Deputado AYLTON GOMES - PMN)

Hipoteca Votos ele Louvor ao aluno do CoI6gIo
Militar de BrasRla TÚUO RUDARTE RICCIARDt,
Pele brilhante parllclpaçlo na X Ollmplada
Brasileira de Aalronomla e Aetronéutlca e na 111
Jornada Espacial, promovida pela Agfncla
Eapaclal B,asllelra - AEB.

Excalentlsalmo Senhor Praaldente de CAmara Legislativa do Distrito Federal:

Nos termos do art. 144. ~ 3' do Regimento Intemo desta Casa. proponho aos Nobres
Pares, Moção hipotecando Votos de Louvor ao aluno do Coláglo Militar de Brasllia TÚUO
RUDARTE RICCIARDI. pala brilhante participação na X Ollmpfada Brasileira de Astronomia e
Astronáutica e na 111Jornada Espacial, promovida pala Agência Espacial Brasileira - AEB.

JUSnFICAnVA

A presente Moção tem por escopo congratular o aluno do Colégio Militar de BrasRia.
TÚUO RUDARTE RICCIARDI, que representou o Distrito Federal na X Ollmpiada Brasileira de
Astronomia e Astronáutica - X OBA, que aconteceu no dia 04 de meio de 2007 e obteve a
classificação para a 111Jomada Espacial, realizada no parfodo de 2B de outubro à 02 de novembro
de 2007 em São Josá dos campos - São Paulo.

A participação na X OBA estava condicionada a seleçAo que consistia em responder
questões sobre Astronáutica.

O aluno TÚLIO RUDARTE RICCIARDI. concorreu com 350.000 (trazentos e cinqüenta
mil) alunos de 4.899 (quatro mil ollocantos e noventa e nove) escolas públicas de ensino
fundamental e médio de todo o Brasil, e foi classilicado entre os 50 alunos se1ecionadoe para
participar da 111Jomeda Espacial.

A Olimplada Brasileira de Astronomia e Astronáutica têm como objetivos gerais,
incentivar os alunos de ensino fundamental e médio da rede pública de ensino de todo o Território
Nacional; preparar cidadãos do Muro; tornar completa a formação cidadA do aluno ao informá.1o
da reievAncie do aparato cientifico e tecnológico já existente em nosso pais; despartar o interesse
neste aluno pelo estudo das ciências; ressaltar a importAncia dos estudos para o desenvolvimento
pessoal; descobrir e incentivar novos talentos para a carreira cientffica em geral e para a pesquisa
astronômica elou aeroespacial em particular e incentivar a população estudantil no estudo da
ciência astronômica e da astronáutica usando a Olimpfada como veiculo lúdico motivado!, dentre
tantos outros atributos didáticos e motivacionais para o crescimento dos alunos e conseqüente
crescimento do nosso País.

Os talentos descobertos nas Olimpladas Brasileiras de Astronomia e Astronáutica
participam da Jornada Espacial que consiste em levar os aiunos para o Pólo Espacial Brasileiro
em São José dos Campos no Interior do Estado de São Paulo, onde estes alunos têm a
oportunidade de participarem de palestras e cursos sobre a temática espacial com pesquisadores
profissiOnais da Sociedade Astronômica Brasileira, tomando a consciência real das possibilidades
de uma carreira na área de Astronomia.

Portanto. não há dúvidas da importAncia da realização das Olimpladas Brasileiras de
Astronomia e Astronáutica e da Jornada Espacial em nosso Pais. sendo condutores de extrema
relevAncia para que os alunos se dediquem ao estudo com maior motivação matérias como
Ffsica, Matemática e Geografia. por exemplo. pois para ter uma boa compreensão da Astronomia
algumas matérias são pré-requis"os.

Por isso é que tal homenagem faz.se necessária, haja vista o esforço deste estudante
que se empanhou em seus estudos para ser classificado para a X Olimplada Brasileira de
As1ronomla e Astronáutica, e através de sua dedicação obteve éxllo suficiente para ser
classilicado posteriOrmente para a 111Jomada Espacial e tAo bem representar o Distrito Federal
nesses programas, que são de respailável importAncia para a educação do nosso Pais.

Diante do e~, rogo aos nobres pares o apoio para a aprovação da presente

MoçIo.

Sala des Sessões, em

AyLNGOMES
De~Dlalrllel- PMN

••• m/2111

MOÇÃO N".__

(Do Senhor Deputado AYL TON GOMES - PMN)

Hipoteca Votos de Louvor ao aluno do Colégio
Militar de B_ma viToR SCHWINGEL
GOULART, pala brilhante parllclpaçlo na X
Ollmplada B,asllelra de Aatronom1a e
Aatronéutlce • n. 111 Jomada Espacla~
promovida pala Ag6ncla Espacial Brasileira -
AEB.

Excalentlaalmo Senhor Presidente da Climara Leglalativa do Distrito Federal:

Nos termos do art. 144. ~ 3' do Regimento Intemo desta Casa, proponho aos Nobres
Pares, Moção hipotecando Votos de Louvor ao aluno do Colégio Mililar de Brasllia ViTOR
SCHWINGEL GOULART, pala brilhante participação na X Olimpfeda Brasileira de Astronomia e
Astronáutica e na 111Jomada Espacial, promovida pala Agência Espacial Brasileira - AEB.

JUSnFlCATlVA

A presente Moção tem por escopo congratular o aluno do Colégio Mililar de BrasRla.
VITOR SCHWINGEL GOULART. que representou o Distrito Federal na X Olimplada Brasileira de
Astronomia e Astronáutica - X OBA, que aconteceu no dia 04 de maio de 2007 e obteve a
classificação para a 111Jomada Espacial, realizada no parlodo de 28 de outubro à 02 de novembro
de 2007 em São José dos Campos - São Paulo.

A participaçãO' na X OBA estava condicionada a seleção que consistia em responder
questôes sobre Astronáutica.

O aluno VITOR SCHWINGEL GOULART. concorreu com 350.000 (trezentos e
cinqüenta mil) alunos de 4.899 (quatro mil ollocentos e noventa e nove) escolas pública. de
ensino fundamental e médio. de todo o Brasil e foi classilicado entre os 50 alunos selecionedos
para participar da 111Jomada Espacial.

A Olimplada Brasileira de Astronomia e Astronáutica tém como objetiVOS gerais,
incentivar os alunos de ensino fundamental e médio da rede pública de ensino de todo o Território
Nacional, preparar cidadãos do futuro; tomar completa a formação cidadã do aluno ao informá-lo
da relevAncia do aparato cientifico e tecnológico já existente em nosso pais; despartar O interesse
neste aluno pelo estudo das ciências; ressaltar a importAncia dos estudos para o desenvolvimento
pessoal; descobrir e incentivar novos talentos para a carreira cientlfica em geral e para a pesquisa
astronômica elou aeroespacial em particular, incentivar a população estudantil no estudo da
ciência astronômica e da astronáutica usa.ndo a Olimplada como veiculo iúdico motivador. dentre



N° 236, Brasllia, quarta-feira, 19 de dezembro de 2007 Diário da Câmara Legislativa Página 17

Moção.

tantol outros atributos didáticos e motlvscionals para o crescimento dos alunos e conseqüente
cresclmento do nOSlO Pais.

Os talentos descObertos nas Olimpladas Brasileiras de Astronomia e Astronáutica
participem de Jomade espacial que consiste em lever os alunos para o Pólo Espacial Brulleiro
em SIo Joeé dos Campos no Interior do Estado de 510 Peulo, onde est.. alunoe t6m a
oportunidade de partlclperem de palestras e cursos sobre a taméuea especial com pesquisadores
prollulon8la de Sociedade AstronOmIca Brasileira, tomando a conacltncla real dàe poeaibIIidadea
da uma carreira na área de Astronomia.

Portanto, nllo há dúvides de Importância da reallzaçlo das Otimpladas Braalleiru de
Astronomia a Astronáutica e de Jomada Espacial em nosao Pala, sendo condutor •• de extrema
relev6nc1a para que os alunos 88 dediquem ao eatudo com maior motivllçIo matértas como
FIsIca, Matemática e Geografia, por exemplo, pois para ter uma bo8 compreendo da Astronomia
algumas metértas alio pré-requiallos.

Por isso é que tal homenagem faz- •• necesúrla, haja vista o esforço deste estudante
que •• empenhou em seus estIJcD para ser classificado para a X Olimpleda Brasileira. de
Astronomia e Astronáutica, e através de sua dedtcação obteve êxito suficiente para ser
classificado posteriormente para a 111Jom8da Espacial e tão bem representar o Distrito Federal
nesses programas, que sIo de respeitável importância para a educação do nosso Pais.

Diante do exposto, rogo aOll nobres pares o apoio para a aprovação da presente
MoçIo.

sela das Sess6es, em

Ay
J

GOMES
~ llletrtbII. PMN

••• 11212.,
MOÇÃO N". _

(Do Senhor Deputado AYLTON GOMES - PMN)

Manifesta Votoe da Louvor e Parabeniza a
Proleaaora do centro da Ensino Fundamental
Darcy Ribeiro do Parano" CLAUDETE
NOGUEIRA DA SILVA, pela axcelenta atueçlo
como dlaemlnedora das a~ do Programa
AEB Escola em .escol •• do Dlatrlto Federal.

Excelentlealmo Senhor Presidente da Ctmara Legislativa do DIstrito Federei:

Nos termos do art. 144, ~ 3" do Regimento Intemo desta Casa, proponho aos Nobres
Pares, Moção que manifestar Votos de Louvor a Parabeniza a Profassora do Centro de Ensino
Fundamental Darcy Ribeiro do Paral19é, CLAUDETE NOGUEIRA DA SILVA, pela excelenta
atuação como dlsseminadora das ações do Programa AEB Escola em escolas do Distrilo Federal.

JUSllFICAllVA

A presente Moção tem por escopo congratular a Professora CLAUDETE NOGUEIRA
DA SILVA, pela excelante atuação como disseminadora das ações do Programa AEB Escole, nas
escolas do Distrito Federal.

O Programa foi crtado em 2004, com o objetivo de divulgar as atividades espaciais
brasileiras entre professores e estudantes de todo o Pais. Neste mesmo ano, foi citado o Projeto-
Piloto aqui no Distrilo Federal, no Centro Educacional 05 da Taguatlnga.

No ano de 2005, foi deeenvolvido a partir do projeto, um curso de formação continuada
para professores que possibilita a aprendizagem da como abordar a temática espacial da uma
maneira mais didática e de meihor compreendo, aplicando as matérias de suas disciplinas como
Matemática, Flsica, Geografia e Qulmica.

Os prlnclpios básicos do Programa AEB Escola, consistem em:

• Contribuir para a aprendizall'lm significativa;
• Promovar a conlextuallzaçáo do conhecimento;
• IncentlVlir atlvidadas Intardlscipllnares;
• Disponibilizar recurso e matodologias inovadoras;
• Estimular o questionamento;

• Promovllr a aprendizagem dedutiva;
• Estlmula~r a criatividade com atividades criativas;
• Contribuir para que o prazer esteja prasente no alO de aprender;
• Promover a participação ativa do aluno no processo anslno-aprendizagem.

Portanto, não há dúvidas de que o Programa AEB Escola é de extrema relsvâncle à
sociedade do Distrito Federal, pois acrascente na qualidade de ensino da população estudantil,
rssúltados de curto praZo, e incita a pesquisa em temas atuais da área espacial e difundi-Ia em
nosso meio.

Por Isso é qua tal homenagem faz.se necessária, haja vista o esforço desta prof_
que dissemina em seu melo. de trabalho um Programa de- tão alevada importãncia para o
crescimento humano e profissional dos demais docentes, e qua por conseqüência passam a
ortentar melhor os,ssus alunos, que alio o Muro de nosso Pels,.

Dlente do exposto, rogo aos nobres pares o apolo para a aprovação da presente
Moção.

sela das sessões, am

AY I NGOMES
Dep~Dlatrltal- PMN

---... na '21"
MOÇÃO N", __

(Do Senhor Deputado AYL TON GOMES - PMN)

Manllaata Votoe da Louvor a Parabeniza a
Profe-. do C8ntro da E••• lno Fundamental
115 do Recanto d. Emas, TELMA CONCElÇAO
SOUZA, pala axcalonte atU89h como
dl_mlnadora das ••• do ProgrwN AEB
Escola •••• aacoI. do Distrito FacIaraI.

: Nos termos do art. 144, ~ 3" do Ragimento Intemo dasta Casa, proponho aos Nobres
Pares, MoçlIo que man~estar Votos de Louvor e Parabeniza a Professora do Cantro de Erislno
Fulldamental 115 do Recanto das Emas, TELMA CONCEiÇÃO SOUZA, pela excelente atuação
coino dissamlnadora das açOes do Programa AEB Escola em escolas do Distr~o Federal.

JUSllF1CAllVA

A pre88nte Moção tem por escopo congratular a Prof~ssora TeLMA CONCEiÇÃO
SOUZA, pala excelente atuação como dissamlnadOfa das ações do Programe AEB Escola. n,"
ascolas do Distrito F_ral.

. , .

O Programa foi criado em 2004, com o objetivo de d!'/~{gal .~)Sa~vi.dad~S, espa(,;i •••.;
brasileiras entre professoreS".,e estudantes de todo o Pais. Neste mesmo. ano, foi criado o ProJato-
Plldto aqui no Distrilo F_ral, no Centro Educacional 05 ds Taguatingá. .

No ano de 2005, foi desenvolvido a partir do projeto, um curso de formaçÀô C~nti~Uada
para professores que possibilita a aprendizagem de como abordar a temática espacial ..de, uma
maneira mais didática e de melhor compreensão, apíicando as matérias de, sua~'9i~ipli,:\aS~o~~
Matemática, Flslca, Geografia a Qulmlca.

Os pnnclplOS báSICOSdo Programa AEB Escola, consistem em:
, SSESSUqj,l ['l Pl.ENARlO

• ContribUIr para a aprendizagem s'gnfflcatlva; \~ . : ~'t.(:,~.i.(t:'~
• Promover a contextualização do conhecimento; ~ ~rt:z!!LI - \
• Incentivar atIVIdades ,nterdlsclplinares; ~# .£q::..1
., DiSfK>"lblhzar recurso e metodologlas Inovadoras: ~ '" ~- , .•:=J
• Estimular o questionamento; 1'("-:=::::::;;:..------.-....,.-

• Promover a aprendizagem dedutiva;
Estimutar a criatividade com atividades c,;ativas;
Contribuir para que o prazer esteja presente no ato de aprender;

• Promover a participação ativa do aluno no processo ensino-aprendizagem.

Portanto, não há dúvidas de que o Programa AEB Escola é de extrema relevância à
sociedade do Distrito Federal, pois acrescenta na qualidade de ansino da população estudantil, !
resultados de curto prazo, a incita a pesquisa em temas atuais da área espacial e dHundHa em
nosso meio. . ,. I

Por .isso é que tal homenagem faz-se necessária, haja vista o esforço desta professora
que dissemina .em seu maio de trabalho um Programa da tão elevade importãncia para o
crascimento humano e profissional dos demais docentes, e que por conseqüência passam a
orientar melhor os seus alunos, que alio o futuro de nosso Pais.

Diante do exposto, rogo aos nobres pares o apoio para a aprovação da presente

Sala das Sessões, em

AY ~NGOMES -
Dep~~laIt1ta1- PMN

••• 114 /1111
MOÇÃON". __

(Do Senhor Deputado AYLTON GOMES - PMN)

Hipoteca Votos da Louvór," à Gestora do
Programa AE.Escola a Coordensdora da 111
JomaclaEspaclal. a tOdli a su.equlpa.

ExcalanUsalmo Sanhor Presldenta ds .CAmara Legislativa do Distrito .Fadaral:

Nos termos do art. 144, ~ 3" do Regimento Interno desta Casa, proponho aos Nobres' .
.Pares, 'Moçãoque-hipotaca-Votos de. Louvor, à gastora do Programa'AEB-Escole.e"coordena<iOrii'"
da 111JomedaEspacial a Senhora .IVETTE .MARIA-SOARES RODRIGUES e toda a sua equipe
composta paios seguintes integrantes:

• CARLOS EDUARDO QUINTANILHA DE OLIVEIRA;
• CAROLlNE CARVALHO CAMPOS:
• MARIA EMluAMELLO GOMES:
• RAYANE RUAS QUADROS;
• RENATA SCHELB LAUDEAUSER TORRES;
• SUEU FERRElRAPRATE8;
• WALBER ROBERTO DOS SANTOS.



Página 18 Diário da Câmara Legislativa N° 236, Brasília, quarta-feira, 19 de dezembro de 2007

Moção.

• Contribuir para a aprendizagem signnicatlva;
• Promover a contextualização do conhecimento;
• Incentivar atividades Interdisciplinares;
• Disponibilizar recurso a metodologlas inovadoras;
• EstImular o questionamento;

JUSTIFlCAnvA

A presente MoçAo tem por escopo congratular a Gestora do Programa AEB Escola e
Coordenedora da 111Jornada Espacial, e a toda sua equipa,

No ano de 2005, 101desenvolvido o projeto piloto do Programa AEB Escola, no Centro
Educacional 05 da Taguatlnga, que ofereca curso de lormação continuada para professores que
possibilita a aprendizagem de como abordar a temática espacial de uma maneira mais didática e
de melhor compreensão, aplicando as matérias de suas disclpllnae como Matemática, Flslca,
Geografia e Qulmlca.

o Programa AEB Escola, é baseado nos seguintes princlplos:

• Contribuir para a aprendizagem signnlcatlva;
Promover a contextuallzação do conhecImento;

• Incentivar atividades interdisciplinares;
• Disponibilizar recurso e metodologlas inovadoras;
• estimular o questionamento;
• Promover a aprendizagem dedutiva;

• Estimular a criatividade com atividades criativas;
• Contribuir para que o prazer esteja presente no ato de aprender,
• Promover a participação attva do aluno no processo enslno-aprendizagem.

A Jomada Espacial consiste em levar os alunos para o Pólo Espacial Brasileiro em
SAo José dos Campos no interior do Estado de SAo Paulo, onde estes alunos têm a oportunidade
de participarem de palestras e cursos sobre a temática espacial com pasqulsedores profissionais
da Sociedade Astronômica Brasileira, tomando a consciência real das possibilidades de uma
carreira na área de Astronomia.

Portanto, não há dúvidas de que o Programa AEB Escola e a Jornada espacial são de
extreme relevânCia à sociedade do Distrito Federal, pois acrascentam ne quelldade de ensino da
população estudantil, resultados de curto prazo, e incita a pesquisa de temas atuais da llraa
espacial e dnundi.1a em nosso meio.

Por isso é que tal homenagem faz.se necessária, haja vista o esforço desta gestora e., ..
coordenadora, e de toda sua equipe, que dissemina em nossa sociedade, programas de extrema
relevância na áraa educacional e de suma ImportAncla para o crescimento humano e profissional
dos demais dooentes, e que por conseqüência passam a orientar melhor os seus alunos, que slIo
o Muro de nosso Pels. .

Diante do exposto, rogo aos nobres pares o apolo para a aprovação da presente
Moção.

Sala das Sessões, em

Ay~tNGOMES
oeZDlatrttal-PMN

••• 111/1..,
MoçAo N".__

(Do Senhor Deputado AYLTON GOMES - PMN)

Manlf1lsÚl VOtOll de Louvor a Parabeniza o
ProIeeaor da Aaaoclaçlo dOll Pala. Amlgoa _
Deflcle_ AudltlvOlI, PAULO EDUARDO CRUZ
PEREIRA, pai. excelente atuaçIo como
dlaaemlneclor daa aç6ea do Programa AEB
Eacol. em escol •• do Dlatrlto F-.I.

Excelentlalllmo senhor Prealdente da Clmara L.eglalatlvll do Dlstrfto Federal:

Nos termos do ar!. 144, ~ 3. do Regimento Intemo desta Casa, proponho aos Nobres
Pares, MoçAo que manffestar Votos de Louvor e Parabanlza o Professor da Assocleção dos Pais
e Amigos doa Dellclentea Auditivos, PAULO EDUARDO CRUZ PEREIRA, pela excelente atuação
como dlsaeminador das açOes do Programa AEB Escola em escolas do Distrtto Fedaral.

JUSllFlCAnvA

A presente MoçAo tem por escopo congratuler o Professo< PAULO EDUARDO CRUZ
PEREIRA, pela excelente atuação como dissemlnador das açOss do Programa AEB Escola, nas
escolas do Distrito Federal.

O Programa 101criado em 2004, com o objetivo de divulgar as atividades especiais
brasileiras entre professores a estudantes de todo o PaIs. Neste mesmo ano, foi criado o Projeto-
Piloto equi no DIstrito Federal, no Centro Educacional 05 de Taguatlnga.

No ano de 2005, 101desanvoMdo a partir do projeto, um curso de formação contlnuede
para professores que possibilita a aprendizagem de como abordar a temática espacial de uma
maneira mais didática a de melhor compreensllo, aplicando as matérias de suas disciplinas como
Matemática, Flslca, Geografia e Qulmlca.

Os princlplos básicos do Programa AEB Escola, consistem. em:

,., ..• ~'ÀRIOASSESSORIA" - .._. ~:
Retlbi .'d!1í.tf:.: (J.1'. - _.

'l£.?lr-

• Promover a aprendizagem dedutiva;
• Estimular a criatividade com atividades criativas;
• Contribuir para que o prazer esteja presente no ato da aprender;
• Promover a participação ativa do aluno no processo enslno-aprendizagem.

Portanto, não há dúvidas de que o Programa AEB Escola é de extrema .relevância à
sociedade do Distrito Federal, pois acrescenta na qualidade de ensino da população estudantil,
resultados de curto prazo, e incita a pesquisa em temas atuais da área espacial e dffundi.la em
nosso melo.

Por Isso é que tal homenagem laz-se necessária, haja vista o esforço deste professor
qua dissemina em seu melo de trebalho um Programa de lAo elevada ImportAncle para o
crescimento humano e proflssional dos demais docantes, e que por conseqüência passam a
orientar melhor os seus alunos, que são o futuro de nosso Pels.

Diante do exposto, rogo aos nobres pares O apolo para a aprovação da presente
Moçêo.

Sala das Sesslles, em

AY~NGOMES
De::t: DlatrttaI- PMN

......., __.__._----__ _.._-..__.._-.._ _._---_._---_.-+
••• 111/1111

MoçAO N",__
(Do Senhor Deputado AYLTOH GOMES - PMN)

Mantlesta VotOll da Louvor • Parabeniza o
Proleaaor do Centro de Ensino Fundamental 308
de Sentll Maria, ANTONIO ANIBAL GOMES DA
SILVA, pala .xcelente atuaçIo como
dl_lnador daa aç6ea do Programa AEB
Eacola em _as do Dlatrlto Federal.

Excelentlalllmo Senhor Prealdente da Camara legislativa do Dlatrlto Federal:

Nos termos do art. 144, ~ 30 do Regimento Intemo desta Cesa, proponho aos Nobres
Pares, Moçêo que manffestai Votos de Louvor e Parabanlza o Professor do Centro de ensIno
Fundamental 308 de Santa Meria, ANTONIO ANIBAL GOMES DA SILVA, pela excelente atuação
como dlssemlnador das açOss do Programa AEB Escola em escolas do Distrito Federal,

JUSllFlCAnvA

A presente Moçêo tem por escopo congratular o Prolessor PAULO EDUARDO CRUZ
PEREIRA, pela excelente atuação como dissemlnador das açlles do Programa AEB Escola, nas
escolas do Distrito Federal.

O Programa 101 criado em 2004, com o objetivo de divulgar as etlvldades espaciais
brasIleIras entre professoras e estudantes de todo O Pais. Neste mesmo ano, 101 criado o Projeto-
Piloto aqui no Distrito Federal, no Centro Educacional 05 da Taguatinga,

No ano de 2005, 101desenvolvido a partir do projeto, um curso de formação continuada
para prolessores que possibilita a aprendizagem de como abordar a temática espacial de uma
maneira mais didática e de melhor compreensão, aplicando as matérias de suas disciplinas como
Matemática, Flsica, Geografia e Química.

Os princlplos básicos do Programa AEB Escola, consIstem em;

• Contribuir para a aprendizagem slgnnlcatlva; ~.sSE.5S0R1AtE "leNA~
• Promover a contextualização do conhecimento; Re«~; ~~ IIl!jjl.
• Incentivar atividades interdisciplinares;
• DisponIbilizar recurso e metodologlas Inovadoras; /' ~/.£.
• Estimular o questionamento; t'~., ".

• Promovar a aprendizagem dedutiva; I
• Estimular a criatividade com atlvidedas criativas; ....---------1
• Contribuir para que o prazer esteja presenta no ato de aprender, I
• Promover a participação ativa do aluno no processo enslno-aprendlzagem.

Portanto, não há dúvidas de que o Programa AEB Escola é de extrama relevância à
sociedade do Distrito Federal, ~s acresc~nta na qualidade de ensIno da população estudentil,
resultados de curto prazo, a Incita a pesquisa em temas atuais da área espacial e dffundi-Ia em
nosso melo.

. Por Isso ê qu~ tal homenagem laz-se necessária, haja vista o esforço deste professo<
que dissemina em seu melo de trabalho um Programa de lAo elevada importAncla para o
creaclmento humano e profissional dos demais docentes, e que por conseqüência passam a
orientar melhor os seus alunos, que são o luturo de nosso Pais,

Diante do exposto, rogo aos nobres pares o apolo para a aprovação da presente

Sàla dás Sessl5es, em

AV. ~NGOMES
~Dlatrltal- PMN
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MoçAo N". __

(Do Senhor Deputado AVLTON GOMES - PMN)

Manlf_ Votoa da Louvor a Parabeniza o
~ da EacoIa C'" s.ganto I.lma,
JOAQUIM WALT!fl DE SOUZA MEN!ZO. pala
axoalam. atuaqIo como cIl8aMnI_ daa
açllea do Programa AEB &cola •••• _,,, do
DItitr1toF-.aI.

Excelentlaalmo Senhor Presldenle da CIomara Leglalatlva do Dlatrllo Federal:

Nos termos do art. 144. fi 3' do Regimento Interno deste Casa. proponho aos Nobres
Pares. Moção que manifestar Votos de louvor e Parabeniza o Professor da Escola Classe
Sargen10 Uma, JOAOUIM WALTER DE SOUZA MENEZES. pela excelente atue.ção como
dlsseminador das açOes do Programa AEB Escola em escolas do Dlstrilo Federal.

JUSTIFlCAnvA

A presente Moção tem por escopo congratular o Prolessor JOAQUIM WAL TER DE
SOUZA MENEZES, pela excelente atuação como dlssemlnador das ações do Programa AEB
Escola, nas escolaS do Distrito Federal.

O Programa foi criado em 2004, com o obje1lVO de divulgar as atividades espa~lals
brasileiras entre professores a estudantes de todo o Pais. Neste mesmo ano, foi criado o Projeto-
Piloto aqui no Distrilo Federal, no Cantro Educacional 05 de Taguatlnga.

No ano de 2005, foi desenvolvido a partlr do projeto. um curso de formação continuada
para prolessores que possibilita a aprendizagem de como abordar ~ temática e~paclal de uma
maneira mais dldártca e de melhor compreensAo, aplicando as matánas da suas dIsciplinas como
Matemática, Física. Geografla e Oulmlca.

Os principlos básicOS do Programa AEB Escola, consistem em:

• Contribuir para a aprendizagem significativa;
• Promover a contextuallzação do conhecimento;

Incenrtvar atividades interdisciplinares;
• Disponibilizar recurso e metodologias inovadoras;
• EStimular o questiOnemento;

• ~romover e aprendizagem dedutiva;
• Estimular a criatividade com atividades criartvas;
• Contribuir para que o prazer esteja presente no ato de aprender,

Promover a participação ativa do aluno no processo ensino-aprendizagem.

. Portanto, não há dúvidas de que o Programa AEB Escola á de extrema relevância .à
sociedade do Distrito Fedaral, pois acrescenta na qualidade de ensino da população estudant,l,
resulfados da curto prazo, a incita a pesquisa em temas atüals da áraa espacial e difundi-Ia em
nosso meto.

Por Isso é que tal homanagem faz.se necessária, haja viste o esforço daste professor
que dlssamlna am sau meio de trabalho um Programa da tão elevada Importância para o
crescimento humano e proflssional dos damals docentes, e qua por conseqüência passam a
orientar melhor OSseus alunos, que .ao o futuro da nosso Pais.

Diante do exposto, rogo aos nobres pares O apoio para a aprovação da presenta
Moção.

Sala das Sessões, em

AV tNGOMES
DeP~ Dlstrttal- PMN

••• 111/1111
MoçAo N".__

(Do Senhor Deputado AVLTON GOMES - PMN)

Parabeniza e Manlfasta VotOll de Louvor ao
Pro1esaor do Colégio MllltlIr de Braama
EDUARDO DE SOUSA SOUTO, pefa exceient8
atuaçto como Coordanador dos ll!..- que
participaram da X 0I1mp1eda 8rMIltelra da
Aatronomla .• Aatron6utIca •. da 11 _ ..
~paclal; JIl'Oft'OVIda pala Agencia EtJpliClm
Brasileira - AEB,

Excelentraalmo Senhor Prealdenle da CAmara Leglalatlva do Dlatrllo F-.al:

Nos termos do art. 144, fi 3' do Regiman10 Interno deste Casa, proponho aos Nobres
Pares. Moção.parabenlzandoe manlfastando Votos da Louvor ao P.rofassor do. Colégio Militar de.
Braanla EDUARDO DE SOUSA SOUTO, pela excelente atuação como Coordenador dos alunos
que partlclparam da X Olimplada Brasileira da Astronomia e Astronáutica e da 111Jomada
Espacial, promovida pela Agência espacial Brasileira - AEB.

JUSTIFlCAnvA

A Presente Moç6o tem por ascopo congratular o Professor EDUARDO DE SOUSA
. SOUTO, que coordenou' com excelência os alunos Dlinlel'Ramas da' Morais, /talo Leone Corrêa.
Sérgio Andurte Carvalho Duarta, Túlio Rodarte Rlcciardl e Vitor Schwing&l Goulart, na X

Olimpfeda Brasileira de As1ronomia a Astronáutica - X OBA, que aconteceu no dia 04 da maio de
2007 e obteve li classlficaçAo para a 111Jornada Espacial, realizada no perlodo de 28 da outubro à
02 de novembro da 2007 em Slio José dos Campos - Slio Paulo.

A Olimplada Brasileira de Astronomia' e Astronáutica têm como objativos geraiS,
incentivar os alunos de ensino fundamental e médio da rede pública de ensino de todo o Territ6rio
Nacional; preparar cidadãos do futuro; tornar completa a formação cidadã do aluno ao informé.lo
da relevllncla do aparato cientifico e tecnológico já existente em nosso paIs; despertar o Interesse
n<me aluno pelo estudo das ciências; ressaltar a importância dos estudos para O désanvolvI'1'ento
pessoal; descobrir e incentivar novos talentos para a carreira científica em geral e para a pesquisa
astronômica e/ou aeroespacial em particular e incentivar a população estudantil no estudo da
ciência astron6mlca e da astronáutica usando a Olimpiada como vaículo lúdico motlvador, dentre
tantos outros atributos didáticos e motivaclonals para o crescimento 'dos alunos e conseqüente
crescimento do nosso Pais.

Os talentos descobertos nas Olimpíadas Brasileiras de Astronomia e Astronáutica
participam da Jornada espacial que consiste em lever os elunos para O 1'610 Espacial Brasileiro
em São José dos Campos no ínterior da Sâo Paulo, e oferecer a oportunidade desses alunos à
participaram de palestras e cursos sobre a temática espacial com pesquisadores profissionais da

Sociedade AstronOmíca Brasileira e tomando a consciência real das possibilidades de uma
carreira na área da Astronomia.

Portanto, não há dúvidas da importância da realização das Olimpíadas Brasileiras de
Astronomia e Astronáutica e da Jornada Espacial em nosso País, sendo condutores de extrema
relevancia para que os alunos se dediquem ao estudo com maicr motivação matérias como
Fisica, Matemática e Geografia, por exemplo, pois para ter uma boa compreensão da Astronomia
algumas matérias são pré.requiSitos.

Por Isso á que tal homenagem faz.se necessária. haja vista o esforço desta profof-so'
que orientou seus alunos com eficiência e dedicação, conseguindo assim que eles !oO:.~t.'.
classificados tanto na X Olimpíada Brasileira de Astronomia e Astronáutica, comCo aw)c'ém ~,c:.,
111Jomada Espacial e tão bem representar o Distrito Federal nesses pmçrarnas, "~'.J-9 C>~,J dE:' •.•• , ••
importância para a educação do nosso Pa is.

Diante do exposto, rogo aos nobres pares o apoio para a aprovação da presente
Moção.

Sala das SessOss, em

d:AV. ONGOMES
o Dlatrltlll - PMN

••• nl/lllJ
MOçAONt. __

(Do Senhor Dctputado AVL TON GOMES - PMN)

Hipoteca Votoa ele Louvor ao aluno do Colégio
MIlItat de Bruma DANIEL RAMOS DE MORAIS,
pele brilhante partlclpaçlo na X Ollmpleda
_leIra da AatrOnomI. a Aatron.u1lea' ena 111
~ Eapacla~ promovld. pela Ag6ncla
Eapaclal Braallelr. - AEB.

ExcalenlfMlmo Senhor P-'dam. da Clmara Leglalatlva do Dlatrito F_ral:

Nos termos do art. 144, fi 3" do Regimento Intamo deste casa, proponho aos Nobres
Pares, Moção hipotecando Votos de Louvor ao aluno do Colégio Militar de Braslila DANIEL
RAMOS DE MORAIS, pela brilhante participação na X Olimplada Brasileira de Astronomia e
As1ronáutica e na 111Jornada Espacial. promovida pela Agência Espacia! Brasileira - AEB:

JUSTIFlCAnYA

A presente Moção Iam por escopo congratular o aluno ao Colégio Militar de Brasma.
DANIEL RAMOS DE MORAIS, que representou o Distrito Fedaral na' X Olimpiada Brasllalra '1e
Astronomia e Astronáutica - X OBA, que aconteceu no dia 04 de maio da 2007 e obteva a
classiflcação para a 111Jornada Espacial, realizada no perfodo de 28 da outubro à 02 de novembro
de 2007 em Slio José dos Campos - Slio Paulo.

A partlcipaçAo na X OBA esteve condicionada a seleção que consistia em responder
questOss sobre As1ronáutlca.

O aluno DANIEL RAMOS DE MORAIS, concorreu com 350.000 (trezsntos e
cinqüenta mil) alunos de 4.899 (quatro mil oitocentos e noventa e nove) escolas públicas de
ensino fundamental e médio de todo o Brasil, e foi classificado entre os 50 alunos selecionados
para participar da'lII Jornada espacial.

A Olimplada Braslieira de Astronomia e Astronáutica têm como objetivos gerais,
incentivar os alunos de ensino fundamental e médio da rede pública de ensino de todo o Territ6rio
Nacional; preparar cidadãos do Muro; tomar completa a formação cidadã do aluno ao informá.lo
da relevância do aparato clentRlco e tecnológico jé existente am nosso pais; despertar o Intaresse
nesta aluno pelo astudo das ciências; ressaltar a importância dos est~.para.o desenvolvlmen1O
pessoal; descobrir e Incentivar novos talentos para a carreiracientlflca em geral, e para a
pesquisa astron6mica. alou_aeroespacial. em partlcular e Incentiv8ra.população:estudan'til..no
estudo da ciência astronômica a da astronáutica usando a OIlmplada como veiculo lúdico
motivador, dentra tantos outros àtribulos didéticoe e motivaclonaiS para o crescimento dos alunos
e conseqüente crescimento do nosso Pais.

Os talentos descobertos nas Olfmpladas Brasileiras de Astronomia e Astronáutica
participam da' Jornada Espacial que consiste em lever os alunos-para-o .P610.Espacial Brasileiro
em Slio José dos Campos no Interior do Estado da Slio Paulo,. onde .estas alunos iêm a
oportunidada de partlciparem de palestras e cursos sobra a temética espacial com pesqulsaoo.res
profissionais da Sociedade As1ronOmica Brasileira, tomando a consciência real.dasposslbllidades
de uma carreira na área de Astronomia.
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Portanto. nAo há dúvidas da importêncla da raalização das Olimpladas Brasileiras de
Astronomia e Astronêutlca e da Jornada Espacial em nosso Pais. sendo condutores de extrama
relevância pera que os alunos se dediquem ao estudo com maior motivação matérias como
Flsica. Matemática e Geografie. por e.emplo. pois pera ter uma boa compreensão da Astronomia
algumas matérias são pr4-requlsilos.

Por 1590 é que tal homenegem faz-se necessária. haja vista o esforço deste estudante
que se empenhou em seus estudos pera ser classiticado pera a X Olimplada Brasileira de
Astronomia e Astronáutica. e através de sua dedicação obteve ê.ito suficiente pera ser
clessilicado posterionmente pera a 111Jomada :speciel e 140 bem representar o Distrito Federal
nesses programas. que 540 de respeitável importância pera a educação do nosso Pais.

Diante do exposto. rogo aos nobres peras o apolo pera a aprovação da presente
MoçAo.

Sala das Sessões. em

AV ~GOMESne::tf~lstrlt.l- PMN

REQUERIMENTO NO,
(Do Sr, Deputado CHICO LEITE)

Requer a CONVOCAÇÃO do Exmo.
Senhor secretário de Estado da saúde,
José Geraldo Maciel,.. para prestar
informaçlies acerca Idos contratos
firmados entre a secretaria e a empresa
DIXTAL BIOM~DICA INDÚSTRIA E
COM~RCIO LTDA.

Excelentfssimo Senhor Presidente da amara legislativa
do Distrito Federal: r

Consultando os autos do Processo nO 060.014.239/2005, que
Instruíram a mendonada contrataçllo, constata-se que o procedimento Iicltat6r1o foi
totalmente Irregular e simulado, sem observânda da escolha da proposta mais
vantajosa para a Admlnlstraçllo, haja vista que os tennos editalícios direcionaram
para que somente a empresa contratada, dentre as várias que exploram
comercialmente o setor, tlvesse condições de apresentar proposta, mesmo nao
atendendo as especificações técnicas solicitadas no descHtivo.

Agravando a situação, em desrespeito à legislação vlgente, a
SES/DF vem promovendo, sob a Justificativa de caráter emergendal, a contrataçllo
direta sem IIdtação da empresa DIXTAL BIOMÉDICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTPA.
para locações sucessivas dos equipamentos já usados na execução dos contratos
anteriores, mas pelo preço de equipamentos novos,

Além de procedimentalmente irregular, a contra
emergendal celebrada se deu com superfaturamentO de preços, conslderan
R$ 3.637.110,00 (três milhões, seiscentos e trinta e sete mil, cento e d reais
pagos pela locaçllo de equipamentos usados no período de 15 (quinze) m
seriam suficientes para a aquislçllo dos mesmos equipamentos nov dad
superior, isso com 24 (vinte e quatro) meses de garantla de fábrica, considerando'
seus valores atuais de comercialização.

O Regimento Interno da CLDF é claro sobre a competência do
parlamentar para fiscalizar os atos do Poder executivo, no seu art. 15, incisos X e XI,
ipsls litterls:

Art. 15. O exercício do mandato do Deputado Distrital
Inlda-se com a posse, cabendo-lhe, uma vez empossado:
(...)
X - ter acesso às Infonnaçiles necessárlas à t1scallzac;Jo
contábil, financeira, orçamentárta, operacional e
patrimonial do Dlstrlto Federal e das entidades da
admlnlstraçl!o direta e Indireta;" (grifo)

REQUERIMENTO NR •• ~
(Do Sr. Deputado BISPO RENATO ANDRADE)

._ __._-!

encontra~se plenamente
, temos a .COnvlcçllode
da proposta.

D

A Câmara Leglslatlva do Dlstrlto Federal nao pode se omitir
frente a essas graves Informações, sob pena de não cumprir com seu papel
constitUcional de órgão fiscalizador da Admlnlstrilc;llo Pública e, ainda, contribuir para
a desmoralização deste Poder Leglslattvo.

Diante dos fatos aqui relatados,
justlllcado o objeto do Requerimento em eplgrafe.
que contaremos com o apolo dos nobres Pares para a

sala das sessões,

Requeiro, em consonância com o art. 60, Inciso XIV, da lei
Orgânica do Dlstrlto Federal, C/c o art. 229, inciso I e li lO, do Regimento Interno, a
CONVOCAÇÃO do Exmo. senhor 5ecretáHo de Estado de saúde do Dlstrlto Federal,
José Geraldo Madel, para prestar pessoalmente Infonmaçiles acerca dos contratos
finmados entre aquela 5ecretarla e a empresa DIXTAL BIOMÉDICA INDÚSTRIA E
COMÉRCIOLTPA. -".".",.':" u< Pi.",r~:

. :<.c.bl .,,,,.2/,' (I ;Dh.. FI': 'b
lumFICAçlo ~ __ ...

~~
O Regimento Interno da Câmara legislativa do Dlstrlto Federal

preceitua, em seu artigo 225:

Art. 225. Constituem atos ou fatos sujeitos a fiscalização (
e controle da Câmara legislativa e suas Comissões: .

[...]; ~-.
11 - os atos de gestão admlnistratlva dos' eres
Leglslattvo e Executlvo do Dlstrlto Federal, Incluídos o .a
adminlstraçllo Indireta, qualquer que seja a auto ade
que os tenha praticado. [grifo nosso]

........ ,..... -- " ..•..•.•.•........•.... _-- ..•.......... ;.
Denúncia encaminhada ao meu gabinete parlamentar na

tâmara legislativa, pelo senhor CARLOS EDUARDO FERNANDES,residente no SBN
Qd-02 Bloco-A, comunicou a existência de Irregularidades adminlstratlvas no âmbito
da 5ecretaHa de Estado de saúde do Governo do DIstrlto Federal, tipificadas como
crimes contra a administração pública.

Aduz o denunciante que tais IrregulaHdades ocorrem na SES/DF
desde o exercído executtvo anteHor, e com a renomeaçllo do 5ecretárlo de Estaêjo
de saúde Geraldo Madel para aquela pasta, se perpetuam na atual gestllo ~a
continuidade dos atos adminlstrattvos maculados visando ao desvlo"íle dinheiro
público por melo de contratações Irregulares (direcionadas e superfaturadas) com
empresas prestadoras de serviços. . \

No curso da gestão anterior de Governó, sob a alegaçllo de
caráter emergencial; hipótese prevista no Indso IV. do artigo 24 C/c 26 da lei nO
8.666/93, a SES/DF celebrou em 16/11/2005 a contratação direta sem IIcltaçllo com
a empresa DIXTAL BIOMÉDICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTPA. - CONlRATO NO
029/2005 - SES-DF (doc. 01), para a prestação de serviço de locaçllo de ventiladores
mlcroprocessados, monitores e oxímetro (equipamentos hospitalares de terapia
intensiva), pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias e no valor de R$ 1.354.800;00
(um milhao, trezentos 'e dnqOenta e quatro mil e oitocentos reais).

Requer realização de Sessão Solene no dia 28 de
novembro de 2008, as lSh, no Plenário desta Casa,
em homenagem ao dia do Evangélico.

_.
Excelentlssimo senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito

Federal:
/
/

Conforme os tl!'rmos do artigo 99 inciso IV do.regimento Interno, venho à r
presença de Vossa Excelência Requerer a realização de sessao Solene no dia 28 '
de novembro de 2008, às 14h, no Plenário desta Casa, para homenagear os
.Evangélicos pelo s~u dia.

JUSTIFICAçAo

~ de conhecimento da população a importante e necessária participação
da Comunidade Evangélica no Distrito Federal. Com trabalhos voltados para a
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;:. :área, 'espiritual, social, ,educacional e cultural. ~judas na recuperação de

'. :aICoólatras, drogados, mendigos, péssoà~ :c,arentes com necessidades diversas,

. "que são atendidas e retornam á sociedade com dignidade. sabemos também
.••• 'qÍléé iínposs(vel um serviço dúrildouro;e.ccim'íi~orrietido sem ,a.ajuda d~ Deus;

'sem:a's.~~força de e~~an~ão e fnt~gi~~ã~/:.:;- . " ." ."', " . .

Esse é mais um exemplo. de cidadania, que mereçe ser regjs~rado por
essa Casa.de leis.

atendimento ao deficiente visual e ao deficiente auditivo por meio de tradutor em
L1ngua ~rasileira d!!. ~i,!ais -,libras. , '. '. , '

'. ..Art. 2° o Poder Público baixará os átós'que se fizerem necessáricis Para á
fiel execução desta Lei, no prazo de 90 (noventa) dias, a contai de"sua publiCação .. '

. Art~ 3° E~ta Lei entra em vigor na dâÜl de'sua pubiiCação",

Art. 4° Revogam-se as disPo;iiÇ~ ~;;'~ontrário. . . ,

Sala das sessõeS, 12 de de~e;;'~~!l d~ ~~Ó7: ,

PROJETO DE LEI N° 453, DE 2007'; ,

REDAÇÃO FINAL'

Institui o programa Bolsa' Universitária e
dá outras providêndas;.' '. '.,

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTR~O FED.E~Cdêq~!a: .. \ . . ,

'.rt. 1° Fica instituído ~ programa Bolsa .uni~ersitári.a,no: âmbito do, Distrito
Feder( com a finalidade de oferecer bolsas de estudo ,a ,alunos universitários
comprovadamente sem condições de custear sua formação de "nível. superior,
matriculados em instituições de' ensino devidame'nte' álJtonzilllàs 'oU retonhecidas
pelo Sistema de Ensino correspondente. ' ,

Art. 2° Para inscrição ;'0 programa;' cioesti:íélante 'deverá àfênder ao,;
seguintes requisitos: - . 'I<':"¥"~ 1 r .':,

I -estar matriculado em instituição de ensino superior,'de n~t,;t~z~' f)~~ad~,
devidamente autorizàda pelo MinistériO da Educação; no aM:.>;tó ''li ~:ist~ito f:'~ilérai;:

11 - apresentar documentação' que comprc.ve ;enda bruta famiiiar não
superior a R$ 2.000,00 (dois mil reais) e ,renda per .c!Jpita não superior a R$ 400,00
(quatrocentos reais);' '. "

III - comprovar residência no Distrito Federal, de pelo menos 5 (cinco) anos;

.IV - não possuir -diploma'de gr~dúâção, nem estar matriculado em outro
cursa de Ensino SuPerior; . . . . .'

V - não receber qualqu~r' auxnto oubenefídi) :de'~utra 'iónt~>p~blica ou
privada, para o custeio de sua mensalidade ou 'ahuidade, ,resSalvado 'ó deséonto por
pontualidade., . ". " " ,,' c ". '. ~;.,

Parágrafo único. Na ocorrência de falsa documentação' ou 'fríl'udE!"'visando à
obtenção ou concessão de bolsa de estudo, o agente: :do, i1ícjfu'.praticado "será
automat!C~mente ex~uído do, p,rogram!l e,sujeit~:~s ~~.~;~l)ili~~bívf!iS.

Art. 3° O programa Bolsa Universitária concederá :bolsas' de"estudô nO"Íiiilor
da mensalidade, tendo como, limite máximo. mensal ,a impc;lrtânda."de "R$ 400,00
(q"uatfotentos reais) "para cada beneficlÍíiio. ,;. : '.... :, , ....,:.:' t ';'? ;' ::, •. ,.,':,.~ ,',",""

~ 1° A bolsa de estudo será concedida. semestral ou anualmente,.conforme
seja a organização do curso, 'P&' semestre óu seriada', 'aPóS pJ6lieação-dó norne dos
beneficiários no Diário Oficial do.DiStrlto:Federãl, pOdendo'ser renovada sempre por
igual período, mediante reavaliação da situação econômica, aproveitamento escolar e
assiduidade do aluno beneficiário. , '

, ~ '2° O Programa não "se res~nsitbiliia~á po~ débitos anteriores à concessão
dq benefício. . .

~ 3° Para a ma~utenção ,dó be~efíci~, os alu'nos integrantes do Programa
deverão obrigar-se, mediante assinatura de Termo'de Compromisso, a:

I :.. fi.eqü~n~r assidu~~;nt~as ~ulas~', .. .

lI, - não ter reprovação em qualquer disciplina;

m.- .não efetuartralicamelito âe matrícula.

.~ 40 O benefício será vetado automáticamente nos seguintes casos:

I - ~e hower repr()Vação em qualqu~r disciplina, por média ou por falta;

..II - por comprovação de falsidade' na prestação das informações necessárias
à inscrição ~o Programa;

.III - por. trancamento de matricula ....

Art. 4° Caberá à Sec~etaria de Estado de Desenvolvimento Social e Trabalho
a gestão do programa de que trata está Lei" ' ,

Art. 50 As.despesas decorrentes .da. aplica~ão da presente Lei correrão por
conta de dotações consignadas no orçamento ilci DiStiito Federal. '

,.. .Parágrafo único. Cabe ao Poder Executivo:esta~iecer o número de bolsas de
estudo anuais de acordo coma dotação orçamentária, observado o número n:tínimo
de cinco mil bolsas a serem concedidas, gradualmente, a partir de 2007, no prazo de

"quàtro.anós::'" .... ,-, ...•..•.. -';,'.' .,' ..

Art. 6° Serão reservadas bolsas de estudo do programa de que tratá esta
Lei.aos seguintes segmentos:' . , ~. ...•. :'... . ,

. _: I • 5% .. (cinco por' cento) aOS estuêlãntes:universitários da área 'rural,
assegurada a metade desse percentual para.os ,matriculados em escola públita do
Distrito Federal ou delii 'éQressos que residam em área dassificada como ru~al do
Distrito Federal; :

, II -' 5% (cinco por cento) a alunos de origem indígena, regularmente
matricUlados em Instituição de,e'milno superior 00' Distrito Federal, no total de 30
(trinta).vagas;, . , ..

111 - 10% «(lez por c4!~!OLJla,t:il a!,!no!õ.universltMos ~It!lllor'e,i de
,~~da~êS~~is;,' .. ,._ ..._ .. _,.

•• Ia /IU1

em de novembro de 2007.

rv\ O''L
Bis~en~drade

Deputado Distrital

REQUERIMENTO NV
(Do Sr. Dep. BISPO RENATO ANDRADE)

Sala d,,~ Sessões,

O reconhecimento dos trabalhos prestados aos fies, por dedicarem

suas vidas sem limites de esforço para manter e,m camilJhos retos, de acordo
com as leis de Deus e as leis regidas pelo homem

Congratulamos .os excelentes trabalhos dos Pastores, certos da'
continuidade dos seus trabalhos imprescindlvels.

Diante do exposto, esperamos contar com apoio dos ,nobres, Pares à
aprovação do presente Requerimento.

Sala das sessões, em de novembro de 2007.

.B~n~ :-
Deputado,Distrital, .

. Requer realizaçãCl de Sessão Solene no dia

',.,09 de junho de 2008, as 10h, no Plenário

,desta Casa, alusiva ao Dia do Pastor.

Diante do exposto, esperamos contar.com o ~poio dos nobres
,pares a aprovação deste Requerimento.

Excelentlsslmo Senh!,r Présldente' da' Câmara l.egl.slatl.v\l do
'Distrito Federal:

Redaçõesp~D~i_s~~ _
PROJETODE LEI NO67, ,DE 2007

REDAÇÃO ANAL

'. Assegura que os . hospitais 'públicos e
particUlares do Distrito Federal

.mantenham, em ~ocal defádl acesso, os
.: seus servlços.~~utos.em btaUe, bem
. como possuam profissional qualificado
para o atendimento 'ao defldente visual e.
ao defidente auditivo por meio de
tradutor em Língua Brasileira de Sinais -
Ubras •.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL"decreta:

Art. 1° Fica assegurado que oShospitais públicos e particulares do Distrito'
~eral mantenham, e[1il,ocal ~e tá~i1 acesso; ta,b!!l~ ç0m. s~.us'serviços, ~PEodutos.
e~.~~~~~~~~~P.O~!:!~T"'p~,~sP'I}~~~ ..~~. qlJ~~r!?,fy~c.io,n.al9,!,alificado pa~a

Conforme os' ter~os d~artig09'9 in~iso'IV do ;egimento .Interno, '

•. ;~enho à presença de Vossa Excelência Requerer a realização de Sessãci

,,:'Solene'no dia 09 de junho de 2008, às 10h, no Plenário des~a Casa, ah"s!va ao
i , ,,'dia do Pastor. " , , •

JUSnFlcAÇA()

,.-."
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Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Revogam-se as disposições em contrário.

sala das Sessões, 14 de dezembro de 2007

5,3662
5,1951
5,0973

111

"ÚNICA I

ANEXO ÚNICO

AUDITOR
TRIBUTÁRIO

PROJETODE LEI NO650, DE 2007
REDAÇÃO FINAL

Abre crédito suplementar à Lei
Orçamentária Anual do Distrito Federal,
no valor de R$ 55.318.818,00 (dnqüenta
e cinco milhões, trezentos e dezoito mil
e oitocentos e dezoito reais), para
reforço de dotações orçamentárias
consignadas no vigente orçamento.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: _"I-
Art. 1° Aca aberto, nos termos do art. 42 da Lei nO 3.904, de 13 de

setembro de 2006, ao Orçamento Anual do Distrito Federal (Lei nO 3.934, de 29 de
dezembro de 2006), para o exercício financeiro de 2007, crédito suplementar, no
valor de R$ 55.318.818,00 (cinqüenta e cinco milhões, trezentos e dezoito mil e
oitocentos e dezoito reais), para atender às programações orçamentárias
constantes do Anexo n.

Art. 2° Os recursos necessários ao atendimento do crédito dJ:~rrerão,
nos termos do art. 43, ~ 10, I1I, da Lei nO 4.320, de 17 de março de 1964, da
anulação de dotações orçamentárias consignadas ao vlgente Orçamento, conforme .
Anexo I.

Art. ]0

Art. 40

~'~;-';t . f •• ~ • ~\ \: •• : •••• r.::' !,~:.'''~..,.oP'- ,... •• :

,A"i1>.:t'$ •.•• J.. . .,,~ ••••••••.••. Il'u,; .••.••.••~~_.: •.•.•. , +.

AGENTE " 4,0247
FISCAL PRIMEIRA I 3,7051

TRIBUTÁRIO E 111 3,4424
FISCAL " 3,3447

TRIBUTÁRIO SEGUNDA I 3,2466

Art. 90 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei nO
3.150, de 28 de abril de 2003, o art. 50 da Lei nO3.361, de 15 de junho de 2004, e
as Leis nO3.535, de 11 de janeiro de 2005, e nO3.813, de 8 de fevereiro de 2006.

sala das sessões, 11 de dezembro de 2007.

PROJETO DE LEI NO648, DE 2007
REDAÇÃOFINAL

Altera os indices de que trata o Anexo I
da lei nO 3.751, de 19 de janeiro de 2006.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERALdecreta:

Art. 10 Os índices de que trata o Anexo I da lei nO 3.751, de 19 de janeiro
de 2006, ficam alterados na forma especificada no Anexo Único desta Lei.

Art. 20 As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta do
orçamento do Distrito Federal.

Art. 30 Aplica-se o disposto nesta Lei aos aposentados e beneficiários de
pensão dos cargos que especifica.

Art. 40 Esta Lei entra em vlgor na data de sua publicação, produzindo
efeitos a partir de 10 de setembro de 2007. -

Art. 50 Revogam-se as disposições em contrário.

sala das Sessões, 14 de dezembro de 2007.

IV - 35% (trinta e cinco por cento) aos estudantes matriculados em escola
pública do Distrito Federal ou dela egressos, assegurada a preferência aos que
tenham o melhor desempenho pessoal no Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM
ou exame de natureza similar ou substituto, realizado peto Ministério da Educação;

V -10% (dez por cento) para alunos negros.

~ 10 Os alunos de que trata o Inciso lU deste artigo deverão apresentar
laudo médico atestando o tipo e o grau de sua deficiência.

~ 20 Quando o percentual de bolsas reservadas aos alunos de que trata este
artigo não for integralmente utilizado, o quantitativo remanescente será
automaticamente revertido para atender aos demais alunos.

~ 30 Na concessão de bolsas de que trata este artigo, serão observados os
requisitos do art. 20.

Art. 70 Os alunos beneficiários da Lei nO 3.361, de 15 de junho de 2004,
receberão Bolsa Universitária como forma de garantir a permanência e a conclusão
da graduação, em valor e critérios a serem definidos pelas Instituições de Ensino
Superior mantidas pelo Governo do Distrito Federal, observados os limites de suas
dotações orçamentárias.

Art. 80 O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 30 (trinta)
dias.
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Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das sessões, 14 de dezembro de 2007.

PROJETO DE LEI NO656, DE 2007.

REDAÇÃO ANAL

Abre aédlto suplementar ti lei
Orçamentária Anual do DIstrito Federal,
no valor ele R$ 18.000.000,00 (dezoito
milhões de reais), para reforço ele
cIotaç6es orçamentárias consignadas no
vigente orçamento.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art. 10 Aca aberto, nos .termos do art. 42 d~ Lei nO 3.904, de 13 de
setembro de 2006, ao Orçamento Anual do Distrito Federal (Lei nO 3.934, de 29 de

dezembro de 2006), para o exerácio financeiro de 2007, crédito suplementar, no '
valor de R$ 18.000;000,00 (dezoito milhões de reais), para atender às
programações orçamentárias ,indicadas no Anexo 11.

Art. 2° Os recursos necessários ao atendimento do crédito decorrerão,
nos termos do art. 43, !i 1°, m, da Lei nO 4.320, de 17 de março de 1964, da

.anulação de dotações orçamentárias consignadas ao vigente orçamento, conforme
Anexo I.

Art. 3°

Art. 40
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DOTAÇÃO

ADMIJIllll'llAÇÁO DI PUIOAL

AllillQf'QSTIlA('lo. rcao.u. DO DU'AaTAMUtI'O DI Rr1lÃDAS DI: 1lOD.\CIMDO DUTUro..-a.u..

ANEXOAlf.lN"

6RGÁO' 16000 SEC'J.ETAlUADF.ESTADODE~

UNIDADE' 2'205 OErAJ.TAMENTO D1EUT1AD.UDE aoDAtJalI OODUnlTOFUlUAI..

Ok~'AMf:NTO nSCAl. E DA SEGUklDADE SOCIAL

ANEXOÁlEJN"

ANEXO li

êil10JTO SUPUMENT AA • k£MANEJAMENTO DE DOTAÇOEi
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ORÇAMENTO fiSCAL E DA SEGUkJDIUlE SOCIAL
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ANEXO 11

CREUtrO SUPUMEHT ••••. JtE.NANEJAWI!l'fTOD£ DOTAÇOu

ANEXO Á LEI N"

ORolo . lllllO SECaETAlUADfESTAOOOUl.ANEJANEHTOEOESTXõ

UNlUADE: HIOI SECUTAalADEESTAOODf.I'I..AHElANDnOEOUTÁO

ORÇAMENTO AS(' AI. to; DA SEGUalDADE SOCIAl.

PROJETODE LEI N° 1.370, DE 2004

REDAÇÃOFINAL

Proíbe a cobrança de taxa por emissio de
cami ou boleto bancário pelas
institulç6es que menciona, no âmbito do
Distrito Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DIstRITO FEDERALdecreta:

Art. 1° Ficam proibidas de cobrar taxa por emissão de carnê de pagamento
ou boleto bancário de cobrança as seguintes instituições:

I - imobiliárias;

II - escolas;

lI! - academias esportivas;

N - .clubes sociais e recreativos;

V - condomínios;

VI - empresas de fornecimento de energia, água e telefonia.

Art. 2° O descumprimento do disposto no art. 10 sujeitará o infrator a
multa de mil reais por cada. boleto ou carnê cobrado, além de sujeitá-lo às
penalidades previstas no Código de Defesa do Consumidor e na legislação penal.

Art. 3° Esta Lei entra em .v1gorna data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se .as disposiçõeS em contrário.

sala das Sessões, 12 de dezembro de 2007.

PROJETODE LEI NO626, DE 2007.

REDAÇÃOFINAL

Abre crédito .suplementar à Lei
Orçamentária Anual do Distrito Federal,
no valor de R$ 70.151.178,00 (setenta
milhões, cento e dnqüenta e um mil,
cento e setenta e oito reais) para reforço
de dotações orçamentárias consignadas
no vigente orçamento.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO.DISTRITO FEDERALdecreta:

Art. 1° Fica aberto, nos termos do art. 42 da Lei nO 3.904, de 13 de
setembro de 2006, ao Orçamento Anual do Distrito Federal (Lei nO 3.934, de 29 de
dezembro de 2006), para o exercício financeiro de 2007, crédito suplementar, no
valor de R$ 70.151.178,00 (setenta milhões, cento e cinqüenta e um mil, cento e
setenta e oito reais), para atender às programações orçamentárias constantes dos
Anexos III e IV.

Art. 2° Os recursos necessários ao atendimento do crédito decorrerão,
nos termos do art. 43, li 1°, II e m, da Lei nO 4.320, de 17 de março de 1964, do
(a): .

I - excesso de arrecadação,proveniente detaxas.de.adrilirTiStraçãodeservi~
e controles tecnológicos. -diretamente arrecadados, no valor. de R$ 2.000.000,00
(doismilhões'de reais);

II - anulação de dotaçõeS orçamentárias consignadas ao vigente Orçamento,
no valor de.R$ '6B.ÍS1:178,00 (sessenta e oito milhõeS, ..cento e cinqüenta e um mil,
cento e setenta e bitoréais),conforine Anexo 11.. .... . .

Art. 3° Em função. do 'disposto no inciso I do artigo anterior a receita do
Distrito Federal fica acrescida na forma do .Anexo L

Art; 4° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário.

sala das sessões, 13 de dezembro de 2007.
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Art. 3° O expediente da Câmara Legislativa durante o mês de janeiro de
2!Júfi obedecerá ao horário de Uh às 19h.

Fdrágrafo único. Os m'~mDros <ia Mesa üiretora, nas suas áreas oe
sUDervisão, e os Deputados Distritais, em seus gabinetes parlamentares, poderão
definir horários adicionais de funcionamento interna de interesse e conveniência das
unidades supervisionadas.

Art. 4° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrária.

sala das Reuniões, It de 007.
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PROORAMAJAÇ AI:liSlJlll'ITlJLOIPItODUTO
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ANEXO IV

CREDITO SUJ'LcMEr-T .•••t - Itf~~I ..JAMló,••,.O UI: LJOTAÇ('jES

SUI'LI:Ml::NTAÇAo

6RGt.,O 211.U(lOS~,<:IU.TARlA U~_~$rAIJO DE Uf-"ENVOlVIMENTOURIlANO EIIABrTA('AO

lINlDAUIo: 2R201 C-OMPANIU" UI: PlANlJAMEN ru DO DJSTRI ro rl:::DI::RAL

ORÇA.MICN111flSt'Al f. UA SUiURJDADE SlX1AL

PItOGRAMAlA('Ã{){sUBTlTUlOlPROOUTO

Iw,SENVnl,\'lMf.NTO E J>t ••• Nvrlo"'ç~o [)(JS SISTl:'MAS Dl:' 1:"~ORMAÇAo

MODEIlNlZ."ÇA.O u;CNoLócICA

MODERNIZAÇÃO llOC/IIOl,ÓGICA

Mesa Diretor......"a=:-- _
Atos da Mesa Diretora

ATO DA MESA DIRETORA N° /(J 7, DE 2007

Dispõe sobre o recesso de fim de
ano de 2007 dos servidores e dá
outras providências.

A Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais, especiaimente a contida no art. 39 do Regimento Interno da
CLDF,

RESOLVE:

Art. 1° Conceder recesso aos servidores da Câmara Legislativa do Distrito
Federal no período de 26 a 28 de dezembro de 2007.

Art. 2° Fica estabelecido ponto facultativo nos dias 24 e 31 de dezembro de
2007.

DOTAL-Ao

DUIAÇÃO

: Deputado wtSON LIMA

\

primeiroJ~cret~~io

rn), !l
'DeputadO DR. c~

Terceiro Secretário

/
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ATO DA MES~ DIRETORA NO ..u O , DE 2007

Aprova o descontingenciamento de valores
do 'Orçamento da Câmara Legislativa do
Distr,ito Federal no exercício de 2007.

~ 8° Aos valores de débitos iguais ou inferiores a R$ 20,00
(vinte reais), aplica-se o 'seguinte:

I - será encaminhada uma única carta de cobrança;

11 - não serão encaminhados para inscrição na dívida ativa
do Governo do Distrito Federal;

III - permanecerão no cadastro do FASCAL pelo prazo de.
cinco anos, ficando extintos após esse prazo;

IV - serão debitados de eventuais créditos que o devedor,
no período do inciso anterior, vier a ter com a Câmara Legislativa do
Distrito Federal.

li 90 O servidor em débito com o FASCAL, inscrito ou não em
dívida ativa, só poderá reinscrever-se como associado após
comprovar a regularização do débito.

li 10. O associado que obtiver parcelamento de débito junto
à dívida ativa deverá comprovar ao FASCAL a quitação da parcela,
mensalmente, até vinte dias após a data do seu vencimento.

li 11. O servidor requisitado, ao inscrever-se no FASCAL,
deverá subscrever autorização irretratável para que eventuais
débitos, após sua .exoneração, possam ser descontados de sua folha
de pagamento no .órgão de origem.

Art. 29-C. O FASCAL pOderá autorizar a realização de
hidroterapia, observadas as seguintes condições:

I pedido médico acompanhado de re'atório
circunstanciado, onde deverá constar a indicação do t,ata"'ento e a
previsão de sua duração;

11- realização por fisioterapeuta em clínica especializada;

III - autorização prévia do FASCAL;

IV - 10 (dez) sessões por relatório, limitadas a 40 (quarenta)
sessões anuais;' ('

V - autori~ação apenas para pacientes em pós-operatório e i \
pacientes com seqüelas neurológicas graves. ! I

Art. 20 O servidor requisitado que seja filiado ao FASCAL: na data de
publicação deste Ato deverá, no 'prazo de trinta dias, subscrever a declaração de qUê
trata o art. 17, li 11, desta Resolução.

Parágrafo único. O não-cumprimento do disposto neste artigo suspende os
direitos do titular e seus dependentes até que a declaração seja subscrita.

Art. 30 Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, ~etroagindo seus
efeitos, quanto ao art. 90-B, a '10 de dezembro de 2007.

Art. 40 Revogam-se as disposições em contrário.

Sala de ReuniõesJ~e e!J1brode 2007.
. I~

__ c i:,

"" Deputado

"...J P~ idente

Depui WILSON LIMA
Pri ira secreríri? ,I.

Dep dODr.~
Terceiro Secretário

A Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no US9 de suas
atribuições regimentais,

ATO DA MESA DIRETORA NOj..::;>3, DE 2007

Autoriza a prorrogação de
tratamento a ser coberto por
recursos do FASCAL.

A MESA [)IRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no
JSO ~ê. ::;uas atribui~õt:~reyjm~ntais, nos tCfíllu!i» \:Iv drt •.2~, 9 60" da f{é:;ulu~o llc
155, de 1999, da manifestação do Conselho de Administração do FASCALproferida
na reunião realizada em 7 de dezembro de 2007, e de tudo o mais que consta do
Processo na 1.319/2007,

RESOLVE:

Art. 1° Autorizar, por mais quatorze dias, com as despesas a serem
custeadas com recursos do FASCAL, a prorrogação da internação requerida pela
servidora Cláudia Bodrini Vargas.

Art. 2° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 30 Revogam-se as disposições em contrário.

~~~~_e ReuniõeS,J8~e z J"de 2007.

~putadoA NETO

) Presi ente

;-- Deputa~d WILSON LIMA
Prim 'ro secrett'n •

Depu o Dr. Ch~~
Terceiro Secretário

Art. 90-B. Os associados com menos de vinte e quatro
contribuições consecutivas podem permanecer no FASCAL, após a
exoneração do titular, quando uma dependente se encontre
gestante, observadas as seguintes condições:

I - a permanência só será deferida se, até a data prevista
para a realização do parto, for possível cumprir a carência de que
trata o art. 13, inciso IV, desta Resolução;

11- a permanência abrange o período compreendido entre a
data da exoneração do titular e dois meses após o parto da
dependente;

III - a autorização para a realização do parto dependerá da
quitação de todos os débitos junto ao FASCAL, Inclusive com a
antecipação das mensalidades a vencer após o parto da dependente;

IV - a contribuição para o FASCAL, a forma de pagamento e
as demais normas que não conf1itarem com este artigo devem
observar, no que for aplicável, as regras do art. 90.

Art. 40 .

III - 6% (seis por cento) do valor da tabela do FASCAL para
as internações, exceto para os dependentes especiais não-
econômicos;

IV - 10% (dez por cento) do valor da tabela do FASCALpara
as despesas não previstas nos incisos anteriores, exceto para os
casos do art. 28-A e da participação nas despesas médico-
hospitalares dos dependentes especiais não-econômicos.

ATO DA MESA DIRETORA NOJ .0'1, DE 2007

Modifica a Resolução na 155, de
1999, que Dispõe sobre o Fundo de
Assistênda à saúde dos Deputados
Distritais e Servidores da Câmara
Legislativa do Distrito Federal.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais, e considerando o disposto no art. 46 da
Resolução na 155, de 1999, e a manifestação do Conselho de Administração do
FASCALproferida na reunião realizada em 7 de dezembro de 2007,

RESOLVE:

Art. 10 A Resolução nO 155, de 1999, passa a vigorar com as alterações
seguintes:

Art. 17.....•...................... RE SO LVE:

~ 60 Excetuado o disposto no ~ 80, os débitos de ex-
associados não parcelados e não quitados no prazo de 90 (noventa)
dias, a contar da data do recebimento das verbas indenizatórias,
serão encaminhados para inscrição na dívida ativa do Governo do
Distrito Federal.

Art. 10 - Aprovar o descontlngenclamento de R$ 270.00(1,00 (duzentos e
setenta mil reais) do Orçamento da Câmara Legislativa do Distrito Federal para o
exerdcio de 2007, conforme detalhado no Anexo I.

Art. 2° - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
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VALORES DESCONTINGENCIADOS DO ORÇAMENTO DA CLDF (EXERCÍCIO 2007)
Discriminação por Programa de Trabalho e Elemento de Despesa

VALOR TOTAL DESCONTINGENCIADO NO QDD DA CLDF:
R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais)

CAPÍTULO II

DA FORMAÇÃO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Art. 2° Entende-se como Receita Corrente Líquida, na forma do art. 2°, IV,
Complementar nO.l01, de 4 de maio de 2000, o somatório das receitas"

..---.--.... ~,Iv
da Lei
/

leitor.

tributárias, de contribuições, patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços,
transferências correntes e outras receitas também correntes.

9 1° Serão incluídos no cálculo da Receita Corrente Líquida, na forma do art.
30 da Lei distrital nO 4.008, de 30 de agosto de 2007, e do art. 19 da Lei
Complementar nO 101, de 4 de maio de 2000, os recursos do Fundo Constitucional
do Distrito Federal, utilizados para cobertura de outras despesas correntes, não
destinados a pagamento de pessoal.

"9 2° Serão deduzidos do cálculo das Receita Corrente Líquida as seguintes
receitas:

I - a contribuição dos servidores para custeio do regime de previdência,
consoante art. 2°, inciso IV, alínea "c", da Lei Complementar nO 101, de 4 de maio
de 2000;

11- a compensação financeira entre regimes previdenciários, previsto no" 9
9° do art. 201 da Constituição Federal, consoante art. 2°, inciso IV, alínea "c", da Lei
Complementar nO101, de 4 de maio de 2000.

Art. 3° A emissão do Relatório de Gestão Fiscal no âmbito da Câmara
Legislativa será feita pelo Setor de Contabilidade, levando em consideração os
valores da receita realizada pelo Poder Executivo em mÓdulo próprio do Sistema
Integrado de Gestão Governamental - SIGGO, acrescidos dos recursos mencionados
no 9 lOdo art. 20, se for o caso.

9 1° Os valores citados no 9 lOdo art.2° serão extraídos do Sistema
Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI.

9 2° O Diretor de Administração e Finanças e o Chefe da Assessoria de
Fiscalização e Controle serão os signatários do Relatório de Gestão Fiscal.

Art. 4° O Gabinete da Mesa Diretora ficará responsável pelo cálculo dos
recursos citados no 9 lOdo art. 20 e o encaminhamento da informação ao Setor de
Contabilidade até o 5° dia anterior ao final dos meses de janeiro, maio e setembro
de cada exercício.

9 1° A solicitação de senha do SIAFI ao Ministério da Fazenda será efetuada
pelo Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

9 2° A senha referida no parágrafo anterior deverá ser solicitada no modo .

I - o montante das disponibilidades de caixa em trinta e um de dezembro;

11- a inscrição em Restos a Pagar, das despesas:

a) liquidadas;

b) empenhadas e não liquidadas, de acordo com as normas financeiras e
orçamentárias vigentes;

c) empenhadas e não liquidadas, inscritas até o iimite do saldo da
disponibiiidade de caixa;

d) não inscritas por falta de disponibiiidade de caixa e cujos empenhos foram
cancelados.

R 270.00000
VALOR

DESCONTlNGENCIADO

R$ 270.000,00

DeputadJwILSON UMA
primJ Secretário

Deputado DR. CH~
Terceiro secretário

ANEXO I

R$ 270.000,00

VALORCONTlNGENCIADO

Sala de Reuniões, J8 de d~z~e 2007.

ELEMENTODEDESPESA

3390-39: Outros Servo30'
P. Jurídica

Publicidade e Propaganda da CLDF
TVL íslativa

Art. 30 - Revogam-se as ciisposições em contrário, em especial o Ato da
Mesa Diretora nO26, de 2007, nos Programas de Trabalho respectivos.

Deputado BRUNELLI
Segundo secretário

~

-----
: - :--:~

- \ ---
Dep~ AULO TADEU

Vice-Presidente

NOTA TÉCNICA

CAPÍTULO II

DA FORMAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA DESPESA DE PESSOAL

Art. 5° Entende-se como despesa de pessoal o somatório dos gastos da
Câmara Legislativa do Distrito Federal com os ativos, os inativos e os pensionistas,
reiativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de
membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, em especial

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL RESOLVE:

ATO DA MESA DIRETORA N° llJ ,DE 2007

Normatiza os procedimentos para
elaboração do Relatório de Gestão
Fiscal da Câmara Legislativa do
Distritó Federal

vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria,
reformas e pensões, inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens
pessoais de qualquer natureza, bem como encargos sociais e contribuições
recolhidas pelo ente às entidades de previdência.

9 1° Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se
referem à substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados
como "Outras Despesas de Pessoal".

9 2° A despesa totai com pessoal será apurada somando-se a realizada no
mês em referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime
de competência.

Art. 60 Serão deduzidas do cômputo da despesa bruta de pessoal as
seguintes despesas de caráter indenizatório, especialmente:

I - a indenização por demissão de servidores ou empregados;

11 - a ajuda de custo de que trata o Decreto Legislativo do Congresso
Nacional nO07 de 1995;

III - as relativas a incentivos à demissão voluntária;

IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior aos
doze meses a que se refere o Relatório de Gestão Rscal;

V - com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, custeadas
por recursos provenientes:

a) da arrecadação de contribuições dos segurados (fonte 106);

do Distrito Federal

CAPÍTULO I

DA COMPOSIÇÃO DO RELATÓRIO

Relatório de Gestão da Câmara LegislativaArt. 1° O
deverá apresentar:

I - comparativo entre a Receita Corrente Líquida do Distrito Federal e o
montante da despesa líquida de pessoal;

11- indicação das medidas corretivas adotadas ou a adotar, se ultrapassado
o limite da despesa de pessoal.

Parágrafo único. O demonstrativo do último quadrimestre do exercício
financeiro deverá apresentar também:
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Art. 14. Revogam-se.as disposições em contrário.

Saia de Reuniões,J6 ded,e60'r>bvde 2007.

(%11/
Deputado DR.~Lti

Terceiro Secretário

"." ~<SOH UH'
Pri~ ~:cretário

---_.-:---~..:._."
..'\
)

b) da compensação financeira de que trata o li 9° do art. 201 da
Constituição;

c) das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo vinculado a tal
finalidade, inclusive o produto da alienação de bens, direitos e ativos, bem como seu
superávit financeiro;

VI - as verbas pagas a título de conversão em pecúnia de licença-prêmio
não usufruída, na forma do art. 16 da Resolução na 229, de 2007;

VII - o abono de permanência, instituído pela Emenda Constitucional na 41,
de 2003, pago a servidores da Câmara Legislativa do Distrito Federal;

VIII - a ajuda de custo do Início e do final de cada sessão legislativa,
regulamentados peia Lei na. 2.289 de 1999, pagos a Deputados Distritais.

li 10 Observado o disposto no inciso IV deste artigo, as despesas com
pessoal decorrentes de sentenças judiciais serão incluídas no limite da Câmara
Legislativa do Distrito Federal.

li 2° A despesa com pagamento em pecúnia de licença-prêmio de caráter
indenizatório será classificada em programa de trabalho próprio, que abranja a ação,
e no grupo da despesa com pessoal e encargos sociais.

ANEXO ÚNICO

PESPESA COM PESSOAL

CAPITULO IV

DO LIMITE DA DESPESA DE PESSOAL

Art. 7.° A partir do 1° quadrimestre do exercício de 2008, a Câmara
Legislativa do Distrito Federal não ultrapassará o limite de 1,76% ( um e setente e
seis por cento) da Receita Corrente Liquida do Distrito Federal, estando sujeito às
proibições previstas no art. 23, li 30 da Lei Complementar na 101, de 4 de maio de
2000.

Parágrafo único. O percentual descrito no caput será utilizado no Relatório
de Gestão Fiscal do 30 quadrimestre de 2007.

Art. 80 Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e cinco por
cento) do limite especificado no artigo anterior, são vedados à Câmara Legislativa do
Distrito Federal:

I • concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de
remuneração a qualquer título,. salvo os derivados de sentença judicial ou de
determinação legal ou contratual, ressalvada a revisão prevista no inciso X do art.
37 da.Constituição;

11 - cria~ão de cargo, emprego ou função;

III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;

IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a
qualquer título;

V - contratação de hora extra, salvo .no caso do disposto no inciso 11 do li 60
do art. 57 da Constituição e as situações previstas na lei de diretrizes orçamentárias.

:-!:-l'

---- --TJ?~?i~st.S.~)':r;.~~u!~~)~~~_
i--L!J.!!i~".s_~meses)
, I Inscritas em
luqUidadasl RestoNsãa
I () pagar o, . ._'__L~__I._~r~W"~:_

: DESPESA BRUTA COM PESSOAL CD_. - ----L--.1----------
LP~sso~1Ativo. .
: Pessoal Inativo e _~~nsionistas u .---~-----, -_._-- ------ •• - -_ •• _.-_ •••• _-

iOutra.~ despesas de pessoal decorrentes de contratos de I

~.':"eirização (PO do art. 18 da LRF) : _.__ ----'- ..!
: DESPESAS NAO COMPUTADAS (art, 19,11° da..\BfH!!l' •
~d~~s~or demissão e incentivos à demissão vOluntária--: ------_~.~.=~~~~_=_.~~.._~~.:
~orrentes de Decisão Judicial : i '

i Despesas de exercícios a~teriores ." --"--~----~.-'--=_..l=--=---=-~~I.=-=.==~=-=J
i Inativos e Pensionistas com recursos vrnculados (Dex, 848/2007
:- TCDF). í : I

~ono p-;~~iA~2007) . .---; -- j----. -r-------:
iAbono permanê.ncia (AMO=/2007) .--. -- .-.--í---i----=-.-+=-=::.=--~
iAjuda de Custo dos Parlamentare (AMQ~2002L __ ' __ .L L ....J
: Decreto legislativo Congresso Nacional nO 07/95 ' i :
l(t.k!~19_ºZL .__ : : :
l!>~SPESA~.~A Ç9~ PESSO~_LI.!ti_~ii_,_----! ~~-!-----í
I DESPESA TOTAL COM PESSOAL (IV)=(IIIa)~.....:L=::.-=--~==-~

CAPlTULOV

DAS MEDIDAS CORRETIVAS

Art. 90 Os Relatórios de Gestão Fiscal deverão apresentar as medidas
corretivas adotadas e a adotar quando o limite determinado no art. 60 for
ultrapassado.

Art. 10. As medidas corretivas deverão detalhar os impactos orçamentários
e financeiros para o quadrimestre que se iniciam e para os dois próximos.

I APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO UMÍTE LEGAL VALOR ...j
~.r:r~.fQ~R.E!JIE LÍQUIDA.RCL(V) .~ -<
!_~~~eita Corr~n..te Líquida - DF ( SIGGO) ---.i-._ j
i-_~cursos º-~£,ÇDF _ i '+-- .
'..% da Despesa total com Pessoal - DTP sobr~_ª ~llY.!)=(IV/V)"'100 , I , :
[LÍMITEM~IMO lArt.20, 111,'~LsL'-.Sl~L)J~'I,___ --.----:----------.
ILÍMITEP-':º_ENClAL( Parágrafo único do art. 22 da LRQ;9S-% --==-..L--=-=~__ ,
i Font .
-\

ATO DA MESA DIRETORA NOJJ2 , DE 2001.
A Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas

atribuições regimentais,

R E S O LV E:

CAPÍTULO VI

DO DEMONSTRATIVO

Art. 11. A publicação do Relatório de Gestão Fiscal da Câmara Legislativa do
Distrito Federal ocorrerá em até 30 dias após o término de cada quadrimestre do
exercício financeiro.

Parágrafo único. O demonstrativo será disponibilizado também no portal da
Câmara Legislativa do Distrito Federal na internet.

Art. 12. A publicação ocorrerá na forma do Anexo único deste Ato.

CAPÍTULO VII

. DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 13. As dúvidas .relativas ao preenchimento dos demonstrativos serão
dirimidas pelo Gabinete aa Mesa Diretora.

Art. 10 A Lei n. 1.303, de 1996, que "cria o abono de ponto anual para os
servidores públicos do Distrito Federal", aplica.se à Câmara.--Legislativa do Distrito
Federal nos termos deste Ato. '

Art. 20 O servidor da Câmara Legislativa fará jus ao abono anual de cinco
dias, se não tiver tido mais de cinco faitas injustificadas no período aquisitivo de um
ano, contado de 10 de.j~neiro a 31 de .dezembro do ano anterior ao usufruto.

'Parágrafo único. O servidor da Câmara Legislativa que tenha estado em
efetivo exercício de cargo da CLDF desde 10 de janeiro de 2007, fará jus ao abono'
de ponto em 2008 .. '

Art. )0 O abono anual de pónto poderá ser usufruído em dias conseCutivós
ou parcelados, .a' requeiimentod.o servidor e de acordo com a necessidade do
serviço; -. ,

!i 100 abono não' poderá ser usuf~uído c~msecutivamente ao'período de
férias, feriados nem a outros afastamentos legais. .

!i 2° o usufruto do aboná de ponto .consecutivo será requerido ,à chefia
imeaiatií. 'com' a antecedência' mínima 'de 10 dias; .o do 'abono 'parcelado;' com a
anteéedência 'de'cinco'dias,. i ",.,'.'
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ATO DO PRESIDENTE N°'11 '1ó, DE 2007.

------
Atos Administrativo~so!.- _

EDILAIRD~A
secretário-ExecUti~~~~:~Es~cretaria

Subs t

q;:-;-L. ç~-
FERNANDO JOSE BOTELHO TAVEIRA

Secretário-Geral
Presidência

públicos/improbidade administrativa. Relator: Secretário-Geral/Presidência.
Deliberação: Vistas à Vice-Presidência. Nada mais havendo a tratar, eu, Fernando
José Botelho Taveira, Secretário-Geral/Presidência, lavro a presente Ata, que vai
assinada por mim e pelos Secretários-Executivos do Gabinete da Mesa Diretora
presentes à reunião.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de
suas atribuições, em especial as que lhe são conferidas pelo inciso XII, do li 10, do
art. 42, do Regimento Interno e considerando o Relatório da Comissão de
Inventário Patrimonial - 2007 (anexos I e VIII) e o Processo nO
001.001340/2007.

R E S O L V E:

~
I I

JOSÉ '''iLL ~NN
Secretário-Executivo/Vice-Presidência

ARLÉCI~XANDRE GAZAL F
Secretário-Exec vo/Segunda Secretaria "éc~etário------

(")Republ da por conter Incorreç!o no originai pub

!i 2° O usufruto do abono anual de ponto não poderá acarretar prejuízo aos
trabalhos legislativos nem aumento na folha de pagamento, sob pena de
responsabilidade da chefia imediata.

Art. 6° Este Ato entra em vigor na da~a.2. sua publicação.

Art. 7° Revogam-se as disposiçõese~15
Deputado i,.:J:o NeTO

prtdente

Dep~~~o WILSON LIMA
J"eiro Secretário

Deputado DR. CH~
Terceiro Secretário

!i 3° A ausência ao serviço sem prévio requerimento de usufruto do abono
ou em número de dias superior a cinco será considerada falta injustificada.

!i 4° O servidor que tiver sua lotação alterada deverá anexar ao
requerimento de usufruto do abono de ponto declaração da chefia anterior sobre os
dias de abono não usufruídos.

Art. 4° O usufruto do abono será registrado na folha de freqüência e ~
mapa de freqüência pela chefia imediata. ~

!i 1° A chefia manterá em arquivo o registro dos abonos de ponto(
usufruídos, bem como cópia dos respectivos requerimentos.

!i 2° Os dias referentes ao abono anual de um exercício não poderão ser
utilizados em outro.

Art. 5° O número de servidores em usufruto simuitâneo do abono anual de
ponto não poderá exceder a um quinto do número de servidores lotados na unidade.

!i 1° No cômputo da proporcionalidade de que trata o caput, contam-se
servidores em férias, licença-prêmio e licenças para tratamento da própria saúde. ou
para acompanhar Lamiliar enfe.rmo. .. // __' '\

11."1 /'

Gabinete da Mesa Diretora

ATA DA 39a REUNIÃO DO GABINETE DA MESA DIRETORA DE 2007(*)

Art. 1° DETERMINAR à Comissão Permanente de Tomada de
Contas Especial a instauração de Tomada de Contas Especial para apuração de
responsabilidades pelos possíveis danos causados ao Erário, referente aos bens
patrimoniais não localizados pela COmissão de Inventário Patrimonial/2007
constdnte no Relatório e nos autos do processo em epígrafe.

Art. 2° O prazo para apuração do fato de que trata o artigo anterior é
de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por igual períOdo.

Aos doze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e sete, às dez horas, na sala
de reuniões da Presidência, reuniram-se os membros do Gabinete da Mesa Diretora,
estando presentes os senhores Fernando José Botelho Taveira, Secretário-Geral do
Gabinete da Mesa Diretora; José Willemann, Secretário-Executivo da Vice'Presidência;
Edilair da Silva Sena, Secretária-Executiva da Primeira Secretaria/substituta; Arlécio
Alexandre Gazal, Secretário-Execut:vo da Segunda Secretaria; e Fernando Ozanan
Barbosa, Secretário-Executivo da Terceira Secretaria; para deliberarem sobre os itens
a seguir: I)Verbas Indenizatórias: Processos nO 001.00143/2007, 001.00309/2007,
001.00343/2007, 001.00333/2007, 001.00129/2007, 001.01049/2007,
001.00342/2007, 001.01305/2007, 001.00332/2007, 001.00399/2007,
001.00142/2007, 001.00181/2007, 001.00351/2007, 001.00304/2007,
001.00261/2007, 001.00183/2007, 001.00388/2007. 001.00144/2007, _
001.00412/2007, 001.001026/2007, 001.00376/2007, 001.00236/2007~
001.00180/2007, 001.01284/2007. 2) Memorando nO 868/2007 - CM!. Intimação e
termo de depoimento de servidor em sindicância para apurar "possíveis
irregularidades apontadas na implantação do ponto eletrônico". Disposição do art.
157, parágrafo único, da Lei nO 8.112/90. Relator: Secretário-Executivo/Vice-
Presidência. Deliberação: Encaminhar à Comissão Permanente de Tomada de Contas
Especial para conhecimento e cumprimento da legislação pertinente. 3) Processo nO
001.001863/1998 - Adicional de insalubridade (Decisão 763/2007-TCDF). Relator:
Secretário-Executivo/Vice-Presidência. Deliberação: Manter a decisão do Gabinete da
Mesa Diretora publicada na Ata da na reunião/2007. Encaminhar à Procuradoria
Geral para providências. 4) Processo nO001.001326/2007. Consignação voluntária de
pensão alimentícia. Relator: Secretária-Executiva/1 a Secretaria. Deliberação: Aprovado
e assinada a respectiva Portaria. 5) Processo nO 001.001078/2004 - Apresentação de
contra-cheque do órgão de origem dos servidores requisitados. Relator: Secretária-
Executiva/1 a secretaria. Deliberação: Aprovado e assinada a respeciva Portaria. 6)
Processo nO 001.001287/2007- Auxílio pré-escolar a servidor aposentado. Relator:
Secretária-Executiva/l a secretaria. Deliberação: Adiado para a próxima reunião. 7)
Processo nO 001.002595/2000 - Averbação de tempo de serviço. Relator: Secretária-
Executiva/la secretaria. Deliberação: Indeferida a solicitação. 8) Processo nO
001.000710/2007 - Solicitação de devolução de descontos. Relatora: Secretária.
Executiva/la Secretaria. Deliberação: Indeferir o pedido do servidor pelos
fundamentos lançados nos autos. 9) Processo nO 001.001037/2005 - saldo qevedor
em verbas indenizatórias. Relatora: Secretária-Executiva/la secretaria. Deliberação:
Encaminhar à 2a Secretaria para análise e providências cabíveis. 10) Processo nO
001.001426/2003 Prática inconstitucional de ocupação de cargos;

Art. 3° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 1~ de dezembro de 2007.

ATO DO PRESIDENTE N.o1f"t-t-DE 2007

° Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições regimentais,

RESOLVE:

TORNAR SEM EFEITO, por perda do prazo para posse, o item
1, do Ato do Presidente nO 1.097/07, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal de 20/11/2007, que trata da nomeação de
HENRIQUE SALOMAO GOMES DA sn.vA, para exercer o Cargo Especial
de Gabinete, CL-02, no Gabinete Parlamentar da Deputada Eliana
Pedrosa.

Brasilia,~ de dezembro de 2007.

",pu,",," (~~Pr~~mo
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ATO DO PRESIDENTE N.O{naDE 2007.

o Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais e no constante na Resoluçãodé nO229/2007,

RESOLVE:

2. NOMEAR, a partir de 20 de dezembro de 2007, ANTÔNIO RAIMUNDO
FARIAS TIMB6, matrícula nO 11.989-10, ocupante do cargo efetivo de Assistente
Legislativo, categoria Auxiliar de Administração, para exercer o cargo em comissão de
Supervisão, CL-02, da Primeira Secretaria, com lotação de exercício no Setor de
Recrutamento e Seleção.

RESOLVE:

Brasília, 11; de dezembro de ,2007.

,(jf£
Deputado ;\LfRIO NETO

Prg!sid,mte

ATO DO PRESIDENTE N.• 1f8~DE 2007.

Ó Presidente da Câmara Legislativa do Distrit.o Federal, no
uso de suas atribuições regimentais,

RESOLVE:

I - DESIGNAR, no período de 2 a 16 de janeiro de 2008,
MURILO FRACARI ROBERTO, matricula n° I7.339, ocupante do Cargo de
Natureza Especial, CNE-OI, no Gabinete Parlamentar do Deputado Chico
Leite, para responder pelos encargos de' substituto eventual de Chefe de
Gabinete, CNE-OI, nas ausências e impedimentos legais do titular. [LPI

2 - DESIGNAR, no periodo de 17 a 31 de Janeiro de 2008,
ELISA CLAUDIA FRANCA FEITOZA, matrícula nO !5,')()J" ,,','pan'c do
Cargo Especial de Gabinete, CL-13, no (,abine,,, Pariamctlta; d'J DCp\Hado
Ch,co LeIte, para responder pelos encargos de Substituto eventual de Chefe
de Gabinete, CNE-O I, nas ausências e impedimentos legais dó tirular. [LP)

RESOLVE:

ATO DO PRESIDENTE N0 11'63 , DE 2(j~1
O Presidente da Câmara Legislativa d~ Distrito, Federal, no uso de suas

atribuições regimentais, nos termos da Lei Distrital n' 3.671, de 4 de outubro de 2005,
publicada no DODF de 5 de outubro de 2005, e da Resolução n' 229/2007,

'1. EXONERAR, a contar de 2 de janeiro de 2008, MÁRCIO ROBERTO
MENDES BATISTA, matrícula nO 12.260-57, ocupante do cargo efetivo de Assistente
Legislativo, categoria Auxiliar de Informática/Digitador, com lotação de exercício na
Diretoria de Recursos Humanos, do cargo em comissão~e Süpervisão, CL-02, da
Primeira Secretaria.

2. NOMEAR, a contar de 2 de janeiro de 2008, NIEDJA MARIA FREITAS DA
SILVA, matrícula nO 11.338-51, ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo,
categoria Secretário, para exercer o cargo em comissão. de Supervisão, CL-02, da
Primeira Secretaria, com lotação de exercício na Diretoria de Recurso Humanos.

e 2007.

Deputado
Pre'
I

Brasíiia, 1~ de

1 - NOMEAR GILMA RODRIGUES FERREIRA para exercer o Cargo
Especialde Gabinete, CL-03, do Gabinete Parlamentar do Deputado Chico Leite. (LP)

2 - EXONERARWANOER MOREIRA LOPES, matrícuia nO17.638, do cargo
de Secretário Parlamentar, SP-03, da Liderança do PSB,bem como NOMEÁ-LOpara exercer
o cargo de Secretário Parlamentar, SP-04, na referida Liderança. (LP)

3 - EXONERARARIDELSON SEBASTIÃO OE ALMEIDA, matrícula nO
16.376, do Cargo Especialde Gabinete, CL-07, do Gabinete Parlamentar do Deputado Chico
Leite. (LP)

Brasília, 1'9 de dezembro de 2007.

1 - EXONERARANTONIO CEUO ALVES 'MOREIRA, matrícula nO17.208,
do cargo de secretário Parlamentar, SP-05, do Gabinete Parlamentar do Deputado
Berinaldo Pontes, bem como NOMEÁ-LOpara exercer o Cargo Especialde Gabinete, CL-01,
no referido Gabinete. (LP)

2 - EXONERARDULCIMAR GONÇALVES DA SILVA, matrícula nO17.095,
do cargo Especial de Gabinete, CL-09, do Gabinete Parlamentar do Deputado Berinaido
Pontes, bem como NOMEÁ-LA para exercer o cargo Especial de Gabinete, CL-l2, no
referido Gabinete. (LP)

3 - EXONERARCRISTIANE DE PAULA SOTO SANTOS, matrícula nO
17.780, do cargo Especial de Gabinete, CL-01, do Gabinete Parlamentar do Deputado
Berinaldo Pontes, bem como NOMEÁ-LApara exercer o cargo Especialde Gabinete, CL-06,
no referido Gabinete. (LP)

4 - EXONERARlASCARA BARRETO DE FREITAS. matrícula nO17.118, do
Cargo ::;;p",jal, de Gabinete, CL-09, do Gabinete Parlamentar do Depubdo :Jerinaidc
Pontes, bem como NOMEÁ-LApara exercer o cargo de secretário P~rlamentar, SP-04, no
referido Gabinete. (LP)

ATO DO PRESIDENTE N.o 1180DE2007.
O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas

atribuições regimentais e no constante na Resoluçãode nO229/2007,

RESOLVE:

ATO DO PRESIDENTE 1'1.0 11~~E 2007.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federai, no uso de suas
atribuições regimentais e no constante na Resoluçãode nO229/2007,

NOMEARIGOR APARECIDO VENÂNCIO DE OUVEIRA para exercer o
Cargo Especial de Gabinete, CL-06, no Gabinete Parlamentar do Deputado, Milton
Barbosa. (LP)

Brasília, 19 de dezembro de 2007.

ATO DO PRESIDENTE N.o{f,8"DE 2007.

O Presidente da Câmara Legislativa do o'istrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais e no constante naResolução de nO229/2007, '

RESOLVE:

ATO DO PRESIDENTE N0 11~i, DE 2007

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais, nos termos da Lei Distrital n' 3.671, de 4 de outubro de 2005,
publicada no DODF de 5 de outubro de 2005, e da Resolução n' 229/2007,

RESOLVE:

1. EXONERAR, a partir de 20 de dezembro de 2007, TÂNIA MARIA
KRUSCHEWSKY MIGUEL, matrícula' nO 12.398-28, ocupante do cargo efetivo de
Assistente Legislativo, categoria Auxiliar de Informática/Digitador, com lotação de
exercício no Setor de Recrutamento e Seleção, do cargo em comissão de Supervisão,
CL-02, da Primeira Secretaria.

1 - NOMEARMARIA IRANEIDA VASCONCELOS para exercer o cargo
Especialde Gabinete, CL-09, no Gabinete Parlamentar da Deputada Ellana,Pedrosa.(LP),

2 - EXONERARSELMA REGINA, matríCulanO16.605, dó cargo Especialde
Gabinete, (L-09, do Gabinete Parlamentar da Deputada EllanaPedrosa. (LP)

Brasília, 1'6 de dezembro de 2007.

.'-';~
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ATO DO PRESIDENT;N.O (1'Íl~E 2007.

o Presidente da Cámara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas.
atribuições regimentais e no constante na Resolução de na 229{2007,

RESOLVE:

1 - EXONERAR CARMEM LUCIA ALVES DA SILVA, matrícula 15.919, do
cargo de Auxiliar de Comissão, CL-03, da Comissão de Segurança, bem como NOMEA-LA
para exercer o cargo Especial de Gabinete, CL-04, no Gabinete Parlamentar do Deputado

Chico Leite. (LP)

2 - EXONERAR CLEUDSON CHAVES FERNANDES, matrícula na 16.129,
do cargo Especial de Gabinete, CL-02, do Gabinete Parlamentar. do Deputado Chico Leite,
bem como NOMEÁ-LO para exercer o cargo de Auxiliar de Comissão, CL-03, na Comissão
de Segurança. (LP)

BrasOia,1'3 de dezembro de 2007.

~-~
ATO DO PRESIDENTE N"11~6, de 2007.

o Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas atribuições

regimentais,

RESOLVE:

DESIGNAR o servidor efetivo GEORGE ALEXANDER CONTARATO BURNS,
Consultor Técnico Legislativo _Administrador, matricula n' 16.742-19. CPF n' 956.772.591-87, como
executor dos contratos abaixo especificados, cabendo ao designado exercer as atribuições previstas na
Lei nO 8.666/93, no Ato da Mesa Diretora n° 042/97. no Ato da Mesa Diretora nO 34/05 e nas Normas
de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal:

EmnresalObieto Processo Contrato

Empresa: Mineirão Auto Peças e Serviços Ltda. 1503/03 015/03

Objeto: Prestação de serviços e manutenção para frota de veiculas da
CLDF.

Empresa: Tripar BSB Administradora de Cartões Ltda. 602107 007/07

Objeto: Emissão/gerenciamento de cartão eletrônico de crédito a ser
utilizado no abastecimento de combustível de veiculas.

Empresa: Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento. 0013/04 NE

Objeto: Publicações de matérias da CLDF no Diário Oficial do
Distrito Federal.

Empresa: Edmilson Pereira da Silva. 3025/99 001/04

Objeto: Permissão remunerada de uso de 8,5 mJ de área do edificio
sede da CLDF para a exploração comercial de jamais, livros,
revistas e oeriódicos.

Fascal=~-----------------------
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
FUNDO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE - FASCAL

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Fundamento Legal: artigo 25, "Caput" da Lei 8.666/93
e alterações. Justificativa: Por inviabilidade de
competição. Autorização da despesa: pelo Ordenador
de Despesa: Eduardo Felipe Daher. Ratificação: José
Willemann. Presidente do Conselho de Administração
do FASCAL.
Processo n.o 001-01380/2007, Contratado: HOSPITAL
SANTA HELENA S/A. CNPJ 00.049.791/0001-44.
Objeto: prestação de serviços médicos.
Ratificamos, nos termos do artigo 26 da Lei 8.666, de
21 de junho de 1993, as inexigibilidades de licitação de
que tratam os referidos processos, com fulcro no

"Caput" do artigo 25 da Lei 8.666/93 e suas alterações,
tendo em vista as justificativas constantes dos
respectivos autos processuais. Publique-se para as
providências complementares.
Brasília, 18 de dezembro de 2007. José Willemann,
Presidente do Conselho de Administração do FASCAL.

Despachos do Ordenador de Despes_~a_

ATO CONJUNTO N° 04{2007 DO ORDENADOR DE DESPESA E
DO SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA 2a SECRETARIA

o ORDENADOR DE DESPESA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL E
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA 2" SECRETARIA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, EM
RAZÃO DO ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO' DE 2007 E COM FULCRO NA LEI
COMPLEMENTAR NO 101, DE 04 DE MAIO DE 2000,

DETERMINAM:

Art, 10 Os empenhos referentes às contratações de serviços de grande monta ou
de novos contratos que não dêem prosseguimento a despesas já em curso (manutenção
dos serviços administrativos e de informática) só poderão ocorrer se houver disponibilidade
integral da respectiva parcela orçamentária no sistema SIGGO. O empenho deverá ser
integrai e idêntico ao valor autorizado da despesa.

~ 10 O empenhamento parcial desses tipos de despesa só poderá ser efetivado com
autorização específica do Ordenador de Despesa da CLDF.

~ 20 Essa restrição não se aplica ao empenhamento de despesas com Pessoal e
Encargos Sociais.

Art. 20 O empenho da despesa relativa a novos contratos, prestações de serviços ou
aquisição de materiais só poderá ser efetivado se for constatada sua disponibilidade
financeira integral, através de afirmação expressa do Setor de Finanças da CLDF. Cumpre
lembrar que, para essa declaração, o Setor deverá assegurar-se do repasse específico do
valor destinado para tal ou considerar todas as despesas e encargos já compromissados a
pagar até o final do exercício.

Parágrafo único. A projc,ão do fluxo de caixa para estimativa da disponibilidade de
caixa no término do exercício englobará todas as despesas e encargos já compromissados a
pagar, mesmo de exercícios anteriores.

Art. 30 A Diretoria de Administração e Finanças deverá coordenar e supervisionar os
Setores de Patrimônio e Almoxarifado para o encaminhamento à Divisão de Orçamento,
Finanças e Contabilidade no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis de todos os processos
referentes à aquisição de materiais de consumo ou permanente recebidos pela CLDF a
partir da publicação deste Ato.,;"

Parágrafo único. Não será permitido o recebimento de material a partir do dia 21 de
dezembro do presente exercício.

Art. 40 A partir do dia 21 de dezembro de 2007 não será mais homologado qualquer
processo Iicitatório.

~ 10 A Comissão Permanente de Licitação deverá informar à Divisão de Orçamento,
Finanças e Contabilidade o número dos processos e os respectivos valores licitados de todas
as licitações realizadas em dezembro de 2007.

~ 20 A reiação das licitações realizadas em dezembro deverá informar o status
atualizado de cada processo: com recurso para análise da Procuradoria-Geral, enviado para
homologação, adiada para, enviado para empenho da despesa, etc.

~ 30 No início do exercício de 2008 a Comissão Permanente de Licitação deverá
solicitar a reinstrução da despesa ao Setor de Execução Orçamentária e sua respectiva
disponibilidade orçamentária, procedendo, em seguida, a conclusão do certame licitatório,
com a devida homologação e adjucação.

Art. 50 Fica vedada a emissão de notas de empenho após o dia 19 de dezembro do
corrente exercício.

~ 10 O disposto no caput deste artigo não se aplica às seguintes despesas:

I - pessoal e encargos sociais e demais custeios relacionados à folha de pagamento
da CLDF;

11 - diárias e suprimento de fundos. Observado o prazo de prestação de contas de
que tratam os Decretos nas 13.771{92 , 22.920{02 e 24.673/04;

III - ressarcimento de tributos, fornecimento de água, luz, telefone e serviços
postais;

IV - investimento que poderão ser emitidas notas de empenho até o dia 22 de
dezembro.
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~ 20 Em caráter excepcional, a Critério da Mesa Diretora, poderá ser emitido
empenho após a data estabelecida no caput deste artigo, desde que devidamente
justificado pela Divisão de Orçamento, Finanças e Contabilidade até o dia 22 de dezembro
do corrente exercício.

001.000.03312005 NeV Companhia Urbanizadora da AIender despesas com pagamento de . -346.587,S7
Nova Capital faturas de c)(ercicios anteriores de

acordo com empenho 2007NE00864

Art. 60 Serão inscritas em Restos a Pagar as despesas empenhadas e não pagas até
o dia 31 de dezembro de 2007, distinguindo-se as processadas das não processadas,
conforme estabelecido 00 art. 36 da Lei nO 4.320, de 17 de março de 1964, e no Decreto nO
16.098, de 29 de novembro de 1994 .•~ '

001.000.15712007 NOV Corbel. Com. E Represenl.
De Bebidas lida

001.000.033/2007 NOV Companbia Urbanizadora da
Nova Capital

Atender despesas com fornecimento
de água mineral para CLDF

Atender despesas com pagamento de
faturas de exercícios anteriores de
acordo com empenho 2007NEOO862

3.209,10

357.009,18

Em, 18 de dezembro de 2007.

Art. 70 O pagamento de despesa será efetuado até o dia 21 de dezembro de 2007.

Art. 80 Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

~ 10 A relação de Restos a Pagar Liquidados e Não Liquidados terá de refletir, no
máximo, os valores do fluxo de caixa que ampara este Ato, consideradas suas atualizações
até o término do exercício, e devidamente controladas pelos Ordenadores de Despesa.

~ 20 Os saldos de empenhos referentes às despesas que não forem inscritas em
Restos a Pagar deverão ser anulados pelo Ordenador de Despesas, até o dia 31 de
dezembro de 2007.

Pregõ-=e-=-s ---_
CÃMARA LEGISLA TIV A DO DISTRITO FEDERAL

COMISSÃ9 PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE JULGAMENTO'DE REC~RSO, HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PREGA0 N" 26/2007
O Pregoeiro da Câmara Legislativa do Distrito Federal comunica aos interessados que o
Ordenado~ de Despesa negou provimento ao recurso interposto pela empresa NT SYSTEM
INFOR,\fATICA LTD~, homologou e adjudicou o objeto licitado em favor da empresa
MICROLOG INFORMATICA E TECNOLOGIA LTDA vencedora do pregão em epígrafe,
processo n° 001-000.40512007, que tem por objeto a contratação de empresa especializada
para o fornecimento de solução para o armazenamento de 'dados institucionais e para a
execução de rotinas de backup da Câmara Legislativa do Distrito Federal (CLDF), conforme
Ata de Abertura e Julgamento constantes dos aulos que en'contram-se â disposição dos
Interessados na sala da CPUCLDF. localizada no SAIN. Parque Rural. Ed. Sede da CLDF,
sala A-03, CEP 70.086-900, em Brasília-DF. O resultado do julgamento encontra-se afixado
no quadro de avisos da CPUCLDF. Maiores informações no local, pelo fone (61)3966.8650
ou fax (61)3966.8651.

Brasília-DF, 17 de dezembro de 2007.
Marco César Douetls Gouveia

~JtW~1Arléclo Alexan r
Secretário Executivo - 2a retaria

~_ .. t.., 0,,-.
Fernando José Botelho Taveira
Ordenador de Desp~ da CLDF

r--:Pr,-oc-n,-.":--.-:M"'ê,-s.---"'F"o-rn-ec-ed"o"'r,----,,-----rO:LbJ7:.e::'o----"V;:a;::lo='r TT:o=••::Oll

o Setor de Material da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em cumprimento ao disposto no art. 16 da Lei
nl'l8.666/93, toma publica a relação de compras e serviços do mes de ~OVEMBRO de 2007.

Extratos de Compra"""'s"'--- _
CÂMARA LEGISLATIVADO DISTRITO FEDERAL

SEGUNDA SECRETARlA
DIVISÃO DEMATERIAL E PATRIMÓNIO

SETOR DEMATERIAL
Extrato de Compras - NOVEMBRO 2007

Brasília-DF, 12 de dezembro de 2007,
Marco Cesar Douetts Gouveia

CÂMARA LEGISLA Ti VA DO DISTRITO FEDERAL
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO SESSÃO DESERTA DO
PREGÃO PRESENCIAL N" 59/2007

O Pregoeiro DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL comunica aos
interessados que o pregão suprncitado foi DESERTO e que o processo será devolvido ao setor
ir.teressado para nova instrução em razão do encerramento do exercício de 2007. processo nO
001-000.938/2006-CLDF. que tem por objeto a prestação de serviços técnicos de engenharia
elétrica, de diagnóstico energético e de verificação de conformidade ás 'normas da .\BNT,
para anâlise de todas as instalações elétricas, desde o ponto de entrega da concessionária de
energia até os pontos fins de consumo, visando a eliminar os riscos de acidentes, diminuir a
demanda (kW), consumo (kWh) e uso racional de energia elétrica instaladas no Ed. Sede da
Câmara Legislativa do Distrito Federal, conforme condições, quantidades e especificações
constantes do Termo de Referência - Anexo I do Edital. 'A Ata da sessão encontra-se
disponibilizado no endereço eletrõnieo wwwcl.dfgov br e a.fixado no quadro de avisos da
CPUCLDF, localizada no SAlN, Parque Rural, Ed. Sede da CLDF, sala A-03, CEP 70.086-
900. Brasília-DF. Maiores informações no local, pelo telefone (61) 3966.8650 ou tàx (61)
3966.8651.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
A vIsas DE JULGAMENTb

PREGÃO PRESENCIAL N" 6812007
O Pregoeiro da Câmara Legislativa do Distrito Federal c6munica aos interessados que o
resultado do julgamento do pregão supracitado, processo nO o 00I-000.94712007.CLDF,
que tem por objeto a contrataçAo de empresa especializada .em prestaçAo dos
servIços de engenharia, com fornecImento de materIal e mAo-de7obra para reforma
dos sanitárIos da Clmara LegIslativa do DIstrito Federal, conforme condições,
quantidades e especilicações constantes do Tenno de Referência." Anexo I do Edital,
encontra-se disponibilizado no endereço eletrônico www.c1.df.góv.br e alixado no
quadro de avisos da CPUCLDF, localizada no SAIN. Parque Rural, Ed. Sede da CLDF,
sala A.03, CEP 70.086-900, Brasília-DF. Maiores informações no local, pelo telefone
(61) 3966.8650 ou fax (61) 3966.8651.

'Brasília-DF, 17 de dezembro de 2007.
Aristótenis Rocha Drumon Albuquerque

Brasília-DF, 18 de dezembro de 2007.
Marco Cesar Douetts Gouveia'

CÂMARA LEGISLA T1VA DO DISTRITO Ft'DERAL
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

, AVISO DE JULGAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N" 066/2007

O PREGOEIRO DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL comunica aos
interessados que o resultado ,do julgamento do pregão supracitado, processo n" 00 I-
000.908/2007-CLDF, que tem por objeto a aquisição material de consumo e permanente -
material elétrico e outros para a Câmara Legislativa do Distrito Federal, conforme condições,
quantidades e especificações .constantes do Termo de Referência - Anexo I do Edital,
encontra-se disponibilizado no ;endereço eletrõnico www c1 df gº¥ br e afixado no quadro de
avisos da CPUCLDF, localizada no SAIN, Parque Rural, Ed. Sede da CLDF, sala A-03, CEP
70.086-900, Brasflia-DF. Maiores informações no local, pelo telefone (61) 3966.8650 ou fax
(61) 3966.8651.
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Livraria e Distribuidora Mente Atender despesas com fornecimento
Sana Ltda. de ~aterial bibliográfico

(permanente) de acordo com os
empenhos 2007NE00027 e
2007NE00430
Atender despesas com manutenção
preventiva e corretiva dos aparelhos
de fax.sfmile da CLDF de acordo com
a NE 2007NE00041
Atender despesas com confecção de
carimbos para a CWF de acordo com
o empenbo 2007NEOO156

001.000.95112007 NOV An.diviSÓnas lida

001.000.03512007 NOV

001.000.12712007 NOV Consertex Eletrônico lida-
ME

001.001.06112006 NOV Capilalplac. Comêrcio de
placas ltda • ME

001.000.80212007 NOV Direta Distribuidora lida
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Cereais Itda material de CODsumo (adubo e

fonnicida) de acordo com o empenho
2007NE00595

001.000.325/2007 NOV XTONER indústria e comércio Alender despesas com aquisição de
Itda material de consumo (suprimeDtO parI!

impressora) de acordo com empenho
2007NE00704

001.000.80712007 NOV Fumanchu Cbaves e Trancas Alender despesas com aqulsiçAode
ltda material de consumo (matriz de

chave) para CLDF de acordo com
empenho 2007NE00742
Atender despesas com aquisiçAo de
material de consumo (material
etêtrico) para CLDF de acordo com
empenho 2007NE00746

001.000.80212007 NOV Hidraluz mleriais elêtncos lida Atender despesas com aquisição de
material de consumo (material
el~lnco) para CLDF d. acordo com
empenho 2007NE00749
Alender despesas com aquisiçlo de
material de consumo (divisórias) para
CLDF de acordo com empenho
2007NE00831

001.001.18912007 NOV Multipaper Distribuidora de Atender despesas com aquisiçlo de
Papêis Itda material de consumo (papel A4) para

CLDF de acordo com empenho
2007NE00845

001.000.74812004 NOV Companbia Urbanizadora da Atender despesas com papmento de
Nova Capital fatutas de acordo com empenho

2007NE00861

"
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CÃMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

"VISO DE ABERTURA
PREGÃO PRESENCIAL N' 69/2007

O edital da licitação em eplgrafe, processo n' 001-OOI.037nOO7 que tem por objeto aquisição
de materiais para impressoras (cartuchos de toners e cartuchos de tintas para impressoras),
conforme quantidades e especificações constantes no Tcnno de Referência - Anexo I deste
Edital, encontra-se afixado no quadro de avisos da Comissão Pcnnanentc dc Licitação da
CLDF, localizada no SAIN, Parque Rural, Ed. Sede da CLDF, sala A-03, CEP 70.086-900, '
em Brasília-DF. O Edital poderá ser retirado no endereço eletrônico: www.c1.df.gov.br ou I
mediante a apresentação de comprovante de depósito bancário em favor da CLDF, no Banco I
de Brasilia - BRB, agência n' 0218, conta-corrente n' 800.110-3, no valor de R$ 1,40 (um
real e quarenta ccntavos). A sessão dc recebimento e abertura e dos envelopes está prevista
para ocorrer no dia 15 de janeiro de 2008, às 15 horas, no local acima indicado. Maiores
informações no local, pelo telefone (61) 3966.8650 ou fax (61) 3966.8559.

Brasllia-DF, 13 de dezembro de 2007.
Eliene José Ferreira

Pregoeiro

CÃMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISOS DE REABERTURA
PREGÃO PRESENCIAL N' 72/2007

O Pregoeiro da CLDF comunica que o Edital do processo n' 001-001 .395/2007 que tem
por objeto a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos
de manutenção preventiva e corretiva dos aparelhos de ar condicionado de janela, split e
centrais instalados na Câmara Legislativa do Distrito Federal, conforme condições.
quantidades e especificações constantes do Termo de Referência - Anexo I. encontra-se
afixado no quadro de avisos da Comissão Permanente de Licitação da CLDF, localizada
no SAlN, Parque Rural, Ed. Sede da CLDF, sala A-03, CEP 70.086-900, em Brasília.
DF. O Edital poderá ser retirado no endereço eletrônico: www.cl.df.gov.br ou mediante
a apresentação de comprovante de depósito bancário em favor da CLDF, no Banco de
Brasília - BRB, agência nO0218, conta-corrente nO 800.1 10-3, no valor de R$ 3,40 (três
reais e quarenta centavos). Poderá, ainda, ser enviado sem ônus aos interessados via fax
ou por e-mai!. A sessão de recebimento e abertura e dos envelopes está prevista para
ocorrer no dia 15 de janeiro de 2008, ás 14 horas, no local acima indicado. Maiores
informações no local, pelo telefone (61) 3966.8650 ou fax (61) 3966.8559.

Brasília-DF, 17 de dezembro de 2007.
Aristótenis Rocha Drumon Albuquerque

Pregoeiro

. - -------1

Quer saber?

Quer saber em que ponto está algum
projeto de seu interesse na

Câmara Legislativa do Distrito Federal?
Quer saber se o projeto que beneficia sua cidade
está tramitando no Plenário ou nas comissões

permanentes?
Quer saber como se faz uma lei?

Ligue para o

DISQUE-PROJETO.
Disque 3966-8484
que a gente informa.

O prazer é todo nosso.

Você quer se
•comunicar com a

Câmara Legislativa?

~~YIDORIA
Este é mais um canal de
comunicação entre o

Poder Legislativo do Distrito
Federal e o cidadão.

Através deste canal, o cidadão
poderá fazer

reclamações, denúncias,
críticas, elogios,

sugestões e avaliar ações ou
omissões do parlamento.

Te1efàx

(Oxx61) 3348-8283
E-mail

ouvidoria@cl. df. gov. br

http://www.c1.df.gov.br
http://www.cl.df.gov.br
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RVBI
Rede Virtual de Bibliotecas

A Biblioteca da Câmara Legislativa do Distrito Federal alimenta as
bases do acervo de livros e revistas integrantes do. Sistema de
Informações do Congresso Nacional (SICON), mediante a participação
na Rede Virtual de Bibliotecas (RVBI). A rede é coordenada pela
Biblioteca do Senado Federal, em sistema de cooperação técnica,
com a participação de órgãos do governo federal e do Distrito Federal.

~.A RVBI utiliza, para o processamento técnico de livros e periódicos, o
software ALEPH de gerenciamento de biblioteca, que permite a
divulgação e a disponibilização dos registros bibliográficos.

As bases de dados estão também disponíveis via internet, pelo
catálogo on-line, no seguinte endereço:

.h!!P ://recrei o.senado. gOV. br: 4505/ ALE PH

TERCEIRA SECRETARIA
DIRETORIA LEGISLATIVA

.~.. DIVISÃO DE INFORMAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO
LEGISLATIVA - SETOR DE BIBLIOTECA

Ramais: 8430/8432 - Fax: 8431
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SíMBOLOS DE BRASíliA
~ ,

~~A~AODfA~MA~Df ~RA~lA
Criado pelo poeta e especialista em heráldica
Guilherme de Almeida, foi instituído em 12 de
setembro de 1969. Possuino centro um escudo
quadrangular com a cruz de Brasília, formada por
quatro setas que partem do centro em direção aos
quatro pontos cardeais, representando a herança
indígena, a rosa dos ventos e a ação centrífuga do
poder.
Acima do escudo, uma coroa mural adaptada ao

I

estilo dos pilotis da cidade; abaixo, a divisa em latim
Venturis Ventis, \\aos ventos que hão de vir".
O formato do brasão imita as colunas do Palácio da
Alvorada, uma das imagens marcantes de Brasília.

~_._------_._------------! --------------------------- -------~-_.

o que a comunidade
deseja e reivindica
vira lei.

[. .

: - - '.
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Câmara Legislativa do DistritoFederal

Presidência
Coordenadoria de Editoração e Produção Gráfica
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